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Mensagem no  344 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 42,000,000.00 (quarenta e dois milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Hortolândia, no 
Estado de São Paulo, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do “Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável - 
Hortolândia - SP”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília,  20  de  junho  de 2018. 
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EM nº 00068/2018 MF 

  

Brasília, 5 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Hortolândia - SP requereu a este Ministério a 

garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 

celebrada com a Corporação Andina de Fomento-CAF, no valor de até US$ 42.000.000,00 

(quarenta e dois milhões de dólares dos EUA), de principal, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável - 

Hortolândia-SP”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, informando que o 

Ente recebeu classificação “A” quanto à sua capacidade de pagamento, manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito e, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificada a 

adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas, o cumprimento das condições de 

primeiro desembolso, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento das 

condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 

Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 
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Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia 
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DOCUMENTOS PARA O SENADO 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA/SP 
X 

CAF 

"Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento 
Sustentável" 

PROCESSO N° 17944.000580/2017-34 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI No 59/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o 
Municipio de Hortolândia - SP e a Corporação 
Andina de Fomento (CAF), com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares 
dos EUA), de principal, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do "Programa de 
Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável 
- Hortolândia-SP ". 
Exame J2reliminw~ sob o as12ecto de legalidade da 
minuta contratual. 012eração sujeita à autorização do 
Senado Federal. 
Constituição Federal, art. 52, V e VII,· DL n!! 1.312, de 
1974,· Lei Complementar n!! 101, de 4 de maio de 
2000,· Resoluções do Senado Federal n2s 48, de 2007, 
e 43, de 2001, ambas com alterações. 
Processo SEI no 17944.000580/2017-34 

I 

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo com as seguintes características: 

MUTUÁRIO: Município de Hortolândia- SP; 

MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento (CAF); 

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil ; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

VALOR: até US$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares dos EUA), de principal; 

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa de Infraestrutura Urbana e 
Desenvolvimento Sustentável- Hortolândia-SP". 

2. Os requisitos nmmativos para a contratação encontram-se estabelecidos em dispositivos da 
Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas Resoluções do Senado Federal n2 48, de 2007, 
e n2 43 , de 200 I, ambas com alterações, no Decreto-lei n2 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei 
Complementar n2 101 -Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria n2 497, de 
27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria n2 650, de 12 de outubro de 1992, do então Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, na Portaria MF n.151, de 12 de abril de 2018, e nos demais dispositivos 
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legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, confom1e se observa nos parágrafos a segutr, foram 
obedecidos. 

11 

Análises dll STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu o Parecer SEI N° 
122/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (Doe 0504468) , onde consta: 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43, ambas de 2001, do 
Senado Federal ; 

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União. 

4. Segundo informa a STN nos mencionados Pareceres, o Ente prestou informações e apresentou 
comprovações por meio documental e por meio de fonnulário eletrônico, efetuado em datado de 22/03/2018 
(SEI 0482448), mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios - SADIPEM, instituído pela Portaria n° 199/2015, da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

5. Os mencionados Pareceres apresentam conclusão favorável à concessão da garantia da União, 
desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia: 

(a) seja verificada a adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas, bem 
como requisitos legais e certidões comprobatórias da capacidade do Ente para contratar com a União, e a 
adimplência em relação a precatórios; 

(b) seja verificado o cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso do 
empréstimo; e 

(c) seja formalizado o contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

6. Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o Projeto pela Comissão de 
Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000, mediante a 

Recomendação nº 13/0106 (SEI 0115214 fl. 07) , de 29/08/2014, homologada em 02/ 10/2014. 

Existência de autorizªção legislativa P-ara a contratação de OP-eração de crédito extemo e oj{!rta de 
contragarantia à garantia a ser P-restada P-ela União 

7. Confonne análise reali zada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros - COAFTISTN, e 
informada mediante o Memorando SEI no 14/2018/GECEM II/COAFIISURIN/STN/MF-DF, de 21 /03/2018 
(SEI 0468689) , as contragarantias oferecidas pelo Ente, de acordo com a Lei Municipal no 3.361, de 
03/07/2017 (SEI 0489372) , são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia 
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concedida. A mencionada Lei autorizou o Poder Executivo do Ente a contratar a operação de crédito em tela 
e a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 156,158 e 159 
incisos I, "a", e 11, da Constituição Federal, nos tennos do § 4°, do art. 167 da Constituição Federal, bem 
como outras garantias em direito admitidas. 

8. Em cumprimento ao art. 40, §I 0 , da LRF, o Ente em tela deverá assinar Contrato de Contragarantia 
com a União previamente à celebração do contrato de empréstimo que ora se analisa. 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

9. Consta do processo a Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no 
SADIPEM, em 14/03/2018 (SEI 0482448), informando que o Programa em questão está inserido no Plano 
Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018-2021 , estabelecido pela Lei Municipal n° 3.461 , de 
20/12/2017 (SEI 0482448). 

10. A declaração suprmencionada informa ainda que constam da Lei Municipal no 3.462, de 
20/12/2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2018, dotações 
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao 
pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida (SEI 0482448 fl. 18). 

Análise da STN acerca da caJl.acidade de pJJ:gamento do Ente 

11. Informa a STN, no Parecer acima citado, que, segundo análise de capacidade de pagamento, 
elaborada em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF no 306, de 2012, e consignada 
na Nota no 14/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 21/12/2017 (SEI 0503808), a capacidade de 
pagamento do Ente foi classificada em "A", ressaltando-se que essa classificação atendeu ao requisito 
previsto no inciso I do artigo li da Portaria MF n° 501 /2017, necessário para a continuidade da análise do 
Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito da STN, e também 
atendeu, conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF n° 501 /2017, a um dos requisitos para elegibilidade 
da operação de crédito à concessão de garantia da União. 

Análise da STN quanto ao atendimento,_J!.elo Ente, dos requisitos da Resolução n" 43 do Senado Federal 
e da Lei de ResJ!.onsabilidade Fiscal 

12. No seu Parecer já citado, a COPEM/STN informou que o Ente atendeu aos requisitos 
mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previsto nas Resoluções nos 40 e 43, de 2001, do 
Senado Federal. 

13. No tocante à validade da verificação dos limites de endividamento constantes dos incisos I, li e III 
do art. r da Resolução n° 43/2001, e em confonnidade com a Portaria STN no 694, de 201 O, o Parecer 
supramencionado indicou que, para fins da apreciação do Senado Federal , o grazo de validade da análise é 
de 270 dias, contados a nartir de 5 de abril do corrente ano. 

Situação de adimJ!.lência do Ente em relação ao garantidor e ao STSBA CEN 
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14. Registre-se que a situação de adimplência do Mutuário deverá estar comprovada por ocasião da 
análise jurídica para fim de assinatura do contrato , conforme determina o art. 25 , IV, a, c/c art. 40, §22, da 
LRF e o art. I O, §42, da Resolução n2 48 , de 200 I. 

15. A propósito , consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do SADIPEM, de que todos os 
"CNP Js da Administração Direta do Mutuário estão incluídos no CAUC, a fls. 20 do Doe Sei 0482448) . 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente 

16. O Ente apresentou, na forma do art. 21 da Resolução no 43 do Senado, a Certidão no 488/2018 , de 
26 de abri l de 2018 (Doe 0633 787), do Tribunal de Contas do Estado, em que atesta: 

a) quanto ao último exerciCIO analisado (2014, 2015 , 2016): relativamente à LRF, o 
cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal à 
exceção do Poder Legislativo, ainda não analisado) , 33 (operações de crédito com instituições financeiras) , 
37 (operações vedadas), 52 (RREO), 55 , §2° (publicações do RGF) , da LRF ; o atendimento aos arts. 198 § 2° 
(limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro) da CF; 

b) quanto aos exercícios não analisados (20 16 e 20 17): relativamente à LRF, o cumprimento 
dos arts . li (cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal do Poder 
Legislativo), 52 (RREO), 55, §2°(publicações do RGF), da LRF, 52 (publicações do RREO) , 55 , §2°(RGF); o 
atendimento aos arts. 198 § 2° (limite de Saúde) , 212 (limite de Educação) e 167, lll (Regra de Ouro) da CF ; 

c) quanto ao exercício em curso, o Tribunal atesta o cumprimento do art. 12, par.2. da LRF 
(art. 167, III da CF) , mas se declara impossibilitado de atestar o cumprimento do art. 11 da LRF, haja vista a 
não realização de qualquer procedimento fiscalizatório no presente exercício; registra, outrossim, que as 
demais informações relativas ao exercício de 2018 estão prejudicadas, uma vez que o atendimento às 
exigências do Sistema AUDESP ainda pendem de remessa àquele Tribunal , conforme calendário de 
obrigações estabelecido. O cumprimento do RREO do 1° bimestre foi atestada no CAUC, complementadas 
estas informações, nos tennos da Declaração efetuada pelo Prefeito no SADIPEM. 

Limite de Restos a Pagar 

17. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante 
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do inciso li 
do art. 10 da RSF no 48/2007, do Senado Federal , este limite só é aferível nos dois últimos quadrimestres do 
último ano de mandato do titular do Poder Executivo, não se aplicando, pm1anto, na presente data a este 
Ente. 

Limite de Parcerias Público-Privadas 

18. A STN informou que, conforme Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 22/03/2018, que não 
firmo u, até aquela data, contrato na modalidade de PPP (SEI 0482448), o que corrobora a informação 
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constante em seu RREO relativo ao I o bimestre de 2018 (SEI 0514145). 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso 

19. Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo, efetuada no SADIPEM, quanto aos exercícios 
não analisados e ao em curso, afirmando que o Ente cumpriu todos os requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, nos termos em que determina o ati. 21, IV, 'c', da Resolução n° 43 , do Senado Federal (Doe 
0482448). 

Conveniência e On.ortunidade da On.eração 

20. Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Subsecretária de Relações 
Financeiras Intergovernamentais da Secretaria do Tesouro Nacional, ao aprovar o supramencionado Parecer 
SEI n° 122/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (Doe 0504468), concluiu que a presente operação de crédito 
deva receber a garantia da União. 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente 

21. A Procuradoria-Geral do Muh1ário emitiu o Parecer s/n, Doe 0646605, para fim do disposto na 
Portaria MEFP no 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP n° 650, de I o de outubro de 1992, onde ratifica 
os termos do contrato "por ter autorização legislativa e ser totalmente exequível". 

Certidão de Regularidade do Ente quanto ao Pagamento de Precatórios 

22. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mediante a Certidão, de 6 de março do ano em curso, 
atesta a regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais, conforme cópias constante do Doe 
0482492. 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil 

23. A Secretaria do Tesouro Nacional informou que a operação em análise está inscrita no Registro de 
Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF do RDE) sob o número TA813982 (SEI 
0482483). 

111 
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24. O empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF), organismo internacional 
integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por esse organismo (minutas 
contratuais, SEI 0536582). 

25 .Foi , no mais, observado o disposto no art. 82, da Resolução n2 48/2007, do Senado Federal, que veda 
disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à 
Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

26. O mutuário é Município de Hortolândia - SP, pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos 
assumidos. 

27. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de autorização do 
Senado Federal, nos termos do disposto nfo art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que se propõe o 
encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo 
conveniente e cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal , sob a 
ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais , sejam tomadas as seguintes 
providências: (a) comprovação do atendimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 
(b) verificação de adimplência do Ente para com a União e suas entidades controladas, dos requisitos legais e 
certidões comprobatórias da capacidade do Ente para contratar com a União, bem como da adimplência em 
relação a precatórios; e (c) formalização do contrato de contragarantia. 

À consideração superior. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO. 

Ana Lúcia Gatto de Oliveira 

Procuradora da Fazenda Nacional 

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO, em 
de maio de 2018. 

Maurício Cardoso Oliva 

Coordenador-Geral 
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Aprovo o parecer. À consideração do Sr. Procurador-Geral da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

Ana Paula Lima Vieira Bittencourt 

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira 

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao Gabinete do 
Senhor Ministro da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

Fabrício da Soller 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bittencourt, Procurador(a)-Geral 

Adjunto(a) de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 25/05/2018, às 09:54, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

----"" 2015. 

-----"" 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral de 

Operações Financeiras Externas da União, em 27/05/2018, às 20:43, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Gatto de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 28/05/2018, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 

-=:::::::::::::~§--1:_º' do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Se. •.• Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da Fazenda 

assinai~'! ~ Nacional, em 28/05/2018, às 19:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 
'-e-le-tro-· n_l{,''--"" § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
----------·------------------·--------------------

Referência: Processo n" 17944.000580/2017-34 SEI n" 0678664 

https ://sei . fazenda .gov. br/sei/controlador.php ?acao=docu menta _imprimir_ web&acao _ ori9em=a rvo r e_ visu a liza r&id _doeu menta= 7908 70&i nfra _ sistema= 1 000 
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SISBACEN EMFTNIHOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

OPCOES 

S I S C O M E X 

ANALISEIEFETIVACAO DE OPER . FINANCEIRAS 

1 - ANALISEIEFETIVACAO DE OPER . FINANC . PENDENTES 

2 - CONSULTA DE REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

INFORME A OPCAO .... . : 2 

NUMERO DA OPERACAO .. : TA813982 

NUMERO DO ESQUEMA ... : 

PERIODO DE ......... : 25 I 2 I 2018 ATE 27 I 3 I 2018 

ENTRA=SEGUE PF1113=AJUDA 

27103118 11 : 20 

MCEX770 

PF12I24=ENCERRA 
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ULTIMA PAGINA 

SISBACEN EMFTNI HOYIU S I S C O M E X 

TRANSACAO PCEX770 ANALISEIEFETIVACAO DE OPER . FINANC. PENDENTES 

------------ - ----- PCEX7702 - REGISTRO DE DADOS DE REFERENCIA 

27103/18 11:23 

MCEX7702 

NUM . OPERACAO I TIPO OPERACAO I 
(C . G. C . IC.P.F. ) NOME DO IMPORTADOR VALOR FINANCIADO 

TA813982 

679950270001 - 32 

2111 EMPRESTIMO 

MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 

Marque com: ' C ' P I CONSULTA 

ENTER=SEGUE PF 7 119=PRIM . PAG . PF912 l =TRANSACAO 

42.000 . 000 , 00 

PF3115=RETORNA 
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SISBACEN EMF TN/ HOYIU S I S C O M E X 27/03/2018 11 : 24 

TRANSACAO PCEX 770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER . FINANCEIRAS SCEX57BM 

----------------------------- CARACTERISTICAS GERAIS -----------------------­

OPERACAO : TA813982 DE : 08/ 1 1/2017 

01. MODALIDADE DA OPERACAO : 2111 EMPRESTIMO DIGI TADO 
02 . MOEDA DE REGISTRO .. . .. : 220 

03. VALOR DA OPERACAO ... .. : 

DOLAR DOS ES TAD OS UNI DOS 

42 , 000 , 000 , 00 

04 . JUROS (S/N ) ...... . . .. : S 

06 . ENCARGOS (S /N ) .. ... . .. S 

08 . NATUREZA : 100 09 . ORIGEM: 100 

11 . TITULARES : 

a ) CAD EMP b) TI PO 

1 76880 1 02 DEV ESTADO/MUNICIPIO 

MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 

2 905057 208 ORGAN INTERN CREDOR 

CORPORACION ANDINA DE FOMENTO - CAF 

3 40967 300 GARANT REPUBLICA 

05. PRAZO- MESES/D I AS (M/D ): M 

07 . INTERCOMPANY (S/N) : N 

10 . DESTINO : 220 

12 . CA/AP/CR ORIGEM : 

c ) VLR PARTICIPACAO d) DETALHAR 

42000000 , 00 

42000000 , 00 

RFB - MIN. DA FAZENDA - SECR . DO TESOURO NAC . 

ENTRA=SEGUE 

F6=MENU 

F7=VOLTA-TITULARES F8 =0UTROS - TITULARES F3=RETORNA 

F1 2=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O ME X 27/03 / 20 18 11:24 

ANALISE/EFETI VACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BO 

CARACTERISTICAS DO PRINCIPAL --------------------­

OPERACAO : TA81 3982 DE : 08/11/2017 

DI GITADO 

01. DISCRIMINACAO DO VALOR DA OPERACAO: 

a ) INGRESSO MOE DA .. : 42 , 000 , 000 , 00 

02 . VALOR DO EMPRESTIMO: 42 , 000 , 000 , 00 

03 . CONDICOES DE PAGAMENTO DO PRINCIPAL : 

a ) NUM . PARCELAS . ... .. ..... . . : 16 

b ) PERIODICIDADE .. .... ....... : 6 

c ) CARENC I A ... .. .. ... ... .. . .. : 54 

d) PRAZO .. .... . ... .. ... . .... . : 144 

(vezes ) 

MESES 

MESES 

MESES 

e ) INICIO CONTAGEM - DATA .... : (ddmmaaaa ) 

ou CONDICAO : 10090 ASSINATURA CONTRATO 

04 . MEIO DE PAGAMENTO : 2 MOEDA 

05 . SIST . AMORT I ZACAO : 1 CONSTANTE 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6 =MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 

Página 16 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



SISBACEN EMFTN/HOYIU S I S C O ME X 27/03/2018 11 : 24 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BP 

-- - ------------------------ CARACTERISTICAS DE JUROS ----------------------­

OPERACAO : TA813982 DE : 08/11/2017 

DIGITADO 

01 . PERIODO DE JUROS .. ..... . . . : 01 I 02 

03 . PRAZO VALIDADE DO PERIODO .: 96 MESES 

04 . FORMA DE PAGAMENTO ...... . . : p POSTECIPADO 

05. INICIO CONTAGEM - DATA . . .. : 

ou CONDICAO : 10090 ASSINATURA CONTRATO 

06 . MEIO PAGAMENTO . ... .. .... . . : 2 MOEDA 

07 . PERIODICIDADE .... .. . . .. ... : 6 MESES 

08. TAXA FI XA . .. .... .. .. .... .. : 0 , 0000 % ao ano 

09 . TAXA VARIAVEL ..... . ... .. . . : 

a ) TAXA b) SPREAD c ) DETALHAR (x) 

2392 LIBOR-USS-6 MESES + 1 , 7500 

d) CRITERIO DE SELECAO . .. . . . .. . : 

ENTRA=SEGUE F2=DETALHA F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O ME X 27/03/20 1 8 11 : 24 

ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BP 

-------------------------- - CARACTERISTICAS DE JUROS ----------------------­

OPERACAO : TA813982 DE: 08/1 1 /2017 

DIGITADO 

01. PERIODO DE JUROS ..... .. . .. : 01 / 

03. PRAZO VALIDADE DO PERIODO. : 96 

04. FORMA DE PAGAMENTO ... .... . : P 

05. INICIO CONTAGEM- DATA .... : 

ou CONDICAO: 10090 

06. MEIO PAGAMENTO ..... .. .. . .. : 2 

07. PERIODICIDADE . . ... ... .... . : 6 

08 . TAXA FIXA ..... .......... . . : 0 ,0000 

09. TAXA VARIAVEL ...... .. .... . : 

a ) TAXA 

JUSTIFICATIVA DA TAXA 2392 

02 

MESES 

POSTECIPADO 

ASSINATURA CONTRATO 

MOEDA 

MESES 

% ao ano 

b) SPREAD c ) DETALHAR (x) 

JUROS SOBRE O SALDO DEVEDOR À TX ANUAL VARIÁVEL QUE RESULTE DA SOMA DA 

TX LIBOR-06+MARGEM CFE . CLÁUSULAS 10 E 11 DO CONTRATO .MARGEM E FINANCIA 

MENTO COMPENSATORIO SUJEITOS A VARIAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO . 

F3/15=RETORNA 
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S I S C O ME X 27/03/20 18 11 : 24 SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER . FINANC EIRAS SCEX57BP 

- ---------------------- - --- CARACTERISTICAS DE JUROS -----------------------

01 . PERIODO DE JUROS .... . .. . .. : 

03 . PRAZO VAL I DADE DO PERI ODO .: 

04. FORMA DE PAGAMENTO ... .. .. . : 

05 . INICIO CONTAGEM - DATA .. . . : 

ou CONDICAO : 

06 . MEIO PAGAMENTO . . .. . ...... . : 

07 . PERIODICIDADE . .. . . ... . .. .. : 

08 . TAXA FIXA .. . .......... . ... : 

09 . TAXA VARIAVEL ... . . . .. . . . .. : 

a ) TAXA 

2392 LIBOR-USS-6 

0 2 I 02 

48 
p 

1012 0 

2 

6 

0 , 0000 

MESES 

MESES 

OPERACAO : TA813982 DE : 08/1 1 /2017 

DIGITADO 

POSTECIPADO 

FINAL DO PER IODO ANTERIOR 

MOE DA 

MESES 
o -o ao ano 

b) SPREAD c ) DETALHAR ( x) 

+ 1 , 95 00 X 

d ) CR I TERIO DE SELECAO .... . . .. . : 

ENTRA=SEGUE F2=DETALHA F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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S I S C O ME X 27/03/20 1 8 11 : 24 SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER . FINANCEIRAS SCEX57BP 

- -------------------------- CARACTERISTICAS DE JUROS ----------------------­

OPERACAO : TA813982 DE : 08/11/2017 

DIGITADO 

01. PERIODO DE JUROS ... . . .. ... : 02 I 0 2 

03 . PRAZO VAL IDADE DO PERIODO .: 48 MESES 

04. FORMA DE PAGAMENTO . ..... . . : p POSTECIPADO 

05 . INICIO CONTAGEM- DATA . . . . : 

ou CONDICAO : 10120 FINAL DO PERIODO ANTERIOR 

06. MEIO PAGAMENTO . . .... . .. . . . : 2 MOEDA 

07. PERIODICIDADE .......... . .. : 6 MESES 

08 . TAXA FIXA .. ........... .... : 0 , 0000 % ao ano 

09 . TAXA VARIAVEL .......... . .. : 

a ) TAXA b) SPREAD c) DETALHAR (x) 

JUSTI FICATIVA DA TAXA 2392 

JUROS SOBRE O SALDO DEVEDOR À TX AN UAL VARIÁVEL QUE RESU LTE DA SOMA DA 

TX LIBOR-06+MARGEM CFE . CLÁUSULAS 10 DO CONTRATO . MARGEM E FINANCIA 

MENTO COMPENSATORIO SUJEITOS A VARIAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO. 

F3/15=RETORNA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O ME X 27/03/20 18 11 : 26 

ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BQ 

---------------------------- CARACTERISTICAS DE ENCARGOS -------------------­

OPERACAO : TA813982 DE : 08/11/2017 

DIGITADO 

01 . ENCARGO .. .. ... .... .. : 01 I 04 

03 . COD .ENCARGO .. ....... : 1000 COMISSAO DE COMPROMI 

04 . MOEDA ENCARGO . .. .. .. : 220 DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 

OS.VLR F IXO . . .... . .... . : 

06.PERCENTUAL . ........ . : 0 , 3500 

07.BASE .. ..... ......... : 10000 SALDO NAO DESEMBOLSADO DO 

08.CONDICAO DE PAGTO ... : 7 PERIODICAMENTE 

09.DATA DE PAGAMENTO .. . : 

lO . PERIODICIDADE ...... . : 6 MESES 

11.NUM . PARCELAS ....... . : 

12 . VINCU LADO AO TITULAR : 

13.DETALH AMENTO DA FORMA DE CALCULO: 

COMISSÃO INCIDENTE SOBRE O SALDO NÃO DESEMBOLSADO DO EMPRÉSTIMO NOS 

TERMOS DA CLÁUSULA 12 DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO . CONDIÇÕES SUJEITAS A 

VARIAÇÃO ATÉ ASSINATURA DO CONTRATO . 

ENTRA= SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9 =TRANSACAO F12=ENCERRA 

Página 21 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



SISBACEN EMFT N/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 
S I S C O ME X 27/03/20 18 11 : 26 

ANALISE/EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BQ 

---------------------------- CARACTERISTICAS DE ENCARGOS ---------- - --------­

OPERACAO : TA813982 DE : 08/11/2017 

DIGITADO 

01 . ENCARGO . .. ..... . .... : 02 I 04 

03 . COD.ENCARGO . ...... . . : 3010 COMISSAO DE ADMINIST 

04.MOEDA ENCARGO . .. . ... : 220 DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 

OS . VLR F IXO . .... .. . ... . : 

06.PERCENTUAL ... ....... : 0 , 6500 

07.BAS E . ........... .. .. : 1 0020 VALOR TOTAL DA OPERACAO 

08 . CONDICAO DE PAGTO .. . : 2 MEDIANTE APRESENTACAO DE COBRANCA 

09 . DATA DE PAGAMENTO .. . : 

lO . PERIODICIDADE . .. .... : MESES 

11 .NUM . PARCELAS ........ : 

12 . VINCULADO AO TITULAR : 

13 .DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO : 

PERCENTUAL APLICÁVEL SOBRE O MONTANTE DO EMPRÉSTIMO CONFORME CLÁUSULA 

13 DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. COND I ÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 27/03/2018 11 : 26 

ANALISE/EFETIVACAO DE OPER . FINANCEIRAS SCEX57BQ 

---------------------------- CARACTERISTICAS DE ENCARGOS ---------------- --- ­

OPERACAO : TA813 982 DE: 08/ 11/2017 

DIGITADO 

01 . ENCARGO .. . ... ...... . : 03 I 04 

03. COD .ENCARGO .. .... ... : 1020 JUROS DE MORA 

04.MOEDA ENCARGO . . . .. .. : 220 DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 

OS.VLR FIXO ...... ... .. . : 

06 . PERCENTUAL . ..... .. .. : 2 , 0000 

07.BASE . . . . .. .... . .. .. . : 10085 PARCELA VENCIDA 

08 . CONDICAO DE PAGTO ... : 10 MED IANTE COMPROVACAO 

0 9.DATA DE PAGAMENTO ... : 

10 . PERIODICIDADE . . . . . .. : MESES 

11.NUM.PARCELAS . ..... .. : 

12 . VINCU LADO AO TITULAR: 

13 . DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO : 

O MUTUÁRIO OBRIGA-SE A PAGAR JUROS MORATÓRIOS NA HIPÓTESE E TERMOS DA 

CLAU SULA 1 0 DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 

ENTRA= SEGUE F3=RETORNA F6 =ME NU F9=TRANSACAO F12 =ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOY IU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O ME X 27/03 / 20 1 8 11 : 26 

ANALISE/ EFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BQ 

- - - ------------------------- CARACTERISTICAS DE ENCARGOS -------- - - ---------­

OPERACAO : TA81 3982 DE : 08/ 11 / 2017 

DIG ITADO 

01.ENCARGO .... .. ....... : 04 I 04 

03 . COD . ENCARGO .... . .... : 3025 

04.MOEDA ENCARGO ..... . . : 220 

05.VLR FIXO ...... .. ... . : 

06.PERCENTUAL . .. ... . ... : 

07 . BASE ...... .. . . . . .. .. : 

08.CONDICAO DE PAGTO .. . : 8 

09 . DATA DE PAGAMENTO .. . : 

10 . PERIODI CIDADE . .. . ... : 

11.NUM . PARCELAS .. . . ... . : 1 

COMISSAO DE AVALIACA 

DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 

50 , 000 , 00 

SIMULTANEO INGRESSO DOS RECURSOS 

MESES 

12 . VINCULADO AO TITULAR : 

13.DETALH AMENTO DA FORMA DE CALCULO : 

COMISSÃO A SER PAGA NO PRIMEIRO DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO , CONFORME 

CLÁUSULA 1 3 DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 

ENTRA=S EGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU S I S C O M E X 27/03/2018 11:27 

TRANSACAO PCEX770 ANALISE/EFETIVACAO DE OPER . FINANCEIRAS SCEX57BV 

------------------------------ DADOS COMPLEMENTARES ------------------------­

OPERACAO : TA813982 DE : 08/ 1 1/2017 

DIGITADO 

01 . INFORMACOES COMPLEMENTARES : 

ACORDO DE EMPRESTIMO FIRMADO ENTRE A PREIFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE 

DE HORTOLANDIA E A CAF - CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 

REFERENTE AO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO SUSTE 

NTAVEL HORTOLANDIA SP 

02 . DADOS DE IMPOSTO DE RENDA : 

RESPONSABILIDADE .. : 4 (1=CREDOR , 2=DEVEDOR, 3=AMBOS , 4=ISENTO/NAO APLICAVEL) 

ATENCAO: OBSERVAR O ART . 880 , DO DECRETO NR. 3.000 , DE 26.03.1999 , SOBRE REMES­

SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PAIS. 

03.DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO- PELO DEVEDOR 

NOME. : ANGELO AUGUSTO PERUGINE 

CARGO: PREFE I TO 

E-MAIL: PREFEITO@HORTOLANDIA . SP . GOV.BR 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU 

CPF .. : 37721070600 

TELEFONE : ( 019 97910733 

F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 

Página 25 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



SISBACEN EMFTNIHOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 2710312018 11:27 

ANALISEIEFETIVACAO DE OPER. FINANCEIRAS SCEX57BY 

-------- ------------------------ DADOS DE EVENTOS - - - ------------------- ----­

OPERACAO: TA813982 DE : DIGITADO 

TIPO DO EVENTO .. .. . .... . : 7100- INFORMACOES COMPLEMENTARES 

DATA DO EVENTO .. . ... . ... : 15 I 12 I 2 017 VALOR .. : 42000000 , 00 

DESCRICAO DO EVENTO: 

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -

HORTOLÂNDIAISP 

PROCESSO MF 17944 . 00058012017-34 

RESPONSAVEL PELO EVENTO . : THAYS EMIE T SHIMABUCO 11 3216 5499 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

27/03/2018 11:28 

NCEX577X 

- - --------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA --------------------­

NUMERO DA OPERACAO : TA813982 DE : 08/ 1 1/2017 

EVENTOS NECESSARI OS PARA A CONCLUSAO DO REGISTRO: 

4001 

4002 

ENTRA=SEGUE 

MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA 

MANIF GARANTIDOR/AGENTE EXECUTOR 

F6=MENU F9=TRANSACAO 

SI TUACAO : 

NAO INCL . 

NAO INCL . 

F12=ENCERRA 
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SISBACEN EMFTN/HOYIU 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

27/03 / 2018 11 : 28 

NCEX5770 

----------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA --------------------­

NUMERO DA OPERACAO : TA813982 DE : 08/ 11 /2017 

EVENTOS NECESSARIOS PARA GERACAO DE ESQUEMA DEFINITIVO : 

EVENTO: 

7001 CONTRATO/FATURA/DOC FORMAL 

6012 ASSINATURA DO CONTRATO- DATA 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO 

SITUACAO : 

NAO INCL . 

NAO INCL . 

F12=ENCERRA 
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24/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

SEI/MF- 0504468- Parecer 

Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovemamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI N" 122/2018/COPEM/SURIN/STN-MF 

I. RELATÓRIO 

Parecer Público. Ausência de informação classificada como de acesso 
restrito pelos arts. 23 e 3 1 da Lei n" 12.527, de 18/11 /20 li , Lei de 
Acesso à Informação (LAT). 

Processo n" 17944.000580/20 17-34 

Operação contratual externa com garantia da União entre o Município de 
Hortolândia - SP e a Corporação Andina de Fomento, no va lor de 
US$ 42.000.000,00. 

Recursos destinados ao financiamento do Programa de lnfi-aestrutura 
Urbana e Desenvolvimento Sustentável- Hortolândia-SP. 

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO E 
A CONCESSÃO DE GARANT IA PELA UNIÃO 

PARA 
PARA 

I. Trata o presente Parecer de solicitação feita pelo Município de Hortolândia - SP para a verificação do cumprimento dos limites e condições 
necessários à contratação de operação de crédito com a Corporação Andina de Fomento (CAF) e de pedido de concessão de garantia da União, nos 
termos da Lei Complementar no I O I, de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e das Resoluções do Senado Federal (RSF) n" 43, de 
200 I, e n" 48, de 2007. Tal operação possui as seguintes características (SEI 0482448 fls . O 1/02, 05 , 08): 

a. Valor: US$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares dos EUA); 
b. Destinação dos recursos: execução do Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável - Hortolândia - SP; 
c. Juros: LIBOR USO de 6 meses mais SPREAD a ser definido no momento da assinatura do contrato de empréstimo, de acordo com as 

políticas de gestão da CAF; 
d. Atualização monetária: variação cambial ; 
e. Liberações previstas: US$ I 0.717.176 ,76 em 2018; US$ I 0.494.176, 76 em 2019; US$ 10.416.496,76 em 2020 e US$ 10.372. 149,72 em 

2021 ; 
r Aportes estimados de contrapartida: US$ 34.031.491,22 em 20 18; US$ 5.948.207,26 em 20 19; US$ 5.975.887,26 em 2020 e US$ 

6.929.365,26 em 2021; 
g. Prazo total: 144 (cento e quarenta e quatro) meses; 
h. Prazo de carência: 54 (cinquenta e quatro) meses; 
i. Prazo de amortização: 90 (noventa) meses; 
j. Lei autorizadora: Lei Municipal no 3.361, de 03/07/20 17 (SEI 04893 72); 
k. Prazo de desembolso: 48 (quarenta e oito) meses; 
I. Demais encargos c comissões: Comissão de compromisso de 0,35% a.a. sobre os valores não desembolsados do empréstimo, devida a 

partir de 6 meses; Comissão de financiamento de 0,65% sobre o montante financiado em pagamento único, no mais tardar, até a realizaçiio 
do primeiro desembolso; Gastos de ava liação no valor de US$ 50.000,00 em pagamento único no momento da realização do primeiro 
desembolso ; Juros de mora de 2,0% a.a.acima dos juros estabelecidos no conh·ato de empréstimo. 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), de 
que trata a Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional - STN n" 09/2017, foram submetidas a esta STN informações para verificação do 
cumprimento do exigido pela legislação pert inente aplicável à contratação ora em análise. Tais informações foram encaminhadas sob a forma de 
formu lário eletrônico assinado via certificação digital pelo Chefe do Poder Executivo do Ente, datado de 22/03/2018 (SEI 0482448), bem como 
por meio dos seguintes documentos enviados eletronicamente como anexos no SADIPEM: a) Lei Autorizadora n" 3.361/2017 (SEI 0489372) ; 
b) Parecer do Órgão Jurídico (SEI 04 18966); c) Parecer do Órgão Técnico (SEI 0482481 ); d) Certidões do Tribunal de Contas competente 
(SEI 0482461 ); e) Declaração do Chefe do Poder Executivo sobre o cumprimento do art. li da LRF (SEI 0482502). 

11 . VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

3. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § I" do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da RSF n" 43/200 I, 
encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 0482481) em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da operação. A 
propósito, conforme a Nota n" 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 0489879 fls. O l/02), é possível entender demonstrada a relação custo­
benetlcio nos pareceres técnicos que apresentem os beneticios de forma qualitativa. 

4. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § I" do art. 32, da LR F, bem como do inciso T, do art. 21 , da RSF n" 43/200 I, mediante o 
Parecer do Órgão Jurídico (SEI 0418966) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (SEI 0482448 fls . 15/20), atestou 
que cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei Complementar 
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n" 101 /2000. Ademais, a comprovação do cumprimento do inciso li do§ I" do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e 
Declaração do Chefe do Poder Executivo , atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nos 40/2001 e 43/200 I, foram verificados os seguintes limites 
quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob exame: 

a. Limite referente ao art. 6°, § I 0 , Inciso I da RSF no 43/200 I - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital -
exucício ante!'ior._ Enqu~drado , conforme quadro abaixo: 

·-··--···········- ·········-----···-···- ····-·-··--

: : : :l:~·x:~·~:I:C:~·~=-~o=--~-=~~=--~~:::=io==r : ... _::.: .... _: .... : ....... : ...... : ...... : .. :::::~=~-=-~=- =-~=-·-==·-.. ·::=-:_:_:.::::._: .... ::: .. :. : .. : .. ·-·: ...... : .... -: .... ·-=·-.. =-·-·::::::::::::J.-[ ___ ._ ....... _ .... _ _ .. _____ ]"
11 1 

[[)~~pes_as de capita l executadas_ do exercic io anterior (SEI 04I_?.Q~L .. 0:Q?) _ .. _ Jl~9.786.74Q,4 IJ 
![" Inciso I- Despesas realizadas (dedução re lativa ao at1. 33 da LRF- operações de crédito nu las)" llo,OO 

~===i li I 
["Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" l[o,OO 

~===i li I 
"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não contro ladas" 1[0,00 

[Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 1[49 .786 . 740,41 [ 

[Receitas de operações de crédito do exercício anterior (SEI 04 1903 1 fl. O I) [[5.896.637,70 [ 

~~-~9.-~ ~~~-trat~dL~-~~-o p~~~: :J? exe t:~.í~~?. a~-~~-~:~?.!: _ ·--- _ _ __ __][Q,QO _______ [ 

I [Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada[[5.896.637,70[I 

b. Limite referente ao art. 6", § I", Inci so li da RSF n" 43/200 I - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital­
exercício corrente. Enquadrado, conforme quadro abaixo : 

!Exercício corrente 

['?~s.pesa~ d.~ capit~_I_p:ev_~s.~~~- ~o orçamento __ -------------·- ___ ........ .............. _][9~ · 2?.?:~0Q~QO[ 
, [:: I ~~i~?. I __ ~Q_esp~s~s._pr~~-i~!-~~ Cr.~ser~-~~:~ .. 1~-~.:'-~-~? __ ~r.t . _3~ .. ?.~~~:?.P~~:~«.?._e.~de_~E~9i t? nu_l~~t _ llo,oo ......... ______ [ 

l l::!.~~!~o !..! - Despesas previst~~ para _er1_1_préstimo_o~_ fínan_~i~~~~~~l.?. .. (~t~~~~tivo tis_~~ I) a contri~uinte" J [Q,OQ .. .... _[ 

lli["lnciso III - Inversões financeiras na forma de participação ac ionária ~1_1_~ empresas não contr~[O,OO _ ·---· j 

lloespesa de capital do exerc;íc io aju~-tadas -- -- .... --- I[95.09Úoo,oo[ 

I[ Liberações de crédito já programadas (SEI 051 ':131 n. 03) 1E:.949.6 13,99 I 
III[Liberação da operação pleiteada (SEI 05 I 4 I 31 fl. 03) ::Jiii352.420,ti] 

c. Limite referente ao art. 7°, Inciso I da RSF no 43/200 I -montante global das operações realizadas em um exercício financeiro (MGA) 
em relação à receita corrente líquida (RCL). Enguadrado confmme quadro abaixo· 

' - . ·- -· 
BJDesembolso Ànual (R$) .. .... - .. J l, )11! 
Ano Projeção da RCL (R$) MGNRCL (%) 

[Operação pleiteada [[Liberações programadas!~' 
Percentual do limite de endividamento(%) 

l?9fll[35.452.420, 72_ [ [4.949 . 6 1_~!99 -----·· --
1 @69.54~.017 ,09 1~ ,03 1[37,7 1 

-··· -··-·-··-- .... 1 
[20 19[[34. 7 14.736,72 [[9.216.997,09 JJ678 .276.070, 18 [J6 ,48 1[40,48 I 
J2020[[34.457 .771 ,28 [[2 .647.552 ,91 [J687 .1 24.057,39 [[5 ,40 [[33 ,75 I 
1 ~2~!/[~-~~~- 1 _1.071 ,27_ [ ~oo __j[696.087.464,97 ... ] [~2~~-------- __ ] [30,81 ___________ ..................... ··- ............ - ....... J -* ProJeçao da RCL pela taxa mecha de I ,304481700% de crescunento do P!B nos ultunos 8 anos. 

d. Limite referente ao art. 7° Inciso li da RSF n° 43/2001 -comprometimento anual com amortizações, juros c demais encargos (CAED) 
em relação à RCL Enquadrado, conforme cuadro abatxo: 

BJComprometimento Anual (R$) J 
1
11 

- Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%) 
JOperação pleiteada liDemais Operações ! 

[20 181[949 .612,57 ~[30.412.308,26 J~2.ol7,o9 J[4,68 1 

[20 ~[2.829.078 ,48 1[27.377.67 1 ,29 11678.276.070, 18 lhl _] 
1~2~1 [4 . 68 1.902 , 18 [[18.050.982 ,?01687.124.057,39 113 ,3 1 =:J 
J2o2 1ll6 .s23.913,45 ll1 4.58 t. 56o,72 11696.087.464,97 ll3 ,o3 1 

[2022[[1 6. 126.454,35 [J1 4.255.134,o9 1[705.167.798,57 [J4,3 1 1 

[2023[[24. 11 2.177,37 [[1 3.928.707,46 [[7 14.366.583 ,45 [[5 ,33 1 

[ ~9.3 .. ~1@ 8J . ~08 ,06 -- _[ [~_3·_~0~.280 ,?.! ____ J?..3l~?..l_64 , 8 1 __ ] [?. ,2? ______ . .. l 
[~o2sJ [2..2.25!.438,~1 )li3 .275 .854,17 [[733.125 .707,96 ]4,85 1 

~~-?-~[lfl:.32 I .069,50 [[ 12.949.427,54 _j[}42 .689. I 98 ,65 [[4,61 =:=J 
[2o?2i[2o.39o.7oo, l9 [[§6.?71 ,71 [[752.377.443 ,34 [[3 ,98 1 
,.---, ,, 
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l~?.3.?l l . ! .. ?.:~?9..:?.~?. :~~ - Jl?.:g?_' .. :?~?.~.?} _____ ] [??.~_. 1_?2 :2?.? ,~2 · ·· ·····--···--··1 ]},?.~ ---····- -- _I 

[~@2][ 1 8.5~~.96 1 ,64 __ ] [5.082.! 55 ,09 . __] [772. 134?25 ,47 ][3,06 

[2030[[8.916 .092,33 ][5.082 .155,00 jj782.207 .08 1,66 J[l ,79 

jMédia até 2027 : J[4,36 

[Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : [[37,94 

jMédta até o término da operação : 1[3 ,99 

[Percentual do Limite de Endi vidamento até o término da operação : JJ34,67 I -* ProJeçao da RCL pela taxa mecha de 1,30448 1700% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 

e. Limite referente ao art. 7", Inciso lll da RSF n" 43/200 l - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, 
confom1e quadro abaixo: 

[~cee i!~ C:?~~.~.~~!e Líg~!9.~Q~~L.L _ J§~:~80~?0.?._&Q] 
[Dívidcl Consolidada Líquida (DCL) _ --·--- ___ ] [i?.5 l l .894,?.~ ] 

~ções _de crédito__~?-~tt:atad~~--autorizadas e em tramitaçã~[ l6. 8 l 4.163 ,99 J 
[ya ll?~~~?_eeraçã()_ eleiteada _ _ _ _ ]@~:?.3§ . 00.0.~20] 

~

1
·[s~j~~ ;?;~;·· d~ -~i-;;d~ -ii~~;id-~- : JU84:2-6·2:õ~ 

[~;;:Ido total da dívida líquida/RCLJ@jL J 
j [!::~~~-i~.~~~-.J?CLIRC:~- ___ ___] [1 , 2~---- J 

6. Para fins dos cá lculos dos limites de que trata o parágrafo 5, foi uti lizado a taxa de câmbio do dólar de 29/12/2017 (R$ 3,308) em lugar da taxa 
vigente no último dia útil do último RR EO ex igível (R$ 3,2449 de 28/02/20 18), tendo em vista que a primeira torna os cálculos mais 
conservadores e não prej udica o atendimento destes pelo Ente pleiteante. 

7. Sa li entamos que a proj eção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a RCL do Demonstrativo da Rece ita 
Corrente Líquida (RREO- l" Bimestre de 20 18), homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- Siconfí 
(SE I 0514 145 fl . 03). Adicionalmente, ass inalamos que os dados referentes à relação DCLIRCL (alínea "e" do item anterior) têm como fonte o 
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF- 3" Quadrimestre de 20 17), homologado no Siconfi (SEI 0419046 tl . 02). 

8. Considerando as alterações introduzidas pela RSF no 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o limite a que se refere o item "d" foi calculado 
para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027 , 
para (ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos até 3 1 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação de limites o 
período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa forma , considerou-se o comprometimento anual de 3,99%, relativo ao período 
de 20 18-2030. 

9. Relativamente ao cumprimento dos limites es tabelecidos nas RSF n" 40 e 43 , de 200 l , registramos: 

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior) : Enquadrado; 
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exerc ício corrente): Enquadrado; 
c. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 
d. CAED/RCL menor que li ,5%: Enquadrado; 
e. DCLIRCL menor que I ,2 : Enquadrado. 

1 O. Nos termos do § 1 o do art. 32 da RSF n" 43/200 I, a comprovação do cumprimento dos requi sitos de que tratam o art. 16 e o inc iso VIII do art. 
21 , da RSF no 43/200 l , passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, conforme sej a o caso, por ocasião da assinatura 
do contrato, não havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte da STN. Ademais, também deverá ser observada a adimplência 
relativa a precatórios, requisito tratado no artigo 97, § 10, inciso IV, e no artigo 104, paràgrafo único, ambos do Ato das Disposições 
Constituciona is Transitóri as (A DCT). 

11. No que concerne ao art. 21 , inci so IV, da RSF no 43/200 I, a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 0482461) atestou o 
cumprimento pelo Ente do di sposto na LRF, relativamente ao último exercício analisado (20 14 para o Poder Legislativo e 20 15 para o Poder 
Executi vo) e aos exercícios ainda não analisados (20 15 para o Poder Legislativo e 2016 e 2017 para os Poderes Legislativo e Executivo). 

12. Em consonância com o disposto na Portaria STN no 896, de 3 lI I 0/2017, a qual es tabelece regras para o recebimento dos dados contábeis e 
fi scais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos mediante o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias -
CAUC (SEI 0482511 ), que o ente homologou as informações constantes da referida Portaria. 

13 . Em atendimento aos preceitos da Portaria STN n° 756, de 18/12/20 15, o Ente inseriu e finalizou as informações relativas às dívidas públicas 
interna e externa de que tratam o § 4° do art. 32 da LRF e o art. 27 da RSF no 43/200 I mediante o preenchimento do Cadastro da Dívida Públi ca 
(CDP) no SADIPEM (SEI 0420368 e 0420392). 

14. Quanto ao atendimento do art. 5 1 da LRF, considera-se que o Município de encaminhou suas contas ao Poder Executivo do Estado (S EI 
0489879 fls . li I 16, 21 e SEI 0482511) e da União (SEI 0482511 ). 

15 . Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, o Ente 
encontra-se adimplente nesta data, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAHEM), instituído 
por meio da Portari a do Ministério da Fazenda no l 06, de 28/03/2012, e disponível no endereço sahem.tesouro .gov.br (SEI 0489879 fl s. 07/ 1 O, 
17/20 e SEI 0482520). 

16. Em consul ta à relação de mutuários da União- situação em 29/01/2018 (SEI 0489879 fl s. 17/20), verificou-se que o Ente não consta da 
re lação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFT), não possuindo, portanto, acordos de refi nanciamento 
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com a União, es tando atendido o inciso IV do art. 5" da RSF n" 43/200 I . 

17. Relativamente às despesas com pessoal, na fo rma disc iplinada pela LRF, destaca-se que, na presente análise, os limites referentes às 
mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o 3° quadrimestre de 2017, com base na certidão emi tida pe lo Tribunal de Contas 
competente (SEI 048246 1 ), na declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida e ass inada eletronicamente no SADIPEM (SEI 0482448 tl s. 
15/20) e nos Demonstrativos da Despesa com Pessoal contidos nos Relatórios de Gestão F iscal (RGF) do 3° quadrimestre de 201 7 homologados 
no Siconfi (SEI 04 19046 e 04 19056). 

111. REQUISITOS LEGA IS PARA A CO NCESSÃO DE GARANT IA DA UNIÃO 

18. No que se refere aos aspectos at inentes à concessão da garantia da União, dispostos na LR F, nas Resoluções do Senado Federal n° 40/200 I, 
43/200 I e 48/2007 e na Portaria MEFP no 497 I !990, este parecer trata estritamente: 

a. da verificação do cumprimento, pelo in teressado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios para a obtenção da garantia da União 
indicados na seção lll. l ; e 

b. da instrução do processo re lati vamente a seus ri scos e demais in fo rmações indicadas na seção 111. 2, considerada subsídi o necessário para 
que a Secretária do Tesouro Nacional se manifes te expressa e conclusivamente, de acordo com sua ava liação, sobre a oportunidade e 
conveni ênc ia da concessão da garanti a da União, relati vamente aos ri scos para o Tesouro Nacional. 

111 .1 R EQ UISITOS LEG AIS PA RA A CO NCESSÃO DE GA RA NT IA DA UN IÃO 

19. Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts. 10, 11 , "c", e 11 , parágrafo úni co, "j" e "! ", da RSF n" 48/2007 , fo i realizada e 
atendida no item "11. VE RI FICAÇÃO DE LI MITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE C RÉDITO" deste Parecer. 

RECOMENDAÇÃO DA COFIEX 

20. A Comissão de Financiamentos Externos (COFTEX), por meio da Recomendação n° 13/0 106 (SEI 0 1152 14 tl. 07), de 29/08/20 14, 
homologada em 02/ 10/2014, recomendou a preparação do programa no valor de até US$ 52.884.95 1 ,00, provenientes da Corporação Andina de 
Fomento, com contrapartida pelo equivalente no mínimo igual valor do fi nanc iamento . 

DÍV IDA MO BILIÁRIA 

2 1. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliátia do Ente garantido, conforme es tabelecido no art. 10, inciso II, alínea "c" da RSF 
n° 48/2007, é de se inf01mar que, até a presente data, o Senado Federal, no âmbito de sua competência consti tucional, ainda não dispôs sobre os 
limües da referida divida mobiliária de estados , municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF no 40/200 I e 43/200 I, a 
dí vida pública consolidada inc lui a dívida mobiliária, tendo sido o limi te da primeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer. 

OPERAÇÕES POR ANTEC IPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

22. No que tange ao lim ite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a partir do Demonstrati vo das Operações 
de Créd ito constante do RGF do 3° quadrimestre de 20 17 (SE I 0329359), que o Ente não possui valores contratados em operações dessa natureza. 

RESTOS A PAGAR 

23. Com re lação à ex igência de comprovação de obediênc ia ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 25 , inciso IV, alínea c, 40, § 2" e 42, 
todos da LRF, combinados com o di sposto na alínea "c" do inciso 11 do art. I O da RS F n" 48/2007, tendo em vista que esse limite é a ferível 
somente nos do is últimos quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a ex igência de comprovação de obediência ao 
limite de restos a pagar não se apli ca ao Município, na presente data. 

INCLUSÃO NA LEI ORÇA MENTÁ RI A E NO PLAN O PLURI AN UAL 

24. A Declaração do Chefe do Poder Executi vo, ass inada dig italmente no SADIPEM em 14/03/201 8 (SEI 0482448 tl s. 15/20), info rma que a 
operação em questão está inserida no Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 201 8-202 1, estabelecido pela Lei Munici pal no 
3.46 1, de 20112/201 7 (SEI 0482448 tl . 19). A declaração ci tada informa ainda que constam da Le i Municipal no 3 .462, de 20112/201 7, que estima 
a rece ita e tixa a despesa do Município para o exercício de 201 8, dotações necessárias e sufic ientes para a execução do Programa em tela, quanto 
ao ingresso dos recursos , ao pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida (SE I 0482448 tl . I 8). 

AUTO RIZAÇÃO LEGISLATI VA- CONTRATAÇÃO E CONTR AGARA NT IAS 

25. A Lei no 3.36 1, de 03/07/201 7 (SEI 0489372), autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, como 
contragarantias à garanti a da União, as cotas de repartição constitucional prev istas nos artigos !58 e !59, complementadas pelas receitas própri as 
de impostos estabelecidas no artigo !56, nos termos do § 4° do arti go 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito 
admitidas. 

GASTOS MÍN IMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

26. O Tribunal de Contas competente, medi ante Certidão emitida em 05/03/20 18 (SEI 048246 1 ), atestou para os exercícios de 201 6 e 20 17 o 
cumprimento do artigo 198 da Constituição Federa l. Adic iona lmente, a mesma Certidão ates tou para o exerc íc io de 20 17 o cumprimento do artigo 
2 12 ela Constituição Federal. Ademais, o Chefe do Poder Executivo, em Dec laração preenchida e ass inada eletronicamente no SADIP EM, ates tou 
o cumprimento dos artigos citados para o exercíc io de 201 7 (SEI 0482448 fl s. 19/20). 

EXE RC ÍC IO DA CO MPETÊNC IA TRIB UTÁRIA 

27 . Sobre o cumprimento do art. I! da LR F, a Certidão do Tribunal de Contas (SE I 048246 1) ates tou o cumprimento do dispos itivo para os 
exercícios de 20 15, 201 6 e 201 7. Relativamente ao exercício de 201 8, a Certidão do Tribunal de Contas ressalta que "as i'!formações sobre o 
exercicio de 2018 estão prejudicadas". Dessa forma, tendo em vista a manifes tação explícita do Tribunal quanto à impossibilidade de verificação 
das contas, o Chefe do Poder Executivo dec larou o cumprimento, pelo Município de Hortolândia - SP, das competências tributárias, conf01m e 
requisitado pelo art. 11 da LRF para o exercício de 20 I 8 (SEl 0482502) . Considerando a documentação encaminhada pelo Ente, bem como 
considerando o conteúdo do Parecer PGFN/COF no 468/201 7, entendemos que o artigo em te la fo i cumprido. 
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DESPESAS COM PESSOAL 

28. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisito legal conforme análise constante do parágrafo 17 deste parecer. 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

29. A Lei n" 11.079/2004, alterada pela Lei n" 12.766/2012 , que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-Privada 
(PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá 
conceder garantia aos demais entes caso a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver 
excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos I O (dez) anos 
subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. 

30. A esse respeito, o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 22/03/2018, que não firmou, até 
aquela data , contrato na modalidade de PPP (SEI 0482448 , fl. 20), o que corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao I" bimestre 
de 2018 (SEI 0514145 fl. 30). 

LIMIT E PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

31. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se infonnar que há margem para a concessão da pleiteada garantia da 
União, dentro do limite estabelecido no artigo 9" da RSF n° 48/2007. De acordo com as informações contidas no Demonstrativo das Garantias e 
Contragarantias de Valores do Relatório de Gestão Fiscal da União relativo ao 3" quadrimestre de 2017 (SEI 0506774), o saldo total das garantias 
concedidas pela União encontra-se em 41,39% da RCL. 

CAPACTDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

32. Para o cumprimento do art. 23 , inciso I da RSF n" 43/200 I, foi realizada a análise da capacidade de pagamento do pleiteante à garantia, 
segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF n" 501 /2017, utilizando os conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n" 
1.049/2017. Conforme consignado na Nota n" 14/20 17/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 21/12/2017 (SEI 0503808), a capacidade de pagamento 
do Ente foi classificada em "A". Essa classificação atendeu ao requisito previsto no inciso I do artigo li da Portaria MF n" 501/2017, necessário 
para a continuidade da análise do Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito da STN, e também atendeu, 
conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF n" 501 /2017, a um dos requisitos para elegibilidade da operação de crédito à concessão de 
garantia da União. 

33. Cabe destacar que a classificação da capacidade de pagamento do Município foi mantida em "A" após avaliação de acompanhamento prevista 
no art. 5° da Portaria MF n" 501 /2017, conforme registrado nos Memorandos n" 04, 05 e 06/COREM/SURIN/STN-MF, respectivamente de 
O 1/02/2018 , O 1/02/2018 e 06/02/2018 (SEI 458327). 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO 

34. Em cumprimento ao art. 40, § I" da LRF, e art. 10, inciso lll , da RSF N" 48, foi realizada pela COAF! a análise da suficiência das 
contragarantias à garantia da União, segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF n" 50 1/2017. Conforme informação consignada no 
Memorando SEI n° 14/20 18/GECEM ll/COAFI/SUR.IN/STN/MF-DF, de 21 /03/2018 (SEI 0468689), as contragarantias oferecidas pelo Ente são 
consideradas suficientes para ressarcir a União caso esta venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação. 

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

35. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 0482481), em conformidade com a Nota n" 436/2013 -STN/COPEM (SEI 0489879, fls. 01 /02), 
juntamente com os dados básicos e as abas "Dados Complementares" e "Cronograma Financeiro" preenchidas no SADIPEM (SEI 0482448 , fls. 
02, 08/09), atendem ao disposto nos incisos V e VI do art. 3° da Portaria MF 497/ 1990. 

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO 

36. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data , o Ente se encontra adimplente, conforme já 
mencionado no parágrafo 15 deste parecer. 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

37. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em atendimento ao disposto no art. 97, inciso IV, alínea a, e no art. 
I 04, Parágrafo Único, ambos do ADCT, a verificação da adimplência deverá ser feita por ocasião da assinatura do contrato de garantia. 

REGISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS- ROF 

38. Verificou-se que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico 
(ROF) no TA813982 (SEI 0482483). 

CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO 

39. A Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública - CODIP, tendo em vista o disposto no Capítulo I li da Portaria MF 501 /2017, 
manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operação, por meio do Memorando SEI 29120 18/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN-MF, de 
04/04/2018 (SEI 0514257). O custo efetivo da operação foi apurado em 5,07% a.a. para uma duration de 7,19 anos, inferior ao custo máximo 
aceitávei para empréstimos com garantia da União estimado em 6,23% a.a. Considerada a mesma duration , o custo de captação estimado para 
emissões da União em dólares é de 4,72% a.a. , inferior, portanto, ao custo efetivo calculado para a operação. Nessa condição, conforme 
deliberação do Grupo Estratégico do Comi te de Garantias da STN registrada na ata de sua li" Reunião (SEI 0515031 ), fica vedada a securiti zação 
da operação de crédito, requisito observado pela Cláusula 28 da minuta contratual (SEI O 115214, fl. 136). 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA 

40. Em atendimento ao art. 3°, Vlll, da Portaria MEFP n° 497/ 1990, estão presentes no processo as minutas do contrato de financiamento (SEI 
O 115214 FLS. 113/ 144) e de garantia (SEI 0115214 fls. 1451148). 

111.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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41. Em relação aos riscos para o Tesouro Naciona l, destacam-se, da minuta do contrato de empréstimo, os pontos abaixo, os quais refletem 
disposições normalmente acei tas pelo Mi ni stério da Fazenda em operações com organ ismos multilaterais. 

Prazo e condições para o primeiro desembolso 

42. As cond ições prévias ao primeiro desembolso estão descritas na Cláusula Sétima das Disposições Particu lares de Contratação (SEI O 1152 14, 
fl s. 11 41115) e na Cláusula 5 do Anexo A- Normas Gerais (SEI 0 1152 14 tl. 129). O Município de Hortolândia terá um prazo de 6 meses a partir 
da entrada em vigência do contrato para cumprir as condições prévias ao primeiro desembolso estipuladas e de até 48 meses para so li citar o último 
desembolso do empréstimo. 

43 . Antes da assinatura do empréstimo, a CAF deverá informar à STN e à PGFN o cumprimento substancial pelo Município de Hortolânclia elas 
condições especiais prévias ao primeiro desembo lso (SEl O 11 52 14, fls. 114/117), dispostas na Cláusula Sétima das Condições Particulares. Essa 
exigência constitui condicionante à ass inatura do contrato de garantia entre o Governo Federal e esse organismo multilateral. A cond icionante 
minimi za os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que o Municíp io não incorrerá em pagamento desnecessário de comissão de compromisso e 
estará apto a iniciar a execução do projeto logo após a fonnalizaçào do contrato de empréstimo. 

Vencimento antecipado da dívida e cross dcfault 

44. A minuta do contrato prevê ci rcunstâncias em que a CAF terá direito de declarar o venc imento antec ipado do empréstimo por razões 
financeiras e não-financeiras, conforme previsto na Cláusula 18 do Anexo A -Condições Gerais de Contratação (SEI O 11 52 14 fl. 133), combinada 
com a Cláusula 16 do mesmo Anexo (SEI O 11 52 14 fl . 132). 

45 . Adicionalmente, a minuta prevê o cross default com outros contratos do Ente com a CAF, conforme estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 do 
Anexo A (SE I 0115214 tl. 132/ 133). 

46. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Tesouro Nacional - STN acompanha o pagamento de todos os empréstimos 
garantidos pela Un ião, de forma a evitar que seja declarado o vencimento antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação 
financeira. No entanto, a respeito das hipóteses de vencimento antecipado por razões não-financeiras, cumpre informar que tal risco não é 
gerenciável por parte da STN. 

47. Cabe esclarecer, também, que a CAF acompanha periodicamente a execução dos projetos a fim de assegurar-lhes o desenvolvimento 
satisfatório. Também ex ige que os mutuários apresentem relatórios semestra is com relação à exec ução dos projetos em seus aspectos técnicos e 
fina nceiros, assim como realização de auditoria externa. No entanto, cumpre informar que a STN não acompanha a execução dos projetos. 

HONRA DE AVAL 

48. Tendo em vista o disposto nos incisos I e li do artigo 13 da Portaria MF 50 I /20 17, foi realizada consulta ao Relatório Semanal de Honras de 
Aval, emitido pela Gerência de Contro le de obrigações da Dívida Pública (GECOD) da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública 
(CODIV), com posição em 29/03/2018 (SEI 0506162), em que foi verificado não haver, em nome do Município de Hortolândia, registro referente 
à honra de garantia pela União a operações de crédito por este realizadas ou registro de pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito 
com garantia da União que sejam impeditivos a concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento do Ente. 

AVALIAÇÃO DO COMITÊ DE GARANTIAS 

49. Em 21112/2015, mediante a Portaria STN n° 763 (SEI 0504314), foi instituído, no âmbi to do Tesouro Naciona l, o Comitê de Garantias, 
fórum colegiado interno que tem como objetivo subsidi ar a atuação da STN no que se refere à concessão de garanti as da Un ião. A Portaria STN 
no I 09, de 25/02/2016 (SEI 0504375), aprovou o regimento interno do referido Comitê, atribu indo a seus Grupos Técnicos a avaliação técn ica e a 
deliberação acerca da admissibilidade dos pleitos de concessão de garantia. 

50. O Grupo Técnico de Entes Subnacionais do Comitê de Garantias da STN entendeu, em sua 5" Reunião Extraordinária, ocorrida em 
05/05/20 16, que, até que haja definição sobre procedimentos em atendimento ao Art. 40 do RI-CGR, as operações externas, financiadas por 
Organ ismos Multilaterais, que tenham contragarantias suficientes , tenham Capacidade de Pagamento A, B ou C* (C* somente com 
pronunciamento tàvorável do Secretário do Tesouro Naciona l, conforme art. 9° da Portaria MF n" 306/20 12), e cumpram os demais limites e 
condições da legislação, conforme análise da COPEM, estão recomendadas, condicionadas à manifestação favorável da Coordenação-Geral de 
Operações ela Dívida Pública (CODIP) quanto ao custo de cada operação individualmente. 

5 I. Cabe esclarecer que a Portaria MF n" 306/20 12 foi revogada pela Portaria MF n" 50 I /2017, em que foi definido, no inciso I do art. 12, que são 
elegíveis à concessão de garantia da União, relativamente ao ri sco do Tesouro Nacional , operações de crédito que, além de atenderem aos artigos 
7" e 9" daquela Portaria, sejam pleiteadas por Unidade da Federação que tenha capacidade de pagamento ca lculada e classificada em A ou B. 

52. Por sua vez, a CODIP em verificação do atendimento do art. 9° da Portaria MF n" 50 1/20 17, manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da 
operação conforme informação cons ignada no Memorando SEI n" 29/20 18/GEOPE/CODIP/SUDIP/STN/MF-DF, de 04/04/2018 (SEI 0514 145). 

53. Assim, considerando a class ificação "A" da capacidade de pagamento do Municíp io de Hortolândia, a operação em análise é elegível à 
garantia da União nos termos da deliberação da 5" Reunião Extraord inária do Grupo Técnico e do inciso 1 do art. 12 da Portaria MF n" 501 /20 17. 

IV. CONCLUSÃO 

54. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF 
n" 43/200 I, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. 

55. Considerando o disposto na Portaria STN n" 9, de 05/01 /20 17, o prazo de validade da verificação dos limites a que se referem os incisos I, ll 
e 111 do art. 7" da RSF n" 43/2001 é de 270 dias, contados a partir de 05/04/20 18, uma vez que o cálc ulo dos limites resultou em percentuais de 
comprometimento inferiores a 80%. 

56. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 2 1 da RSF n" 43/200 I e no§ 4" do attigo I O da RSF n° 48/2007. 

57. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, entende-se que o ente cumpre com os 
requisitos legais e normativos apontados na seção Ill.I , necessários para a obtenção da garantia da União. 

58. Diante do exposto, considerando a verificação das exigências constantes da RSF n" 48/200 I, o Ente CUMPRE os requisitos prévios para a 
concessão da pleiteada garantia da União, que fica condicionada: 

a. ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso; 
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b. à verificação, pelo Ministério da Fazenda, da adimplência do Ente com a União e suas entidades contro ladas, dos requi si tos legais e 
certidões comprobatóri as da capacidade do Ente para contratar com a União, bem como da adimplência em relação a precatórios; e 

c. à fo rmalização do respectivo contrato de contragarantia. 

59. Encaminhe-se o presente pl eito para manifestação conclusiva da Secretária do Tesouro Nac ional acerca da oportunidade e conveniência da 
concessão da garantia da Un ião, re lat ivamente aos riscos para o Tesouro Nac ional, nos termos do art. 6", I, "a" da Portaria MEFP n" 49711990. 

À consideração superior. 

Fernando Augusto Sil va de Jesus 
Audi tor Federa l de Finanças e Contro le 

Helena Crist ina Di li 
Gerente da GE PEX/CO PEM 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados c Municípios. 

Marcelo Callegari 1-loerte l 
Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo . À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras lntergovernamentais da STN/MF. 

Renato da Motta Andrade Neto 
Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração da Secretária do Tesouro Nacional. 

Pricilla Maria Santana 
Subsecretária de Relações Financeiras lntergovernamentais da STN/MF 

De acordo . Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viab ilidade, relativamente aos ri scos para o Tesouro Nac ional, da 
garantia ora ana lisada, entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União . Encaminhe-se o processo à Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional - PGFN/CAF para as providências de sua alçada. 

Ana Paula Vitali Janes Vescovi 
Secretária do Tesouro Nac ional 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Augusto Silva de Jesus, Auditor( a) Federal de Finanças e Controle, em 05/04/2018, às 

11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicame nte por Helena Cristina Dill , Gerente, em 05/04/2018, às 11:46, conforme horá rio oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. ________________________ ... _ .. __ , ______________ , ______________ ,,_, _______________ ,,_ 

seil ffi Documento ass inado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador( a), em 05/04/2018, às 15:58, conforme horário oficial de 
:W~~~Y~ ~ Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

r----· ~ seil fi Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Gera l de Operações de Crédito de Estados e 
""lnau.:. W Municípios, em 05/04/2018, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
elotrónlc.a outubro de 2015. 

~!! ffi 
eletróniC-l 

Documento assinado eletronicamente por Prici lla Maria Santana, Subsecretário( a) de Relações Financeiras lntergovernamentais, em 
05/04/2018, às 18:57, conforme horário oficia l de Brasília, com funda mento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Vital i Janes Vescovi, Secretário( a) do Tesouro Nacional, em 09/04/2018, às 19:56, 
conforme horário oficial de Brasília , com fundamento no art. 6º, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

-----------· -----------·------·-

Referênci a: Processo n" 17944.000580/20 I 7-34 SEI n" 0504468 
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Memorando SEI no 14/2018/GECEM III/COAFI/SURIN/STN-MF 

Ao Senhor Coordenador-Geral da COPEM, 

Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria n° 501, de 23/1112017. Município de 
Hortolândia/SP. 

Ref erência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo 11° 17944.102404/2018-
17. 

I. Referimo-nos ao Memorando SEI no 113/2018/COPEM/SURTN/STN-MF, por meio do qual é 
solicitada a verificação do cumprimento dos requisitos necessários à obtenção da garantia da União para as 
operações de crédito do Município de H011olândia/SP, nos tennos do art. 7° da Portaria no 501 , de 
23/ 11 /2017. 

2. De acordo com a metodologia presente na portaria em questão, têm-se, para o ente federativo 
nas operações pleiteadas: 

• Margem: R$ 455 .041.051 ,41 ; 

• OG: R$ 14.281.856,44. 

3. Portanto, nos termos da referida portaria, como o valor da margem é superior ao valor da OG, 
são consideradas suficientes as contragarantias oferecidas. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

DENIS DO PRADO NETTO 

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros 

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)-Geral de Haveres 

~nl""u.:"a {B Financeiros, em 21/03/2018, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
"-el ... e: ... ra ... nJu ............ ., 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~=Í·-~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

~~~--··: httR..;üsei.fazenda.gov.br/sei~controlador externo.RhP.l 
~~U acao=documento conferir&id Qigao_acesso externo=O, informando o código verificador 0463852 e 

[~:f.;/~ o código CRC 16153FAF. 
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Referência: Processo n° I 7944. I 02404/20 18-17. SEI no 0463852 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA 

ENTE: Hortolândia - SP 

VERSÃO BALANÇO: 2016 
VERSÃO RREO: 2016 
MARGEM= 455.041.051,41 
DEMONSTRATIVO 

ESCOLHIDO= 
BALANÇO ANUAL 

Balanço Anual (DCA) 

RECEITAS PRÓPRIAS 

1.1.1.2.02.00.00 IPTU 

1.1.1.2.08.00.00 ITBI 

1.1.1.3.05 .00.00 ISSQN 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 

1.1.1.2.04.00.00 IR RF 

1.7.2.1.01.02.00 FPM 

1.7.2.1.01.05 .00 ITR 

1.7.2.2.01.01.00 ICMS 

1.7.2.2.01 .02.00 IPVA 

1.7 .2.2.01.04.00 IPI Exportação 

3.2.00.00.00.00 
DESPESA COM SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

Margem 

159.614.291,60 

29.303.746,00 

7.573 .023,61 

122.737.521,99 

320.810.801,63 

19.468.015,28 

62.480.105,90 

31.585,50 

214.879.463,72 

22.481.053,12 

1.470.578,11 

6.252.619,84 

19.131.421,98 

455.041.051,41 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO: 6º bimestre 

RECEITAS PRÓPRIAS 159.614.291,60 

Total dos últimos 12 
IPTU 29.303.746,00 

ISS 122.737.521,99 
meses 

ITBI 7.573.023,61 
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 325.000.838,39 

IR RF 19.468.015,28 

Cota-Parte do FPM 67.091.032,65 

Total dos últimos 12 Cota-Parte do ICMS 214.879.463,72 

meses Cota-Parte do IPVA 22.481.053,12 

Cota-Parte do ITR 31.585,50 

Transferências da LC nº 87/1996 1.049.688,12 

Despesas Empenhadas Serviço da Dívida Interna 18.033.610,74 

até o Bimestre (b) Serviço da Dívida Externa 0,00 

Despesas Empenhadas 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

até o Bimestre (b) 
777.000,14 

Margem 465.804.519,11 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG) 

ENTE: Hortolândia - SP 
MEMO SEI: 113/2018 

RESULTADO OG = 14.281.856,44 

Média da Operação 14.281.856,44 Média da Operação 

Ano do último 
2029 

Ano do último 

pagamento pagamento 

Credor CAF Credor 

Valor de face da Valor de face da 

operação 42.000.000,00 operação 

Moeda Dólar Moeda 

Taxa de câmbio Taxa de câmbio 
3,2449 

Dia da taxa de Dia da taxa de 

câmbio 28/02/2018 câmbio 

Total de reembolsos 57.217.212,76 
Total de 

reembolsos 

Localização do fluxo SADIPEM Localização do fluxo 

PERÍODO 
Reembolso (Amortização + 

Juros) 
PERÍODO 

2017 287.065,47 2017 

2018 855.223,24 2018 

2019 1.415.327,14 2019 

2020 1.972.162,47 2020 

2021 4.874.986,20 2021 

2022 7.289.049,99 2022 

2023 7.007.801,71 2023 

2024 6. 726.553,45 2024 

2025 6.445.305,17 2025 

2026 6.164.056,89 2026 

2027 5.882.808,61 2027 

2028 5.601.560,35 2028 

2029 2.695.312,07 2029 

A PREENCHER 

-

Reembolso (Amortização + 

Juros) 
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TESOURONACIONAL 

Nota SEI no 14/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

Em 21 de dezembro de 2017. 

Assunto: Município Hotiolândia (SP). Análise da 
Capacidade de Pagamento - Portarias MF no 501 de 
23 de novembro de 2017, STN n° 1.049, de 13 de 
dezembro de 2017. 

1. O Município Hortolândia (SP) solici tou concessão de garantia da União para contratar 
operação de crédito externa com Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor deUS$ 42.000.000,00 
(quarenta e dois milhões de dólares dos EUA) destinada ao Programa de Infraestrutura Urbana e 
Desenvolvimento Sustentável - Hortolândia/SP. 

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM), por 
meio do Memorando n° 344/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 21 de setembro de 2017, solicitou 
a análise da capacidade de pagamento do Município para a operação em referência, a fim de subsidiar a 
deliberação do Comitê de Análise de Garantias da Secretaria do Tesouro Nacional acerca da concessão 
de aval ou garantia da União à operação de crédito de interesse do Município. 

l -METODOLOGIA DE ANÁLISE 

3. A presente Nota de análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida 
na Portaria MF n° 501 de 23111117 e os conceitos e procedimentos definidos na Pmtaria STN n° 1.049 
de 13/12/2017. Nesse sentido, a classificação final da capacidade de pagamento é determinada com base 
na análise dos seguintes indicadores econômico-financeiros: 

I - Endividamento; 

li -Poupança Corrente; e 

UI - Liquidez. 

4 . Como fontes de informação para o cálculo da capacidade de pagamento foram utilizados 
dados referentes aos exercícios de 2014, 201 5 e 2016, da Declaração de Contas Anuais e do Relatório 
de Gestão Fiscal- RGF do Poder Executivo relativo ao 3° quadrimestre de 2016, todos disponibilizados 
por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- Siconfi. 

S. As informações utilizadas no cálculo dos indicadores da análise da capacidade de 
pagamento devem observar os conceitos e definições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do anexo da Portaria STN 11° 
1.049/2017. Os ajustes necessários à adequação das informações obtidas na forma do parágrafo anterior 
aos conceitos e definições aplicáveis ao processo de análise da capacidade de pagamento estão descritos 
no Anexo desta No ta. 

1 
~ 

\j/ . 
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Pg. n"2 de 8 da Norn SEI no 14/20 17/COREM/SURIN/STN/MF-DF. de2 l/12/2017. 

6. A cada indicador econômico-financeiro, foi atribuída uma letra - A, B ou C - que 
representa a classificação parcial do ente naquele indicador, conforme o enquadramento nas faixas de 
valores da tabela, apresentado no art. 2° da Portaria MF 501117. 

INDICADOR SIGLA FAIXAS DE VALORES CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

DC < 60% A 

Endividamento DC 60%:; DC < 150% B 

DC 2: 150% c 
PC< 90% A 

Poupança Corrente PC 90% :; PC < 95% B 

PC 2:95% c 
IL < 1 A 

Liquidez IL 
IL 2: 1 c 

7. A classificação final da capacidade de pagamento do ente foi obtida a partir da 
combinação das classificações parciais dos três indicadores, conforme a tabela no art. 3° da Portaria MF 
11° 501 de 23/11/17. 

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO INDICADOR CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DA 

ENDIVIDAMENTO 
POUPANÇA 

LIQUIDEZ 
CAPA CIDADE DE 

CORRENTE PAGAMENTO 

A A A A 

B A A 

c A A 

A B A B 

B B A 

c B A 

c c c D 

Demais combinações de classificações parciais c 

11 - RESULTADO E ENCAMINHAMENTOS 

8. A classificação final da capacidade de pagamento do Município Hortolândia (SP) é "A" . 

9. Conforme Portaria STN n° 763115 , compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as 
avaliações técnicas dos pleitos de concessão de garantia. E, nos termos do regimento interno do Comitê 
ele Análise ele Garantias (CGR), aprovado pela Portaria STN n° 109, de 25 de fevereiro de 2016, compete 
à COREM a "análise da capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios" (art. 6°) e manifestar voto e posicionar-se em relação aos itens da pauta do COR (art. 
28 a 30). 

1 O. Visando subsidiar deliberação do COR, o posicionamento (ou voto) da COREM é que a 
operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para concessão 

~ tJ f\ 

\ 
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l'g. 11° 3 ele 8 da Nota SE In" 14/20 17/COREM/SURIN/STN/MF-DF. ele 21/12/2017. 

de garantia da União, nos mesmos termos do disposto no art. I O da MF n° 501 de 23/1 1117, desde que 
observados todos os demais requisitos legais para a concessão de garantia da União. 

11. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à 
deliberação do Grupo Técnico do COR. 

À consideração superior. 

1 , 7z /; ... .. ~ . I.J (,;,.l.IVI.V /' &J·---i. ~r.- 1.):-,_ ti~ (!} . . .) ... ~--:... 
LAÉRCIO MAR<fUES DA AFO. SECA JUNIOR 

Gerente da GEAFI V, sdbstituto 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM com vistas à deliberação do Grupo Técnico do COR. 

-~~-----

--···· 
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l'g. n" ' ' de S da Nota SEI n° 14/20 17/COREM/SUR IN/STN/MF-DF, de 21/12/20 17. 

ANEXO À NOTA SEI No 14/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

I . Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da capacidade de 
pagamento, conforme dispõem a Portaria MF n° 501117, e a Portaria STN n° 1.049/2017, e as 
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicados à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, e no Anexo da Portaria STN n° 1.049/2017. 

2. O cálculo da classificação da situação tiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado 
tendo por base os dados referentes aos exercícios de 2014, 2015 e 2016, da Declaração de Contas 
Anuais e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3° quadrimestre de 
20 16, todos disponibilizados por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro- Siconti. 

3. Em decorrência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Selar Público (MCASP), no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e no Anexo da 
Portaria STN n° 1.049/2017 as fontes de infom1ação utilizadas podem ter sofrido ajustes e, por isso, 
podem haver divergências entre os números utilizados nesta análise e as informações que foram 
publicadas pelo ente em seus Balanços, RGFs e RREOs. 

t bldit·~~ó-éJ'~ $~4ivid~Di.~11Jo ·(Dc)! .i>ivfda ·c-oõsoi1(l~<fá··n.:li,iaT:tfec~iiãcófl:eliic;Lí~illd~ ::-· 1 
'";.....~·-~ .-..:......~.•••·-o• ~"'-.._.,. ~~---.......-· .-~ ..• --.- .. _,........,_ --.-..... ...... ,~. -'•-~-..... _,..,.N .. ~ ... .... ~a ........ .._,t.:...," n· .• _ _,..;.:._,., •• -.. .. - ,.._;__A_,_,,.,:,;~.-..-. ui~.~" ' .~·~-. ......:.. • .;. ~·- •• .•• ~., .... i., • • ,_..,.._, 1 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Dívida Consolidada Bruta 

4. A Dívida Consolidada Bruta corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações "financeiras do ente da Federação, assun1.idas em virtude de leis , contratos, convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, 
incluindo-se os precatórios. 

5. Conforme "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" do Relatório de Gestão 
Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 a Dívida Consolidada Bruta do Mun icipio era de 
R$130.337 .516,60 

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL 

6. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde às receitas correntes deduzidas da Contri buição 
para Plano de Previdência do Servidor, da Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários 
e Dedução da Receita para Formação do FUNDEB. 

7. Conforme "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" do Relatório de Gestão 
Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 a Receita Corrente Líquida do Município era de 
R$619.684 .831 ,16. I .J' '~ 

lP·).r<· \,, 
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Pg. 11° 5 de 8 da Nota SE In" 14/20 17/COREM/SU RIN/STN/MF-DF, de 21/12/2017. 

8. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de endividamento, bem como sua 
classificação fiscal parcial, obtida conforme o art. 2° da Portaria MF 11° 1.049/2017. 

VALORES INDI CADOn CLASSIFICAÇÃO PAilCIAL 

DC R$130.337.516,60 
21 ,03% A 

RCL R$619 .684.831 , 16 
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Pg. n" 6 de 8 da Nota SE In" 14/20 17/COREM/SUR1N/STN/tvlr-DF. de 21/ 12120 17. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Despesas Correntes - DCO 

9. O item Despesas Correntes corresponde aos gastos orçamentários de manutenção das atividades 
dos órgãos da administração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, 
aquisição de bens de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com 
água, energia, telefone etc. Estão nesta categoria as despesas que não concorrem para ampliação dos 
serviços prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades . Desconsidera as perdas 
líquidas com o FUNDEB. 

Quanto à Receita Corrente Ajustada - RCA 

1 O. O item Receitas Correntes Ajustadas COITesponde às receitas orçamentárias, receitas tributárias, 
de contribuições, patrimonial , agropecuária, industriaL de serviços e outras e, ainda, as provenientes 
de recursos monetários recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas 
a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes . Deverão ser incluídas as receitas correntes 
intraorçamentárias, o retorno dos recursos do FUNDEB e deduzidas as restituições de receitas, a 
dedução da receita para formação do FUNDEB e outras deduções de receitas correntes. 

11. Dados os valores de Despesas Correntes e Receitas Correntes Ajustadas apresentados acima, a tabela 
a seguir demonstra o cálculo do indicador Poupança Corrente, além da classificação parcial do 
indicador, obtidos conforme §3° do art. 1° e o art. 2° da Portaria STN n° 1.049/2017. 

2014 2015 2016 INDICADOR 
CLASSIFICAÇ .. \0 

PARCIAL 

PESO 0,2 0,3 0,5 

DCO R$509.468.652, 75 R$552.194.924, 14 R$582 .5 12.895 ,99 86.40% A 

RCA R$646.060.397,75 R$614 .951.684,85 R$666.591 .939,04 
., 
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Pg. 11° 7 de 8 da Nota SEI n° 14/20 17/COREM/SURIN!STN/ MF-DF, de 21112/2017. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Obrigações Financeiras e Disponibilidade de Caixa Bruta 

12. O item Obrigações Financeiras CO!Tesponde às obrigações presentes que, por força de lei ou de 
outro instrumento, devem ser extintas até o final do exercício financeiro de referência do 
demonstrativo. Incluem os restos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a 
pagar de exercícios anteriores. Serão consideradas apenas os valores sem vinculação específica, ou 
seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer 
finalidades. 

13. O item Disponibilidade de Caixa Bruta corresponde aos ativos de alta liquidez como Caixa, 
Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Serão consideradas apenas 
os valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de 
recursos, para atender a quaisquer finalidades. 

14. Os valores apurados para o cálculo do indicador de Liquidez estão dispostos nos quadros 
apresentados a seguir: 

TOTAL DOS RECURSOS N,\0 VINCULADOS 

Obrigações Financeiras (OF) R$8 . 189.833,84 

Disponibi lidade de Caixa Bruta (DCB) R$40.330.357 ,64 

15. Não foram realizados ajustes nesse item. 

16. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de liquidez (IL), bem como sua 
classificação fisca l parcial, obtida conforme o art. 2° da Portaria STN 11° 1.049/2017. 

VALORES INDICA DOI{ CLASSIFICAÇAO PAnCJAL 

OF R$8.189.833,84 
20,31 o;., A 

DCB R$40.330.357,64 
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Pg. n" 8 de 8 da Nota SEin" 14/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF. de 2 1/ 12/2017 . 

. _!..~·- -~~· .. ....;;..;.., . 

17 . A tabela a seguir demonstra as classificações parciais dos três indicadores utilizados para a 
classificação final da capacidade de pagamento. Confom1e dispõe o art. 3° da Portaria STN 11° 

1.049/2017, o Município Hortolândia (SP) obteve a classificação A. 

INOICAI>OR CL\SSIFICAÇ..\0 PARCIAL CLASSIFICAÇAO FINAL 

Endividamento (DC) A 

Poupança Corrente (PC) A A 

Liquidcz (I L) A 
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Instituição: Prefeitura Municipal de Hortolândia- SP 

Código IBGE: 3519071 
-. ' .. :----.: : '' ' ' : ' • $~/- :>-~"' '': , 

Endivid~~lnto ('IJÇ) " 
\ .. _., 

DívidáCo~_sqHdada/Recelta C,orrente Llq'-'ida 

~ 'lndiéador ,. · ,t. ·Nota 
-~ ,... ' "'- - . . ""' 

'1Çl'$llsS ifi é;p Çã Q, F,jj, ai 
-·/. :· -:·· ; ' 'l, 

~ .. ~~ "'· ,' . , ... " 

Dívida Consolidada R$ 130.337.516,60 

Receita corrente líquida R$ 619.684.831,16 

Despesa Corrente- 2014 R$ 509.468.652,75 

Despesa Corrente - 2015 R$ 552.194.924,14 

21,03% A 
, .. 

Poupança Corrente (PC} 
. ! A 

Despesa Corrente- 2016 R$ 582.512.895,99 

Receita Corrente Ajustada - 2014 R$ 646.060.397,75 

Receita Corrente Ajustada - 2015 R$ 614.951.684,85 

Receita Corrente Ajustada - 2016 R$ 666.591.939,04 

D!spesa Cotrénte/Rer:elta Corrente Ajustada Obrigações Financeiras R$ 8.189.833,84 

lnd}cadBr ,.. NoJa ~: Disponibilidade de Caixa R$ 40.330.357,64 

18 de dezembro de 2017 

86,40% A 

Índice He Uqi.ÍisJêz (11.:) 
., 

~ Obrlg~ções Financeitas/Disponibilidadede· ~Íx9 
lndicadÓr • ,, h N~ta_" . 

20,31% A 
I ,.-- -

I 
1 

\v{/\1'"-,; 
_,, . 1: -~ 
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CONTRA TO DE EMPRÉSTIMO 

ENTRE A 

CORPORACÃO ANDINA DE FOMENTO 

EO 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

CONDIÇÕES PARTICULARES DE CONTRATAÇÃO 

Pelo presente instrumento de Contrato de Empréstimo que ,celebr~m a Corporação Andina de 
Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante no 
Brasil, Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, devidamente autorizado, por uma Parte; e 
por outra parte, o Município de Hortolân~ia, Estado de São Paulo, da República Federativa do 
Brasil, doravante denominado "Mutuário", representado neste ato pelo(a) Senhor(a) [•],na 
qualidade de Chefe do Poder Executivo, devidamente autorizado(a), nos termos 'e condições a 
seguir expostos: 

Considerandos 

Considerando que o Mutuário solicitou à CAF um empréstimo para financiar parcialmente o 
Programa de Infraestrutur~ Urbana e Desenvolvimento Sustentável- Hortolândia /SP, doravante 
denominado "Programa". 

Considerando que a CAF entendeu que o Programa é elegível para o finaneiamento e, 
consequentemente, consentiu em aprovar o empréstimo em favor do Mutuário, sujeito aos termos 
e condições estipulados no presente documento. 

Considerando que as obrigações financeiras do Contrato serão garantidas solidariamente pela 
República Federativa do Brasil, do.ravante denominada "Garantidor", em conformidade com o 
Anexo C ("Contrato de Garantia"), as Partes acordam as seguintes condições: · 
-, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do Empréstimo 

De acordo com as cláusulas do presente Contrato de Empréstimo e sujeito às condições nelas 
estabelecidas, a CAF se compromete a emprestar ao Mutuário, sob a forma de mútuo, o montante 
indicado na Cláusula Segunda, e o Mutuário o aceita com a obtigação de utilizá-lo exclusivamente 
para financiar o Programa a ser executado no Município êle Hortolândia, Estado de São Paulo, bem 
como a amortizá-lo nas condições pactuad<_1s neste Contrato de Empréstimo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:: Montante do Empréstimo 

De acordo com as cláusulas do presente Contrato, o empréstimo que a CAF concede ao Mutuário 
será de até US$ 42.000.000,00 (quarenta e dois ~;nilhões de Dólares). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazos do Contrato de Empréstimo 

O empréstimo terá um prazo total de 12 (doze) anos, incluído o Prazo de Carência de 54 (cinquenta 
e quatro) meses, contados a partir da assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: Aplicação dos Recursos do Programa 

O Mutuário concorda expressamente que os recursos do empréstimo serão destinados a financiar 
unicamente gastos do Programa, incluindo os seguintes itens: (a) custos de obras e equipamentos, 
ações ambientais e sociais, supervisão técnica,.ambiental e social, e segurança viária; (b) gastos de 
administração, incluindo consultorias; estudos, projetos e licenciamentos, de gerenciamento e de 
compensação ambienta]; (c) auditoria externa; e (d) a comissão de financiamento e os gastos de 
avaliação do empréstimo. 

O Program~ está descrito.de forma detalhada no An~xo "B", parte integrante do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: O "Órgão Executor" 

As funções do Órgão Executor, conforme indicadas no Anexo "A", ficarão sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ou outro órgão que vier a sucedê-la com 
atribuições·similares, por intermédio da estrutura técnico:.administrativa coordenada pela Unidade 
de Gerenciamento do Programa (UGP). 

CLÁUSULA SEXTA: Prazos para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos 
do-Empréstimo · 

O Mutuário terá um prazo de até 6 (seis) meses para solicitar o primeiro desembolso, e de até 48 
(quarenta e oito) meses para solicitar o último desembolso do empréstimo. Esses prazos serão 
contados a partir da data de assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Condições Especiais de Desemb'olso dos Recursos do Empréstimo 
Os 'desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimentQ, por parte do Mutuário, das 
condições estabelecidas na Cláusula 5 do Anexo "A" e das condições especiais abaixo, de forma 
que a CAF considere satisfatória: 

Prévia ao primeiro desembolso: 

Apresentar à CAF: 

2 
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· 1. Cópia do documento legal de criação da Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP) e 
de sua estrutura. 

2. O Manual Operacional do Programa (MOP), que regerá a execução do Programa. 

Prévias ao início dos desembolsos de cada obra ou grupos de obras: 
' 

Apresentar à CAF: 

1. O respectivo projeto de engenharia, aprovado pela autoridade competente, ajustado conforme 
recomendações de segurança viária realizadas por um especialista que não tenha participado da 
elaboração do projeto, quando aplicável; assim como o orçamento ah-!alizado, contemplando as 
ações ambientais ' e socjais. Para as obras qu~ se encontram.em execução, apresentar um relatório 
da situação atual, avanço físico-financeiro e o cronograma·de desembolsos atualizado. 
2. As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário nas quais conste que .cada uma das 
contratações no âmbito do Programa está de acordo com a legislação brasileira vigente relativa a 
licitações e contratações COf\1 a administração pública. Apresentar cópia das publicações 
realizadas, das atas de avaliação de ofertas, das atas de adjudicação e dos contratos de obra. 
3. Cópia do contrato firmado com a empresa de supervisão técnica, ambiental e social ou, na 

' ausência deste, evidência, aceitável para a CAF, de que o Órgão Executor dispõe dos sistemas e 
mecanismos próprios para atender à gestão de controle e vigilância dos contratos,, incluindo 
aspectos ambientais e sociais, estrutura administrativa e hierárquica, bem como os recursos 
humanos, materiais e equipamentos que serão utilizados para a execução das tarefas. 

Prévias ao início físico de cada uma das obras ou grupos de obras: 

Apr~sentar à CAF: 

1. Evidência da disponibilidade do, ~companhamento das atividades relativas aos serviços de 
segurança viária em uma das seguintes formas: (i) no âmbito da empresa de supervisão de 
obras; (ii) por profissional habilitado indep~ndente; ou (iii) por profissional do quadro da 
prefeitura. Esse profissional não poderá ter participado da elaboração do réspectivo projeto de 
obra. . 

2. Plano de comunicação, quando aplicável, cujo conteúdo deverá estar detalhado no MOP~ 
3. Plano de .desapropríações. · . 
4. Cópia dos estudos ambientais, conforme a legislação ambiental. 
5. Cópia dás autorizações ambientais vigentes estabelecidas pela legislação nacional e aplicáveis 

ao Programa. 
6. Cópia dos contratos das obras de contrapartida local. ,. 
7. Plano de manejo das interferências da obra nas redes de distribuição de água, de sanea!llento, 

de energia elétrica, de drenagem pluvial e servi'ço de telecomunicações. Esse plano deverá 
incluir, pelo menos, cronograma, o~çamentos e responsáveis. 

Durante o período de desembolsos: 

3 
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Apresentar à CAF: 

L Decorridos 24 (vinte e quatro) meses da data de assinatura do Contrato de Empréstimo, 
evidência de que as obras de acesso à Ponte Estaiada e de sua capa asfáltica foram concl'uídas. 

2. Dentro de 180 (cento e oitenta) dias após o primeiro desembolso do financiamento, um 
relatório sobre as ações de Segurança Cidadã incluindo, pelo menos: tipo de ação, objetivo, 

. resultados esperados, orçamento, plano de execução e entidade responsável. 
3. No prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do primeiro desembolso , evidência de que foi 

iniciado o processo de cortratação de uma empresa de aúditoria independ~nte com 
reconhecida capacidade técnica, encarregada de realizar a auditoria do Programa. A auditoria 
deverá incluir a verificação do cumprimento das cláusulas contratuais, do -uso dos recursos do 
Programa e dos processos de contratação, que deverão obedecer à legislação aplicável vigente. 

4. Dentro de 60 (sessenta) dias posteriores ao último pagamento de cada obra, evidência do início 
das gestões para a obtenção da licença de operação, conforme a legislação local, quando 
aplicável. • 

5. Evidência de que: (i) durante o segundo semestre de cada ano, foram incluídos os aportes 
locais para o Programa no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) para o ano seguinte; e 
(ii) dentro dos primeiros 45 (quarenta e cinco) dias de cada ano, apresentar as dotações 
orçamentárias aprovadas na LOA para o exercício em curso. 

6. No prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da conclusão de cada obra ou copjunto de 
obras, um relatório indicando as atividades de mat:lutenção preventiva, rotineira e corretiva, 
previstas para a referida obra ou conjunto de obras. 

7. Previamente à sua execução, qualquer modificação significativa dos projetos e/ou contratos 
da obra, supervisão ou outros, custo e/ou prazo, incluindo aspectos técnicos, ambientais e 
sociais. 

8. Evidência de que está sendo cumprida oportunamente a disponibilidade de recursos de 
contrapartida local, de acordo com o pari passu estabelecido no quadro de usos e fontes do 
Prograina. Essa verificação sérá realizada no momento em que o acumulado de desembolsos 
do empréstimo CAF alcance 30% (trinta por cento), 60% (sessenta por cento) e 90% (noventa 
por ceQto) do seu total. 

9 . . Os seguintes relatórios referentes ao progresso do Programa, conforme o conteúdo indicado 

4 

noMOP: , 
Inicial: No prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato do empréstimo: (i) 
cronograma de execução de obras e desembolsos; (ii) os lotes de obras a serem licitados e os 
critérios utilizados para a sua seleção; (iii) informação sobre a situação dos ·projetos de 
engenharia das obras; (iv) orçamento atualizado das obras, incluindo ações ambientais e 
sociais; 1 e (v) para as, obrás em execução, apresentar as seguintes informações: medições 
realizadas, \~ alores pagos· e a pagar. · 

Semestrais: No prazo de 60 (sessenta) dias contados de 30 de junho e 31 de dezembro de 
cada ano e durante o período de desembolsos de recursos do empréstimo CAF e da 
contrapartida local, um relatório q1.1e contenpa: (i) avanço físico-financeiro do Programa; (i i) 
plano de desapropriações; e (iii) situação dos indicadores da matriz de acompanhamento. 
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Anuais: No prazo de 120 (cento e vinte) dias contados desde o início do ano, o relatório de 
auditoria externa correspondente ao ano imediatamente anterior. 

Final: No prazo de 120 (cento e vinte) dià,s corridos após a data do último desembolso de 
recursos do empréstimo, apresentar o relatório final, conforme modelo fornecido pela CAF. 
O relatório deverá conter, ei1tre outras, informações relativas à implementação das medidas 
de mitigaçãó e/ou compensação ambiental em cada uma das obras do Programa. 

Outros que a CAF possa solicitar durante a execução do Programa. 

CLÁUSULA OITAVA: Reembolso de Investimentos e Gastos. Reconhecimento de Recursos 
de Contrapartida. 

A CAF, a pedido do Mutuário e/ou do prgão Executor, poderá realizar o reembolso de 
investimentos e gastos do Programa efetuados com recursos próprios a partir da data, de aprovação 
do financiamento pela CAF (20 de dezembro de 2016) até a data do primeiro desembolso, 
conforme o orçamento do Programa. Esse reembolso não poderá exceder 20% (vinte por cento) 
do total do empréstimo, e será utilizado exclusivamente para reembolsar investimentos e gastos 
elegíveis pela CAF, correspondentes a obras e serviços executados que sejam parte do Programa. 
(Quadro de Usos e Fontes do Programa- Anexo "B"). 

Adjcionalmente, o Mutuário e/ou o Órgão E~ecutor poderá solicitar a CAF o reconhecimento de 
investimentos e gastos considerados elegíveis como recursos de contrapartida local executados em 
obras do Programa, realizadas com antecedência de até 6 (seis) meses da data de Recomendação 
do financiamento pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de 29 de agosto de 2014 
até a data do primeiro desembolso do empréstimo. 

CLÁUSULA NONA: Amortização do Empréstimo 

O empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de 16 (dezesseis) parcelas 
semestrais, consecutivas. e iguais, acrescidas dos juros no vencimento de cada uma das parcelas. 
O pagamento da primeira parcela semestral de amortização do principal efetuar-se-á aos 54 
(cinquenta e quatro) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Contrato, 

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF 
terá direito de cobrar Juros de Mora, sem prejuízo do direi~o de ·suspender as obrigações a seu 
cargo e/ou declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas 
Cláusulas 16 e 18 do Anexo "A". -

CLÁUSULA DÉCIMA: Juros1 

1 As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12 meses, contados a parti r da data de aprovação 
do financiamento pela CAF. Caso o contrato mio seja assinado pelas partes nesse período, as condições financeiras 
5 . 
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a) O Mutu~rio obriga-se a pagar semestralmente à CAF os juros sobre os saldos devedores do 
principal do empréstimo à taxa anual variável que resulte da soma da taxa LIBOR para 
empréstimos de 6 (seis) meses, aplicável ao período de juros, mais a margem de 1,95% (um vírgula 
noventa e cinco por cento). 

Do mesmo modo,. será aplicado o estabelecido na Cláusula Décima Primeira das Condições 
Particu lares de Contratação e no itern6.1, da Cláusula 6, do Anexo "A". 

(b) Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos juros estabelec.idos no 
. item anterior, 2,0% (dois por cento) anuais. 

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo "A". 

CLÁUSULA DÉCIMA .PRIMEIRA: Financiamento Compensatório2 

Durante o período de 8 (oito) anos contados a partir da. data dé' início da vigência do presente 
Contrato, a CAF se obriga a financiar 20 (vinte) pontos básicos anuais da taxa de juros estabelecida 
na Cláusula Décima. Dessa forma, a· margem citada no it~m (a) da Cláusula anterior cotTesponderá 
a 1,75% (um vírg~la setenta e cinco por cento) anuais. Esse fina~c::iamento será realizado com 
recursos do Fundo de Financiamento Compensatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Comissão de Compromisso3 

a) O Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada "Comissão de Compromisso", por colocar 
à disposição do Mutuário o crédito especificado na Cláusula Segunda. Essa comissão será 
equivaf~nte· a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplicado sobre, os saldos não 
desembolsados do empréstimo. O pagamento dessa comissão será efetuado em Dólares, no . 
vencimento de cada parcela semestral, até o momento em que cesse tal obrigação, segundo o 
disposto no último parágrafo desta Cláusula. 

poderão ser alteradas de acordo com -as políticas de gestão da CAF. (essa nota será re~irada antes da assinafllra do 
~~~ . 
' As condições financeiras do preseme contrato terão validade de I 2 meses, emirados a partir da data de aprovação 
do financiamento pela CAF. Caso o cpntrato mio seja assinado pelas partes nesse período, as condições financeiras 
poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada ames da assinarura do 
colltrato ). 
3 As condições financeiras do preseme contrato terão validade de 12 meses, contados a partir da data de aprovação 
do financiamento pela CAF. Caso o contrato nlio seja assinado pelas partes nesse período, as condições financeiras 
poderão ser alteradas de acordo com as políticas çie gestlio da CAF. (essa nora será retirada antes da assinatura do 
contrato). · 
6 
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A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e sessenta) 
dias por ano. 

A comissão será devida a partir do vencimento do primeiro semestre de vigência do presente 
Contrato de Empréstimo e cessará, no todo ou em parte, na medida em que: 

, (i) tenha si'do desem~olsada parte ou a totalidade do empréstimo; ou 

(i i) tenha ficado total ou parcialmente sem efeito a obri·gação de desembolsar o empréstimo, 
de acordo com as Cláusulas 4, 14 e 16 do Anexo "A"; ou 

(iii) tenham sido suspensos os desembolsos por causas não imputáveis às Partes, conforme a 
Cláusula 17 do Anexo "A". 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comissão de Financiamento4 e Gastos de.Avaliação 
I . 

a) O Mutuário pagará à CAF somente uma vez uma comissão denomimida "Comissão de 
Financiamento" pela concessão do empréstimo. Essa comissão será equivalente a 0,65% (zero 
vírgula sessenta e cinco por· cento) do montante indicado na Cláusula Segunda do presente 
Contrato, e será devida a partir do início da vigência deste Contrato de Empréstimo. O pagamento 
dessa comissão será efetuado, em Dólares, no mais tardar, quando se realizar o primeiro 
desembolso do empréstimo. 

b) Além disso, o Mutuário pagará diretamente .à CAF a soma deUS$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
Dólares) a título de gastos de avaliação. O pagamento dos gastos de av'aliação deverá ser efetuado 
em Dólares no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Publicidade 

O Mutuário coordenará com a CAF a inclusão do nome e do logotipo que a identifique em todos 
os cartazes, av.isos, anúncios, placas, publicações ou qualquer outro meio de divulgação do 
Programa, ou nos documentos convocatórios relativos à licitação pública de obras ou serviços 
correlatos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Garantia 

' As condições financeiras do presente colltrato terei o validade de 12 meses, contados a partir da data de aprovaçiio 
do financiamento pela CAF. Caso o contrato não seja assinado pelas partes nesse período, as condições financeiras 
poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada. antes da assinatura do 
contrato). 
7 
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Simultaneamente a este Contrato, a CAF e o Garantidor assinam um Contrato de Garantia (Anexo 
"C"), em que são garantidas todas as obrigações relativas ao pagamento do serviço da dívida 
(principal, juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no presente Contrato de Emp~éstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Comunicações 

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, relacionados ao presente Contrato, deverá 
efetuar~se por escrito e será considerado efetivo ou enviado por uma das Partes à outra, quando 
entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem, que deverá 
ocorrer mediante recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir: 

ÀCAF 
Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 

SAF Sul, Quadra 02, Lote 04 
Edifício Via Esplanada- sala 404 
CEP: 70070~600 

Tel.: +55 (61) 2191.8600 

Ao Mutuário 
Endereço: Município de Hortolândia 

Secretaria de Obras 
Rua José Claudio Alves dos Santos, 585 
Remanso Carnpineiro - Hortolândia- SP 
CEP: 13184-472 
Te i.: + 55 ( 19) 3965. 1400 r. 8824 
E-rnail: obras@hortolanâia.sp.gov.br 
E-rnail: ísabellaureano@ hortolandia.sp.gov. br 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Cópia de Correspondência 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução do Programa 
para: 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "K", 5° Andar ·-
CEP-70040-906 Brasília- Distritó Federal- Brasil 
Tel N° +55 (6 I) 2020-4292 
E-mail: seain@ plane jamento.gov .br 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução finaf!ceira do 
Programa para: 

8 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União 
Esplanada dqs Ministérios, Bloco "P", 8° Andar, sala 803 
CEP-70040-900 Brasília- Distrito Federal- I}rasil 
Tel N° +55 (61) 3412.2842 
E-rnail: apoiocof.df.pgJn@pgfn .gov .br 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional · 
Coordenação-Geral de Con'trole da Dívida Pública 
Esplanada dos Ministérios- Bloco P- Ed. Anexo -Ala A 
1 o Andar, Sala 121 
Brasília- DF- Brasil 
CEP 70048-900. 
Tel No.+ 55 (61) 3412-3518 
E-rnail: cocliv.clf.stn @tesouro.gov .br 

A CAF enviará cópia de toda correspondência relativa à execução do Programa para: 

Endereço: Município de Hortolândia 
Unidade de Gestão do Programa 
Rua José Claudio Alves dos Santos, 585 
Remanso Campineiro - Hortolândia- SP 

· CEP: 13184-472 
Tel.: +55 (19) 3965.1400r. 8824 
E-mail: ugp@hortolandia.sp.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Modificações 

f 

Toda modificação que se incorpore às disposições deste Contrato deverá ser feita de comum acordo 
entre a CAF, o Mutuário e o Garantidor por meio de carta ou de aditivo, a critério da CAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Arbitragem 

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decorrentes da interpretação ou da aplicação do 
presente Contrato, e que não se solucione por acordo entre as Partes, deverá ser submetida à 
decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula 29 do Anexo "A" dest~ Contratá. 

CLÁUSÜLA VIGÉSIMA: Estipulações Contratuais e Júrisdição Competente 

9 
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O presente Contrato de Empréstirp.o reger-se-á pelas estipulaÇões contidas .neste documento e pelo 
estabelecido nos Anexos "A", "B" e "C", que são partes integrantes deste Contrato. Os .direitos e 
obrigaÇões estabelecidos nos referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo com os 

. termos nele contidos. 

As Partes se submetem à jurisdição do país do Mutuário, cujos juízes e tribunais pó~erão conhecer 
de todo assunto que não seja de competência exclusiva do Tribunal Arbitral, de acordo com o 
disposto na Cláusula 29 do Anexo "A" deste Contrato. 

'CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Prevalência entre os Documentos do Empréstimo 

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente documento ou em suas 
posteriores modificações prevalecerão sobre aquelas contidas nas Condições Gerais de 
Contratação do Anexo "A". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Vigência 

As Partes concordam que o presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e encerrar­
se-á com o cumprimento de todas as obri.gações estipuladas no presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Anexos 
. 

São partes integrantes do presente Contrato, os seguintes anexos: 

Anexo "A'~: Condições Gerais de Contratação. 
Anexo "B": Descrição do Programa. 
Anexo "C": Contrato de Garantia. 

As Partes, em comum acordo, assinam o presente Contrato de Empréstimo em 3 (três) vias 
C?riginais no idioma português (Bras i 1), na cidade de [ •], no dia [ •] de [ •] de 20 17. 

p.CAF p. MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

~c---.-~~--. ~---------~---------------­
[•] 
[•] 

~ lO 

[•] 
Diretor Representante da CAF 

v 

~ ~. 
e?ó-

~~-
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ÀNEXO "AH 

CONDIÇÕES GERAIS D.E CONTRATAÇÃO 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A 

CORPORACÃO ANl>INA DE FOMENTO 

EO 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADES 

1.1 Definições 
Os termos detalhados a segUir terão o seguinte significado para efeitos do presente 
Contrato: 

As Partes 
No presente Contrato são de um lado a CAF e, do outro, o "Mutuário". 

CAF 
Corporação Andina de Fomento- CAF, instituição financeira multilateral de Direito 

Internacioüal Público, criada por meio ~e Convênio Constitutivo de 7 de fevereiro de 
1968. É a financiadora no Contrato de Empréstimo, e quem assume os direitos e as 
obrigações detalhadas nas Condições Particulares e . nas Condições Gerais de 
Contratação. 

Condições Gerais de Contratação 
Regras de caráter geral que serão de aplicàção obrigatória à relação jurídica entre a 
Corporação Andina ·de Fofl)ento, doravante denominada CAF, na qualidade de 
financiadora, e o beneficiário do crédito, doravante denominado Mutuário. · 
Este documento será incorporado como um anexo às Condições Particulares de 
Contratação pactuadas entre a CAF e o Mutuário. · 

Condições Particulares de Contratação 
Acordos que regulam a relação específica entre a CAF e o Mutuário, contidos no 
do~um,ento de Condições Particulares de Contratação e anexos correspondentes, de 
aplícação obrigatória para.as Partes contratantes. 
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Contrato de Garantia , 
Acordo celebrado entre a República Federi:ttiva do Brasil e a CAF, por meio do qual 
a primeira constitui garantia em favor da segunda, de acordo com os termos e 
condições estabelecidos no Anexo "C", par.te integrante das Condições Particulares 
de Contratação. 

Data de Pagamento de Juros 
Significa, depois do primeiro desembolso do empréstimo, o último Dia Útil de cada 
um dos períodos de é (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

Desembolso 
Ato pelo qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a 
pedido deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor. · 

Dia Útil 
Exclusivamente para efeitos de determinar a data em que se deva realizar um 
desembolso ou um pagamento por capital, juros, comissões, gastos, etc. do 
empréstimo, significa um dia no qual os bancos estãÓ abertos ao público na cidade de 
Nova York (Estados Unidos da América); exclusivamente para efeitos da 
determinação da taxa LIBOR, o termo "Dia Útil" terá o significado assignado na 
definição de LIBOR; e para qualquer outro propósito significa qualquer dia que não 
seja sábado, domingo ou considerado como feriado na cidade de Brasília, República 
Federativa do Brasil. 

Dias I Semestre 
Toda referência a "dias", sem especificar se são dias corridos ou dias úteis, será ' 
entendida como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento conesponda a um dia 
não útil (será prorrogado para o primeiro Dia Útil imediatamente posterior). Essa 
regra não se aplica quando o dia útil imediatamente posterior conesponda a outro 
exercício anual, caso em que o vencimento será no último Dia Útil do exercício anual 
em que vence o prazo original. 

Toda referência a semestre ou período semestral corresponderá a um período 
ininterrupto de 6 (seis) meses. Se o períodÕ semestral vencer em um dia inexistente, 
este se entenderá como prorrogado para o primeiro Dia Útil do mês posterior. 

2 
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Documentos do Empréstimo 
Documentos que formalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os 
quais se incluem principalmente as Condições Particulares e as Condições Gerais de 
Contratação. · 

Dólares (US$) 
Moeda corrent~ nos Estados Unidos da América. 

Força Maior ou Caso Fortuito 
Causa natural ou provocada que produza um evento extraordinário, imprevisível e 
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à ·cAF, que impeça a execução de alguma 
obrigação distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato em 
favor da CAF, oti que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incompleto, ou 
a impossibilidade de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma prestação. 

Garantidor 
' República Federativa do Brasil. 

LIBOR 

Taxa interbancária de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos 
definidos em Dólares no período de 6 (seis) meses, determinada pela ICE Benchmark 
Admínistration Limited .("IBA") ou por qualquer outra pessoa jurídica que assuma a 
administração de referidas taxas e publicada pela Reuters, ou seu' sucessor, em suá 
página LIBOROl, por Bloomberg (ou sua sucessora), em sua página "BBAM" ou por 
qualquer outro sistema de informação de reputação internacional similar e que realize 
a prestação de serviços' de informação de taxas correspondentes, expressa como taxa 
anual às llh de Londres, Inglaterra, ,e com 2 (dois) dias úteis· ántes do, início do 
Período de Juros. Com a finalidade exclusiva de determinar a LIBOR conforme aqui 
definida, Dia Útil significa um dia em que os bancos estão abertos ao público nas 

·cidades de Nova York, Estados Unidos da América e em que os b;:tncos estão abertos 
para realização_ de transações no mercado interbancário de Londres, Inglaterra. 

Se por algum motivo, na data determinada para fixação da taxa de juros, a taxa LIBOR 
não for publiéada, a CAF notificará ao Mutuário que, neste ·caso, a LIBOR referente 
a esta data será determinada através do cálculo da média aritmética das taxas 
oferecidas e informadas às llh, ou próximo às l 1 h, de Nova York, 2 (dois) Dias Úteis 
antes 'do início de um Período de Juros, para empréstimos em Dólares dos Estados 
Unidos da América, através de dois ou mais dos principais bancos situados na cidade 
de Nova York, Estados Unidos da América, selecionados pela CAF Com a finalidade 
exclusiva de· determinar a LIBOR conforme aqui de~nida, Dia Útil significa um dia 
em que os bancos estão abertos ao público nas cidades de Nova York, Estados Unidos 
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da América e em que os bancos estão abertos para realização de transações no 
mercado interb~ncário de Londres; Inglaterra, somente para cotações obtidas às 11 h 
de Nova York, o termo Dia Útil -significa um di.a em que os bancos estão abertos ao 
público na cidade de Nova York, Estados Unidos da América. Em todos os eventos 
em que a LII)OR não seja proporcionada em uma data de determinação de taxas de 
juros, os cálculos aritméticos da CAF serão arredondados para cima, caso necessário, 
aos quatro decimais mais próximos. Todas as determinações da LffiOR serão feitas 
pela CAF e"s_erão conclusivas na ausência de erro manifesto. 

Mutuário 

Beneficiário da operação de empréstimo contratada com a CAF, que assume os 
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições Gerais 
de Contratação. 

Período de Juros . 
Cada período de 6 (seis) meses que começa em uma Data de Pagamento de Juros e 
termina no dia imediatamente anterior à Data de Pagamento de Juros do período 
seguinte. O primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do 
primeiro desembolso e termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de 
Juros. 

Prazo de Carência · 
Período de tempo transcorrido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 
vencimento da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse período 
o Mutu{u·io pagará à CAF os juros e comissões pactuados. 

1 .2 Nos casos em que o contexto permitir, as palavras grafadas no singular incluem o 
plural e vice-versa. 

1.3 Os títulos das cláusulas foram estabelecidos para facilitar sua identificação, sem que 
eles possam contradizer o estabele.cido no texto da cláusula. 

1.4 O atraso da CAF ho exercício de qualquer de seus direitos, ou a omissão de seu 
exercício, não poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos, nem como 
aceitação de acontecimentos ou das circunstâncias em virtude das quais não puderam 
ser exercidos. 
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CLÁUSULA 2.- CONTRA TO DE EMPRÉSTIMO 

Mediante a celebração deste Cont~ato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsar 
uma determinada quantia em dinheiro em favor do Mutuário, e este se obriga a recebê-la, 
utílfzá-la e repagá-la nas co_ndições pactuadas. 

O Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o estabelecido 
nas cláusulas das Condições Particulares de Contratação intituladas: "Objeto do 
Empréstimo" e "Aplicação dos Recursos do Programa". 

Diante do descumpriinento dessa obrigaÇão, a CAF poderá declarar o vencimento antecipado 
da dívida, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF não opte por 
declarar o vencimento antecipado da. dívida, poderá exigir do Mutuário a devolução dos 
referidos recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o requerimento, 
aplicando-se o pagamento de juros a partir do momento em que foi efetuado o desembolso 
correspóndente. 

A CAF poderá requerer, a qualquer momento, os documentos e informações que considere . 
necessários à comprovação ~e que os recursos tenham sido utilizados de acordo com o 

· estipulado no Contrato de Empréstimo. 

CLÁUSULA 3.- MODALIDADES DOS DESEMBOLSfJS 

O Mutuário poderá solicitar à CAF que os desembolsos do empréstimo sejam efetuad'Os nas 
seguintes modalidades: 

(a) Transferências diretas 
A CAF transferirá os recursos diretamente pata a conta ou para onde o Mutuário 
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizàdos pela CAF para este tipo de 

desembolso, sempre que as referidas transferências sejam ·superiores ao montante de 
US$ 500.000,00 (quinhentos mildólares). · 

(b) Emissão de Cartas de Crédito 
A CAF emitirá uma ou várias car~as de crédito para a aquisição de bens e prestação· 
de serviços, em valor igual ou superior a US$ 100.000,00 (ceJll mil dólares) por 

_ fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá -ser modificado 
. ' pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política normativa interna. C---' 

A solicitação para a emissão das referidos cartas de crédito deverá ser efetuada 
segundo o modelo que a CAF coloque à disposição do Mutuário. 
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As comissões e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspon9entes, utilizados 
para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo total destes. 

(c) Fundo Rotativo 
A CAF colocaçá à disposição do Mutuário recurso's equivalentes a até 20% (vinte por 
cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de sua 
utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão· ser utilizados para financiar: i) 
gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, P.eças ·e partes de ativos 
tixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por fornecedor 
de bens ou prestador de serviços·. Esse montante poderá ser modificado pela CAF, de 
acordo com o estabelecido em suas normas internas. 

A CAF poderá renovar total ou parçialmente esse Fundo, na ·medida em que for 
utilizado e se solicitado pelo Mutuárío, desde que seja justificado dentro do prazo e 
cumpridas as condições.estipuladas no Contrato de Empréstimo, 
Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 90 (noventa) dias seguintes ao 
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 120 (cento e vinte) dias 
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente 
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos 
forem colocados à disposição do Mutuário. 

(d) Outras modalidades 
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes. 

CLÁUSULA 4.- PRAZO PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO 

' 
O Mutuário deverá solicitar à CAF o desembolso do empréstimo e a CA~ deverá torná-lo 
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação 
intitulada "Prazos para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos do 
Empréstimo". 

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação de documentação pendente, 
referente ao desembolso, poderão ser apresentados pelo Mutuário à CAF após vencidos os 
p.razos estipulados para o primeiro e último desembolsos. Nesses casos, a CAF se reserva o 
direito de não efetuar o respectivo desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação por 
escrito. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos referidos 
prazos, poder-se-á solicitar uma prorrogação, a qual será devidamente fund~mentada, 
.facultado à CAF o direito de deferi-la ou não, levando em consideração as razões expostas. 

6 

Página 64 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS . . 

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições 
prévias por parte do Mutuário: 

(a) Para o primeiro desembolso: 
Que a CAF tenha recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais, 
declarando que· as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo 
são válidas e exigíveis. O referido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a 

· CAF considere perti.nente. · 

(b) Para todos os desembolsos: 

(i) Que o Mutuário tenha apresentado, por escrito, uma solicitação de 
desembolso, indicando a modalidade deste, Para isso, o Mutuário juntará à 
solicitação de desembolso os documentos que forem requeridos pela CAF. 

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das-circunstâncias oescritas nas Cláusulas 16, 
17 e 18 do presente Anexo. 

CLÁUSULA 6.- JUROS 

6.1 Juros 

6.1 .1 Forma de Cálculo 

a) Durante o prazo de carência: 
Os juros referentes a cada um dos desembolsos serão calculados à taxa 
anual resultante da aplicação do disposto no item (a) da Cláusula Décima 
das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros". 

b) Durante o período de amortização do principal: 
Serão devidos juros. à taxa anual. relativos 'aos saldos devedores do 

empréstimo, conforme o disposto no item (a) da Cláusula das Condições 
Particulares de Contratação intitulada "Juros". ' 

6.1.2 Disposições Gerais: 

Os juros serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocon·a o 
reembolso total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 180 (cento e 
oitenta) dias contados da assinatura do Contrato de Empréstimo, desde que tenhá ocorrido 
algum desembolso durante esse período. -
Os juros serão calculados com base no número de dias conicj.os, num período de 360 
(trezentos e sessenta) dias por ano. 
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6.2 Juros de Mora: 

O Mutuário pagará a CAF juros de mora à taxa anual pactu,ada no item (b) da Cláusula. 
. Décima das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros". 

O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário em situação de mora, sem 
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial, não podendo o Mutuário iqvocar uma 
arb-itragem a seu favor. Em caso de mora, fica facultada à CAF a possibilidade de recalcular 
a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa LIBOR para 
empréstimos a 6 (seis) meses mais alta vigente no(s) período(s) compreendido(s) entre o 
vencimento da obrigação e a data efetiva de pagamento do valor devido, acrescentando-se 
à margem aplicável. Sem prejuízo da cobrança de juros de mora, em razão do 
descumprimento contratual por parte do Mutuário, a CAF poderá suspender o cumprimento 
de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, de acordo ·com o 
estabelecido nas Cláusulas 16 e 1'8 deste Anexo. 

Os juros de mora serão calculados com base no número de dias corridos num período de 360 
(trezentos sessenta) dias por ano. 

CLÁUSULA 7.- CUSTOS 

Na hipótese de ocorrer desembolsos por meio de Càrtas de Crédito, será devida pelo Mutuário 
a comissão estabelecida para esta modalidade. As comissões e custos cobrados pelos bancos 
correspondentes que sejam utilizados pa~a tal fim serão repassadOs ao Mutuário, que 
assumirá o custo total dos mesmos. 

Todos os gastos da CAF com a assinatura, ~:econhecimento e execução do .presenre contrato, 
tais como: consultorias especializadas, perícias, avaliações, trâmites de cartório, tarifas, 
rubricas fiscais, taxas, registros e outros, serão cobertos exclusivamente pelo Mutuário, que 
deverá efetuar a transferência dos recursos para o pagamento ou o reembolso correspondente, 
no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os efeitos, estes custos 
deverão ser comprovados pela CAF. 

CLÁUS{JLA 8.- MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO D<;) EMPRÉSTIMO 

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares. 

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O· PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO 

O pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, gastos e demais ~ 
encargos será efetuado em Dólares. 
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CLÁUSULA 10.- LOCAL DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos efetua.dos pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão 
depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao 
Mutuário e ao Garantidor. 

CLÁUSULA 11.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

Todo pagamento efetuado pelo Mutuário à CAF, decorrente do presente Contrato de 
Empréstimo imputar-se-á na seguinte ordem: i) os custos e encargos, i i) as comissões, iii) os 
juros vencidos, e _iv) as parcelas de amortização de principal. 

CLÁUSULA 12.- PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

O Mutuário poderá pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais parcelas 
de arnorti~ação, desde que solicite por escrito, no prazo de pelo menos 45 (quarenta e cinco) 
dias da ~ata do vencimento de uma parcela de amortização de principal e juros, e com 
aceitação expressa da CAF, desde que tenha transcorrido o Prazo de Carência ou o primeiro 
ano do empréstimo (ou o ql,le ocorra por último), sujei~o ao seguinte: (a) que o pagamento 
antecipado seja feito somente nas datas inicialmente estabelecidas para o pagamento das 
parcelas ,de amortiz?ção do principal e juros, (b) que não seja devida nenhuma quantia à CAF 
a· título de principal, juros, comissões, custos e demais encargos, e (c) que o pagamento 
antecipado seja efetuado a partir do sétimo ano contadC> da· data da assinatura do Contrato de 
Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo acordo em contrário, aplicar-se-á às parcelas 

, de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos vencimentos.~Qualquer pagamento. 
antecipado deverá ser um múltiplo inteiro .de urna parcela de amortização do principaL 

As notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salvo acordo em contrário entre 
as partes. - · 

CLÁUSULA 13.- PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS 

O pagamento de toda sorna, a título de amortização do.principal, juros, comissõe~. gastos e 
· outros encargos, será feito pelo Mutuário, de acordo com as leis vigentes .ria República 

Federativa do Brasil, sem 'nenhuma dedução de tributos, impostos: custos, gravames·, taxas, 
direitos óu outros encargos aplicáveis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou 
que sejam estabelecidos posteriormente. Em caso de exigência de qualquer .um dos ençargos 
acima descritos, caberá integralmente ao Mutuário o pagamento destes, de tal forma que o 
valor líquido pago à CAF seja igual à totalidade do que foi estabelecido no presente Cóntrato. 

CLÁUSULA 14.- CANCELAMENTO PARCIAL OU TOTAL DO EIVIPRÉSTIMO 
9 

Página 67 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



O Mutu'ário poderá solicitar o cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo, 
com prévia autorização por escrito do Garantidor, mediante solicitação escrita no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias antes da data efetiva do cancelamento , devendo ,constar, 
expressamente, a ciência da CAF. 

Os custos financeiros decorrentes do cancelamento ficarão a cargo do Mutuário. 

O cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo não possibilitará o reembolso 
dos valores correspondentes à Comissão de Financiamento e à Comissão de Compromisso. 

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO 

Caso o Mutuário esteja impedido ou impossibilitado de receber ou solicitar desembolsos em 
razão do disposto na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada "Prazos 
para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos do Empréstimo" e nas Cláusulas 
4, 14, 1'6, 17 e 18 do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de P,agamento de 
forma proporcional. 

CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃQ DE OBRIGAÇÕES PEI,.,A CAF 
, 

.A CAF, mediante comunicação por escrito ao Mutuárió,· poderá suspender a execução de 
suas obrigações conforme o Contrato de Empréstimo, em qualquer uma das seguintes 
hipóteses: 

(a) Atraso no pagamento de qualquer quantia devida pelo Mutuário a título de principàl, 
juros, comissões, cus'tos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação financeira 
assumida neste Contrato de Empréstimo; ou 

(b) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente 
Contrato; ou 

(c) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada em outro contrato 
de empréstimo celebrado com a CAF; ou 

(d) Inexatidão ou falta de informação, sem justificativa, que possa incidir sobre a 
concessão do presente crédito no que concerne aos dados fornecidos pelo Mutuário 
antes da celebração do Contrato de Empréstimo ou durante sua execução; ou 

(e) - Utilização dos produtos, ·dos materiais e dos bens de capital, ou ainda de atividade-s 
desenvolvidas pelo Mutuário· que não se encontrem em harmon.ia com o meio 
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigelites no país, bem 
como aquelas estabelecidas nas Condições Particulares de Contratação, ou 

(f) Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela éAF para 
tornarem-se elegíveis os projetos objeto do financiamento no âmbito do Programa. 

: 10 

Página 68 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



CLÁUSULA 17.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS ÀS 
~~~ - . 

A CAF poderá suspender a execução das obrigações assumidas no Contrato de Empréstimo, 
caso ocorra qualquer uma das seguintes situações: 

(a) a retirada da República Federativa do Brasil como acionista da CAF; ou 
(b) o advento de força maior ou caso fortuito que impeça as pártes de cumprirem com as 

obrigações contraídas. 

CLÁUSULA 18.­
EMPRÉSTIMO 

DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO ANTECIPADO DO 

A CAF terá direito de declarar o vencimento antecipado do presente empréstilT_lo nos 
seguintes casos: 

a) manutenção, por mais de 120 (cento e vinte) dias, de qualquer uma das circunstâncias 
descritas na Cláusula 16 deste Anexo, ou, · ·. 

b) ocorrência de situação descrita no item (a) da cláusula anterior: 

A ocorrência de qualquer uma das situações descritas acima facultará à CAF o direito de 
declarar. vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude do presente 
empréstimo. Caso isso ocorra, a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado 
por escrito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF 
terá direito de requerer ao Mutuário o reembolso imediato de todos os valores devidos, com 

' juros, comissões e outros encargos, _até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE 
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLÀRAÇÃO DE ·vENCIMENTO DO PRAZO DO 
EMPRÉSTIMO · 

.. 
As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 e 18 deste Anexo não afetarão os desembolsos 
requeridos e 'tlinda pendentes de execução, caso os recursos tenham sido postos à disposição 
atr.avés da emissão de Cartas de Crédito irrevogáveis. 

CLÁUSULA 20.- OBRIGAÇÕES A CARGO DO ORGANISMO EXECUTOR 

Além das .obrigações descritas na Cláusula Sétima das Condições Particulares de Çontrataç,ão 
e das contempladas neste Anexo "A", o Mutuário assume as seguintes ob~igações: 
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(a) Utilizar os recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as 
normas administrativas e financeiras . 

(b) Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos 
contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com · os recursos 
destinados ao Programa. 

CLÁUSULA 21.- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DOS BENS 

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos no 
Contrato de Empréstimo. 

O Mutuário não poderá utilizar os recursos para (i) aquisição de teiTenos e ações; (ii) 
pagamento de taxas e impostos; (iií) custos alfandegários; (iv) despesas com a constituição 
de empresas; (v) juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos militares; (vi i) 
outros que a CAF estabeleça. 

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no 
Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um deslino diferente do estabelecido, vendê­
los, transferi-los ou gravá-los. 

CLÁUSULA 22.- AUMENTO NO CUSTO DO PROGRAMA E 
RECURSOS ADICIONAIS 

Independentemente do motivo, no caso de modificação do custo do Programa durante sua 
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à CAF, 
comprometendo-se a alocar os recursos adicionais necessários para garantir a correta e 
oportuna execução do Programa. 

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS . E 
SERVIÇOS 

Para efeitos do presente Contrato, a licitação publica internacional e a licitação pública 
nacional serão regidas de acordo com o estabelecido na legislação brasileira. 

O Mutuário deverá realizar uma licitação públ.ica internacional para a aquisição de bens cujo 
valor exceda o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil Dólares), bem como em caso 
de contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que excedam o equivalente 
a US$ 2.000.000;00 (dois milhões de Dólares). Os editais de licitação deverão apresentar 
àmpla divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e 
garantindo a alta competitividade do processo lícitatório. V 
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Em situações especiais de contratações que tenham por ·objeto valores superiores aos 
mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação pública nacional desde 
que, por motivos de ordem técnica, forem devidamente justificadas pelo Mutuário e 
autorizadas prévia e formalmente pela CAF. 

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil Dólares), ou 
no caso de contratação de obras e serviços de até o equivalente a US$ 2.000.000,00 (dç:>is . 
milhões de Dólares), o Mutuário aplicará regras e .procedimentos de licitação pública 
nacional. 

Para contratações de consultorias, cujo~ valores excedam o equivalente a US$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará procedimentos de licitação pública 
internacional. Para contratações inferiores ao equival~?nte a US$ 250.000,00 (duzentos e ' 
cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública 
nacional. 

CLÁUSULA 24.- LIVROS E REGISTROS 
'· 

O Mutuário deverá manter livros e registros da utiliz.ação do empréstimo, nos moldes da 
legislação e de acordo com a prática contábiL Esses livros e registros deverão demonstrár: 

(a) Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contrato de Empréstimo; e 
(b) A opçração do Programa. 

Os livros e registros correspondentes ao Programa poderão ser revisados pela CAF, conforme 
o 'disposto na cláusul(\ seguinte deste Anexo, até o total dos p~gamentos das quantias devidas 
à CAF em razão deste Contrato. 

CLÁUSULA 25.- SUPERVISÃO 

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários 
para asse.gurar a execução normal' do Programa. 

O Mu~uário deverá permitir que o"s funcionários e demais peritos enviados pela CAF 
inspecionem •. a qualquer momento, o andamento do' Programa, inclusive os livros, registros 
e outros docume11tos que possam ter alguma relação com o Programa. 

CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS · 

Durante a vigência do empréstimo, o Mutuário e/ou o Órgão Executor deverá fornecer os 
relatórios que a CAF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à utilização . 
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dos recursos emprestados e dos bens e serviços adquiridos com tais recursos, bem como da 
execução do Programa. / 

CLÁUSULA 27.- AVISO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS 

O Mutuário deverá comunicar imediatamente à CAF os seguintes casos: 

(a) Qualquer circunstância que dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins deste 
empréstimo. 

(b) Qualquer modificação nas disposições legais que afetem o Mutuário com relação à 
execução do Programa e ao cumprimento do presente Contrato. 

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo com as 
disposiç.ões descritas no presente Contrato de Empréstimo, se tais circunstâncias ou 
modificações afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuát!io, o Programa, ou 
ambos. · 

CLÁ,USULA 28.- CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRATO 

A CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, total ou parcialmente, dos direitos 
e obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo, vedada qualquer securitização. 

No caso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário 
e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O terceiro, em relação à parte 
cedida ou transferida, assumirá a posição contratual da CAF no presente Contrato, ficando 
obr!gado nas mesmas condições pactuadas. 

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e 
obrigações derivados do presente Contrato, salvo autorização expressa e por escrito da CAF 
e do Garantidor. 

CLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM 

A arbitragem a ser realizada entre as Partes estará sujeita às seguintes condições: 

(a) Generalidades 
Toda controvérsia, .dúvida ou discrepância oriunda do presente Contrato de 
Empréstimo será submetida à consideração das Partes que, de mútuo acordo, deverão 
solucioná-la. 

\ 
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Se não houver acordo entre as Partes, a decisão será submetida, de forma 
incondicional é irrevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos a seguir. 
As Panes concordam em excluir das matérias suscetíveis de arbitragem as relativas à 
execução de obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução 
perante qualquer Juiz ou Tribunal que esteja legitimado para conhecimento do 
assunto. 

(b) Composição e nomeação dos .membros do Tribunal ~rbitral 
O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros: a CAF designará l (um) . 
rnernbro, o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", será 
designado por meio de acordo direto entre ambas as Partes, ou por seus respectivos 
árbitros. · 
Caso . algum dos membros do Tribunal Arbitral necessite ser substituído, a 
substituição será feita de acordo com o· procedimento estabelecido para sua 
nomeação. O sucessor designado terá as mesmas funções e atribuições que o seu 
antecessor. 

(c) Início do Procedimento 

(d) 

(e) 

Para submeter uma contr~.'lVérsia ao ,procedimento de arbitragem, será dirigida par 
uma das Partes à outra uma. comunicação por escrito expondo a natureza . da 
controvérsia, as formas propostas de satisfação ou reparação pretendida, bem como o 
nome do árbitro designado. Recebida a comunicação, a outra Parte deverá, num prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, manifestar-se a re·speíto da controv~rsia, comunicando 
à Parte contrária o nome da pessoa designada como 'arbitro. As Partes, de comum 
acordo, designarão o "Dirimente", eni ;.üé 30 (trinta) dias subsequentes. 

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou OS' árbitros designados 
cheguem a um acordo quanto à nomeação do "Dirimente;', este oü estes, de aco'rdo 
com o caso, será(ão) designado(s) pelo Secretário.:Geral da Organização do·s Estados 
Americanos - OEA, a pedido de qualquer urna das Partes. 
Constituição do Tribunal Arbitral 
A critério do Garantidor. o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de Caracas, 
Venezuela, ou na cidade de Montevidéu, Uruguai, e iniciará suas funções na data 
fixada pelo próprio Tribunal. ' 
Regras que deverão ser s~guidas pelo Tribunal Arbitral 
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguintes regras: 
i) O Tribunal só terá competência para tratar dos assuntos propnos da 

controvérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo, por sua 
iniciativa, d~signar os peritos que considerar necessários,. dando oportunidade 
às Partes, em tqdos os casos, de apresentarem as exposiçõés necessárias e:n 
audiência. 

15 .()/ 
)v 

Db 

· ~· . \ !I 
Página 73 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



ii) O Tribunal decidirá a controvérsia baseado em princípios gerais de direito, 
apoiando-se nos termos do Contrato, e pronunciará sua decisão mesmo em 
cas9 de revelia. 

iii) O laudo arbitral: (I) terá forma escrita e será baseado no voto' vencedor de pelo 
menos 2 (dois) dos árbitros; (li) será pro,nunciado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias posteriores à data em que o Tribunal Arbitral tenha iniciado 
seus trabalhos, excetuando-se a existência de circunstâncias especiais e 
imprevistas que permitam a ampliação do prazo por igual período; (III) será 
notificado às Partes, por escrito, mediante comunicação assinada por pelo 
menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser acatado dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação judicial a ser realizada após 
ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) da República 
Federativa do Brasil; e (V) no caso de descumprimento, a decisão arbitral 
deverá ser convertida em título executivo judicial para posterior execução. 

(f) Despesas 

(g) 

Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão pagos pela Parte não 
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso de decisão parcial, cada uma das Partes arcará 
com os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos (OEA) houver designado, e os honorários do "Dirimente" serão pagos 
em cotas iguais por cada, uma das Partes. 
Fica entendido que ambas as' Partes irão custear os gastos de funcionamento do 
Tribunal Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada à 
divisão de gastos ou à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo 
Tribunal. 
As Partes arcarão, de mútuo acordo, com os honorários das demais pessoas que cada 
Parte considere que devam intervir no procedimento de arbitragem. Se as Partes não 
estiverem de acordo quanto aos honorários de tais pessoas, caberá ao Tribunal impor 
uma decisão. 

· Notificações 
Toda comunicação relativfl à arbitragem ou ao laudo arbitral será realizada, por 
escrito e com recibo de notificação assinado pela outra Parte, na forma prevista no 
presente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação. 

CLÁUSULA 30.- JURISDIÇÃO COMPETENTE 

As Partes elegem como jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventuais controvérsias 
que não possam ser submetidas à arbitragem, a de Brasília, na República Federativa do Brasil. 

CLÁUSULA 31.- REPRESENTANTES AUTORIZADOS 
16 

Página 74 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



O Mutuário enviará à CAF! o mais breve possível, a lista de nomes e assinaturas das pessoas 
que o representarão nas diversas situações relativas ao Contrato de Empréstimo, certificada 
pela pessoa devidamente autorizada para esse fim, e encaminhada de acordo com o 
procedimento estabelecido na cláusula das CondiÇões Particulares do Contrato de 
Empréstimo intitulada "Comunicações". 

O Mutuário comunicará à CAF toda mudança nos nomes dos representantes autorizados. 

Enquanto a CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas; entender-se-á que 
somente representará o Mutuário perante a CAF o representante que assine o presente 
Contrato de Empréstimo. 

CLÁUSULA 32.- DATA DO CONTRATO 

A data de entrada em vigência do Contrato de Empréstimo será a data da assinatura, 
estabelecida na parte final das Condições Particulares de Contratação. 
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ANEXO "B" 

PROGRAMA D.E INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTA VEL- HORTOLANDIA/SP 

A. Objetivo do Programa 

Contribuir ao desenvolv.imento e integração econômica e social do Município, por meio da 
melhoria' da mobilidade urbana, do aumento da atenção à educação, saúde e segurança públic~1 e 
da qualificação. de áreas verdes . 

B. Descrição do Programa 

O Programa está estruturado em 3 (três) componentes: (1) infraestrutura urbana; (2) gestão do 
-Programa; e (3) outros gastos. 

1. lnfraestnetura urbana. Compreende 6.(seis) subcomponentes: 
1.1. Sistema Viário. Abrange a implantação, reabilitação e pavimentaçã<;> de aproximada.ménte 
llkm (onze quilômetros) de vias, bem como a construção de ciclovias, acessos e 
aproximadamente 11 (onze) pontes e travessias. 

1.2. Eficiência Energética e Segurança Cidadã. Prevê a implantação de equipamentos de 
ilumin'ação pública com a utilização de tecnologia sustentável e a manutenção do parque de 
iluminação pública. Prevê, ainda, a implantação de rede de fibra ótica e aquisição de solução 
integrada de hardware e software destinadas às ações de segurança pública e viária. 

1.3. Macrodrenagem, revitalização de parques e compensação ambiental. Compreende a 
canalização parcial de aproximadamente 400m (quatrocentos metros) do Ribeirão Jacuba, a 
construção do reservatório Sarita Fé com volume de aproximadamente 500.000m3 (quinhentos 
mil-metros cúbicos) e, caso necessário, o desassoreamento. dos reservatórios JAC I e JAC II. 
Prevê, ainda, a criação e implantação de aproximadamente 5 (cinco) parques hneares, ciclovias 
e ações de recuperação e compensação ambientaL 

1.4. Equipamentos públicos de edücação, de saúde e de esporte. Compreende_ a construção, 
ampliação e reforma de unidades de saúde, de educação e de· esporte. 

. ' 

1.5. Desapropriações. Compreende os recursos destinados às desapropriações necessárias para 
a execução das obras. ' 

1.6. Supervisão Técnica, Ambiental e Social. Compreende os recursos para a contratação de lr­
empresa(s) de supervisão e monitoramento, de reconhecida capacidade técnica. A supervisão de 
obras deverá contar com um especialista de segurança viária, nos termos da Cláusula Sétima das 
Condições Particulares de Contratação. 

2. Gestão do programa. Compreende 2 (dois) subcomponentes: 
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2.1. Apoio ao Gerenciamento, Estudos e Projetos. Contempla o financiamento da 
administração geral do Programa, incluindo consultorias, estudos, projetos, 
licenciamentos e equipamentos. 

2.2. Auditoria Externa. Compréende os recursos para contratação de uma ernpresa de 
reconhecida capacidade técnica com a finalidade de auditar anualmente, os 
procedimentos de contratação de acordo com a legislação aplicável, o cumprimento 
das cláusulas contratuais e do uso dos recursos do Programa. 

\ 
3. Outros Gastos. Compreende recursos destinados à comissão de financiamento, aos 

gastos de avaliação .do empréstimo e a imprevistos. 

C. Execução do Programa 

Gestao do Programa. O Órgão Executor será responsável pela coordenação geral do Programa, 
bem como por todos os aspectos relacionados com a execução e administração do Contrato de 
Empréstimo, observando as disposicoes do MOP. ' 

Contratações. As obras e serviços serão realizados por meio de contratações .de empresas 
especiálizadas e/ou consultores independentes, segúindo·a normativa exigida na legislação local 
vigente e os parâmetros estabelecidos no presente contrato de empréstimo. 

Manutenção e conservação. O Mutuário compromete-se a manter e conservar adequadamente 
-as obras e equipamentos do Programa durante, pelo menos, 5 (cinco) anos seguintes à conclusão 
de cada obra. 

Manual Operacional do Programa (MOP). O·. Órgão Executor contará com um Manual 
Operacional do · Programa . (MOP), conforme estabelecido nas Condições Particulares de 
Contratação, que definirá o marco conceitual e operacional, estabelecendo as regras, mecanismos 
e procedimentos para orientar a execução, o controle e a supervisão do Programa. 

D. Orçamento do Programa 

Quadro de usos e fontes estimado do Programa (US$) 

Página 2 de 3 

Página 77 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



FONTE 
COMPONENTES . TOTAL 

CAF Aporte Local 

1. Infraestrutura Urbana 41.100.000 50.643.562 91.743.562 

1.1 Sistema Viário 32.3oo:ooo 22.500.000. 54.800.000 

1.2 Eficiência Ene011é tlca e 5eRuranca Cidadã 8.500.000 8.500.000 

1.3 MacmdrenaRem rellitalilacão de parques e compensação ambiental 6.800.000 6.700.000 13.500.000 

1.4 Equipamentos públicos de educ•ç5o, de saude e de esporte 8.723.562 8.723.562 

1.5 Oesapropriacões ' 4.000.000 4.000.000 \ 

1.6 Supervisão Técnica, Ambiental e Social 2.000.000 220.000 2.220.000 

2. GésUo do Pto&rama sn.ooo 57.700 634.700 

2.1. Apolo ao Gerenciamento. Estudos e Projetos 4?7.000 47.700 524.700 

2.2. Auditoria E•tema \ 100.000 10.000 110.000 

3. Outros Gastos 323.000 2.183.689 ' 2.506.689 

3.1. Gastos de·Avallacão 
-

50.000 50.000 

3.2. Comiss ão de Financiamento 273.000 273.000 

3.3. Imprevistos 2.183.689 2.183 .689 

TOTAL 42.000.000 52.884.951 94.884.951 

E. Gestão socioambiental 

A UGP coordenará as ações de gestão ambiental e· social do Programa e contará com profissional 
especializado na área ambiental, próprio ou contratado. 

Ações ambientais e sociais: ações que visam a reduzir os efeitos negativos e a acrescentar os efeitos 
positivos do Programa em seu entorno (fatores físicos e biológicos)~ incluindo a população afetada. 
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ANEXO "C" 

CONTRATO DE GARANTIA 

Entre a República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", representada 
neste ato pelo( a) Senhor( a) [ • ], devidamente autorizado( a), ' e a Corporação Andina ,de 
Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante 
no Brasil, Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, devidamente autorizado, lev~ndo 
em conta que, de acordo com o Contrato de Emprés~imo cel.ebrado na cidade de [•], nesta 
mesma data, entre CAF e o Município de Hortolândia, República Federativa do Brasil, 
doravante denominado, "Mutuário", em que a CAF concordou em emprestar ao Mutuário US$ 
52.884.951 100 (cinquen_ta e dois milhões, oitocentos e oitenta e qúatro mil, novecentos e 
cinquenta e um Dólares) para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Urbana e 
Desenvolvimento ~ustentável do Município .de Hortolândia - Via Viva, sempre que o 
Garantidor se responsabilize de forma solidária pelas obrigações de pagamentq do serviço da 
dívida do Mutuário estipuladas no Contrato de Empréstimo, as partes contratantes concordam 
o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

a. O Garantidor se constitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do 
serviço da dívida contraída p~.lo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o 
Garantidor declara conhecer e aceitar todo o seu conteúdo. 

As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo com o Contrato de Empréstimo, 
têm e terão a mesma prioridade de pagamento que ás demais dívidas externas que o 
Garantidor tenha com os Organismós Financeiros Internacionais Multilaterais dos 
quajs faça parte, decorrentes de contratos de empréstimo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O Garantidor se obriga a: 

a. 

b. 

Informar o mais breve possível à CAF sobre _qualquer ocorrência que; no âmbito de sua 
competência, dificulte ou impeça o alcance dos objetivos do empréstimo ou o 
cumprimento das obrigações do Mutuário. 
Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de devedor solidário, vier a 
realizar os pàgamentos correspondentes ao serviço do empréstimo. 

' 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do 
Mutuário, a CAF -informará imediatamente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional, com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, e dará as 
devidas instruções, a fim de que se realize o pagamento da quantia devida no prazo máximo de 

. 30 (trinta) dias contados a partir da referida comunicação. 

A respons.abilidade do Garantidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de 
pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não podendo eximir-se de sua 
responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorrogações ou concessões ao Mutuário, 
desd~ que as referidas prorrogações tenham sido autorizadas pelo Garantidor, ou tenha se 
omitido ou retardado o exercício de suas ações contra o Mutuário. 

CLÁUSULA QUARTA: 

O Garantidor se compromete a pagar todas as obrigações financeiras decorrentes do Contrato 
de Empréstimo sem dedução nem restrição alguma, livres dé todo imposto, taxa, direito ou 
encargo previstos nas leis vigentes na República Federativa do Brasil. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O atraso no exercício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua omissão, não 
poderão ser interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das 
circunstâncias que não lhe teriam permitido exercer tais direitos. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decorrente da interpretação ou aplicação deste 
Contrato e que não se solucione por acordo entre elas, deverá ser submetida à decisão do 
Tribunal Arbitral, como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo "A" do Contrato de 
Empréstimo. Se a controvérsia afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão 
atuar conjuntamente designando um mesmo ároitro. Para os efeitos da arbitragem, no que diz 
respeito às obrigações financeiras, toda referência que se fizer ao Mutuário no processo e na 
decisão do Tribunal Arbitral se entenderá aplicável ao Garantidor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 

A CAF, mediante prévia solicitação por escrito do Garantidor, infonnará, a respeito dos 
montantes desembolsados ou não desembolsados dó empréstimo. 

CLÁUSULA OITAVA: 

Todo · aviso, solicitação ôu comunicação entre as Partes, decorrente do presente Contrato, 
deverá efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado ou enviado por 
uma da~ Partes à outra quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto o 
que for relativo à arbitragem que deverá ocorrer mediante recibo de ~otificação, para os 
respectivos endereços a seguir: 

Ao Garantidor: 
Endereço: MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco P, 8° andar, sala 803 
CEP 70048-900 BrasíUa, Distrito Federal, Brasil 
Tel No.+ 55 (61) 3412.2842 , 
E-mail: apoiocof.df.pgfn@pgfn..gov.br 

Com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, em caso de atraso no pagamento d~ 
qualquer quantia devida pelo Mutuário.: 

ÀCAF: 
Endereço: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Coordenação-Geral de Controle da Pívida Pública, 
Esplanada dos Ministérios - Blocc;> P- Ed. Anexo- Ala A 
1. 0 Andar, Sala 12 t 
Brasília- DF- Brasil 
CEP 70048-900. 
Tel No.+ 55 (6.1) 3412.3518 
E-mail: codiv .df.stn @tesouro.gov .br 

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 
SAF Sul, Quadra 02, Lote 04 
Edifício Via Esplanada- salà 404 
CEP: 70070-600 
Tel.: +55 (61) 2191.8600 
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Em comum acordo, a CAF e o Garantidor, atuando cada um por meio de seus representantes 
autorizados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, no idioma 
português (Brasil), na cidade de [•] , no dia [•] de [•] de 201 [•]. 

p.CAF 

Víctor Manuel Silvestre ,Rico Frontaura 
Diretor Representante da CAI; 

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

[•] 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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Panorama Geral do Resultado do Governo Central 
Tabela 1.1 - Resultado Primário do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

Jan-Mar 

Discriminação 
R$ Milhões Variação (2018/2017) 

% %Real 
Diferença Nominal (IPCA) 

1. Receita Total 334.174,9 369.482,9 35.307,9 10,6% 7,6% 102.839,3 107.048,1 

11. Transf. por Repartição de Receita 58.880,3 65.529,6 6.649,3 11,3% 8,3% 15.336,8 17.771,6 

111. Receita Líquida Tota l (1-11) 275.294,7 303.953,3 28.658,6 10,4% 7,4% 87.502,5 89.276,5 

IV. Despesa Total 294.857,8 316.933,5 22.075,8 7,5% 4,6% 98.733,9 114.104,5 

V. Fundo Soberano do Brasil- FSB 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

VI. Resultado Primário do Gov. Central (111 
-19.563,1 -12.980,2 6.582,9 -33,6% -35,8% -11.231,4 -24.828,0 

-IV+V) 

Tesouro Nacional e Banco Central 20.446,3 36.072,3 15.625,9 76,4% 71,4% 1.857,8 -4 .701,3 

Previdência Socia l (RGPS) -40.009,4 -49.052,5 -9.043,1 22,6% 19,2% -13.089,2 -20.126,7 

VI l. Resultado Primario/PIB -1,2% -0,8% 

Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 20.474,8 36.206,8 15.732,0 76,8% 71,8% 1.823,0 -4.743,9 

Resultado do Banco Central -28,5 -134,5 -106,1 372,6% 352,9% 34,9 42,6 

Resultado da Previdência Social -40.009,4 -49.052,5 -9.043,1 22,6% 19,2% -13.089,2 -20.126,7 

.................. 15 
.. .................. .. ...... .. .. .... . 16 

... 17 
.. .... 18 
.... . 19 
.. ... 20 

... 21 
.............. .. .. ...... .. .... .. .. .. . 22 

3 

o preços correntes 

• % %Real 
Diferença Nominal (IPCA) 

4.208,7 4,1% 1,4% 

2.434,7 1519% 12,8% 

1.774,0 2,0% -0,6% 

15.370,6 15,6% 12,6% 

-13.596,6 121,1% 115,3% 

-6.559,1 47,5% 

-7.037,4 53,8% 49,8% 

-6.566,8 

7,7 22,1% 18,9% 

-7.037,4 53,8% 49,8% 

Em março de 2018, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em R$ 24,8 bilhões contra déficit de 11,2 bi lhões em março de 

2017. Esta evolução é explicada pela elevação de R$ 15,4 bi lhões (15,6%) na despesa total parcialmente compensa da pela elevação de R$ 1,8 bi lhão (2,0%) na 

receita líquida . Em termos reais a despesa total apresentou elevação de 12,6% condicionado principa lmente pela antecipação no ca lendário anual de pagamento 
de precatórios de beneficios previdenciários e pessoal, que neste ano ocorreu em março, totalizando R$ 9,5 bilhões, ao passo que em 2017 ta l evento ocorreu 

em maio. 

Comparativamente ao acumulado até março de 2017, a preços correntes, o resultado do Governo Central passou de déficit de R$ 19,6 bilhões em 2017 para 
déficit de R$ 13,0 bilhões em 2018. Em termos reais a receita líquida apresentou elevação de 7,4% enquanto a despesa cresceu 4,6%. A elevação da receita é 
derivada de medidas específicas relacionadas ao PIS/Cofins, do recolh imento do PRT/PERT e à melhora dos principais indicadores macroeconômicos que 
influenciam a arrecadação. O crescimento das despesas decorre principalmente da antecipação no calendário anual de pagamento de precatórios (R$ 9,5 bi) de 

maio para março. 
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Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior 
Visão Geral 

Tabela 1.2- Resultado Primário do Governo Central- Brasil - 2017/2018 A preços de março de 2018, comparativamente a 

2017, houve melhora de R$ 7,2 bilhões no resultado 
primário acumulado do Governo Central, que passou 

de défici t de R$ 20,0 bilhões em 2017 para déficit de 
R$ 12,9 bilhões neste ano. Essa melhora no resultado 

decorreu do crescimento da receita líquida (7,4%) em 

taxa superior à elevação da despesa total (4,6%). 

Discriminação 

I. Receita Total 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

11. Transferências por Repartição de Receita 

111. Receita Uquida Total (H I) 

IV. Despesa Total 

IV.1 Beneficios Previdenciários 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.4 Despesas Di scr icionárias- Todos os Poderes 

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 

VI. Resultado Primário do Gov. Central (111- IV+ V) 

Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 

Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 

Resultado do Banco Central 

Resultado da Previd ência Socia l (RGPS) 

R$ milhões- a preços de mor/2 01 8· IPCA 

Jan-Mar 
2017 2018 

344.193,8 370.219,8 

222.689,7 245.497,8 

0,0 0,0 

86.798,7 88.445,2 

34.705,4 36.276,9 

60.633,6 65.636,4 

283.560,2 304.583,4 

303.608,0 317.453,5 

127.995,2 137.570,0 

69.422,1 74.224,8 

53.949,0 49.797,8 

52.241,7 55.860,8 

-20.047,8 -12 .870,1 

21.148,7 36.254,7 

-41.196,5 -49.124,8 

21.178,6 36.390,0 

-29,9 -135,3 

-41 .196,5 -49.124,8 

Variação 
Diferença % Real 

26.026,1 7,6% 

22.808,1 10,2% 

0,0 

1.646,5 1,9% 

1.571,4 4,5% 

5.002,8 8,3% 

21.023,2 7,4% 

13.845,5 4,6% 

9.574,8 7,5% 

4.802,7 6,9% 

-4.151,2 -7,7% 

3.619,1 6,9% 

Sobre o aumento da receita, merece destaque a 
elevação da arrecadação do PIS/Cofins ocasionada em 
grande medida pelo aumento das alíquotas sobre 
combustíve is (Decreto 9.101/17) bem como o 

desempenho da arrecadação associada aos programas 
de parcelamentos da Dívida Ativa, PERT e PRT. 
Sublinhe-se ainda, que outra fonte de elevação de 

receita tem sido a recuperação da atividade 
econômica e de indicadores macroeconômicos que 

influenciam a arrecadação. 

7.177,7 -35,8% Por seu turno, a elevação da despesa primária deu-se 

15.106,0 71,4% em benefícios previdenciários, despesa de pessoal e 

-7.928,3 

15.211,4 

19
,
2
% em despesas discricionárias, sendo parcialmente 

compensada pela redução observada em outras 

71
,
8
% despesas obrigatórias, com destaque para subsídios e 

subvenções. Importante destacar que a antecipação 
•105•4 352•9% no calendário de pagamento de precatórios executado 

-7.928,3 19•2% nos meses de maio e junho, ocorrido em 2017 para 

março e abril do ano vigente é um importante elemento na explicação da despesa acumulada até março de 2018. 

Receitas do Governo Central 

Tabela 1.3- Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

I ~ Receita TÕtal 
1.1 Receita Administrada pela RFB 222.689,7 245.497,8 22.808,1 

Imposto de Importação 7.563,3 9.267,1 1.703,8 

IPI 10.594,0 13.700,2 3.106,2 

Imposto de Renda 98.938,4 102.712,5 3.774,1 

IOF 8.334,4 8.678,6 344,2 

COFINS 52.001,9 60.442,7 8.440,8 

PIS/PASEP 14.438,3 16.539,2 2.100,9 

CSLL 25 .223,5 26.140,8 917,3 

CPMF 0,0 0,0 0,0 

CIDE Combustíveis 1.407,6 1.287,6 -120,0 

Outras 4.188,4 6.729,2 2.540,8 

1.2 Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 86.798,7 88.445,2 1.646,5 

Urbana 84 .981,7 86.256,6 1.274,9 

Rura l 1.817,0 2.188,6 371,6 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 34.705,4 36.276,9 1.571,4 

Concessões e Permissões 577,5 701,2 123,7 

Dividendos e Participações 1.820,0 482,8 -1.337,2 

Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 3.147,9 3.137,5 -10,4 

Cota Parte de Compensações Financeiras 9.443,2 11.559,9 2.116,8 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 3.306,3 3.301,1 -5,2 

Contribuição do Salário Educação 6.036,9 6.077,2 40,3 

Complemento para o FGTS (LC n2 110/01) 1.340,4 1.253,6 ·86,8 

Operações com Ativos 269,8 278,0 8,2 

Demais Receitas 8.763,5 9.485,5 722,0 

10,2% 

22,5% 
29,3% 

3,8% 

4,1% 

16,2% 

14,6% 

3,6% 

-8,5% 

60,7% 

1,9% 

1,5% 

20,5% 

4,5% 

21,4% 

-73,5% 

-0,3% 

22,4% 

-0,2% 

0,7% 

-6,5% 

3,0% 

8,2% 

A receita total do Governo Central apresentou 

elevação real de R$ 26,0 bilhões (7,6%) em relação ao 
acumulado até março de 2017. Esse comportamento 

deveu-se à elevação de R$ 22,8 bilhões (10,2%) nas 

receitas administradas pela RFB juntamente com o 
acréscimo de R$ 1,6 bilhões (1,9%) na arrecadação 
líquida para o RGPS e com o aumento de RS 1,6 bilhões 
( 4,6%) nas receitas não administradas pela RFB. Os 
principais fato res de va riação da receita administrada 
pela RFB foram: 

aumento de R$ 8,4 bilhões (16,2%) na Cofins e 

R$ 2,1 bilhões (14,6%) no PIS/Pasep decorrente do 

efeito combinado no reajuste de aliquotas do 

PIS/Cofins sobre os combustíveis (Decreto 9.101/17) e 

aumento do vo lume de venda de bens; 

elevação de R$ 3,8 bilhões (3,8%) no imposto 

de renda, sendo esta determinada pelo aumento na 

arrecadação de IRPJ (R$ 1,7 bilhão) e no IRRF (R$ 2,8 

bilhões); e 

aumento de R$ 3,1 bilhões (29,3%) no IPI 

influenciado principalmente pelo crescimento de 

4,34% na produção industrial de dezembro de 2017 a 

março de 2018 em comparação à produção de 

dezembro de 2016 a março de 2017. 
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Tabela 1.4- Dividendos Pagos à União - Brasil-

2017/2018 
R$ milhões- a preços de mar/2018- IPCA 

Discriminação 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

Jan-Mar 

M XtlfMMl•I I:M 
146,3 475,8 

0,0 0,0 
1.606,1 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

3,7 0,0 

0,0 0,0 

63,9 7,0 

482,8 

Transferências do Tesouro Nacional 

Destaque-se ainda que, para o período, houve elevação de R$ 9,3 bi lhões rel at iva ao Programa de 
Regularização Tributá ria - PERT, instituído por meio da Le i 13.496/17, cujo efeito está distribuído em 
diferentes rubricas de arrecadação (Imposto de Renda, IPI, COFINS e CSLL), PRT e demais parcelamentos 
da Dívida Ativa. 

As receitas não administradas pela RFB cresceram R$ 1,6 bilhão (4,5%) quando comparadas ao mesmo 
período de 2017. Essa elevação é explicada, principalmente, pela elevação de R$ 2,1 bilhões em Cota­
Parte de Compensações Financeiras devido principalmente ao aumento na produção e no preço 
internacional do petróleo, em conjunto com o aumento de R$ 722,0 milhões em demais receitas não 
administradas pela RFB. 

Tabela 1.5 -Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2017/2018 

Discriminação 

11.2 Fundos Constitucionais 

Repasse Total 

Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIOE- Combustíveis 

11.6 Demais 

Despesas do Governo Central 

RS milhões- a preços de mar/201 8· IPCA As transferências por repartição de receita apresentaram, em 

Jan-Mar Variação 

2017 2018 Diferença % Real 

48.417,5 51.857,3 3.439,7 

2.082,4 2.032,4 -50,0 -2,4% 

3.227,2 3.439,6 212,4 6,6% 

-1.144,7 -1.407,1 -262,4 22,9% 

3.616,4 3.659,8 43,4 1,2% 

5.837,9 7.431,9 1.594,1 27,3% 

447,7 426,4 -21,3 -4,7% 

231,7 228,6 -3,1 -1,3% 

seu conjunto, elevação de R$ 5,0 bilhões (8,3%), em relação ao 
acumulado até março de 2017, passando de R$ 60,6 bilhões 
2017 para R$ 65,6 bi lhões em 2018. As principais va riações no 
período foram : 

elevação de R$ 3,4 bi lhão (7,1%) nas Transferências de 

FPM/FPE/IPI-EE; e 

acréscimo de R$ 1,6 bilhão (27,3%) nas Compensações 

Financeiras, pelos fa to res explicados anteriormente sobre o 

desempenho das receitas de Cota Parte e Compensações 

Financeiras. 
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Tabela 1.6 -Despesas Primárias do Governo Central- Brasil - 2017/2018 A despesa total do Governo Central no acumulado 
até março de 2018 atingiu R$ 317,5 bilhões, 4,6% 
acima do observado no mesmo período de 2017, 
quando as despesas tota lizaram R$ 303,6 bilhões. 
Essa variação se deve ao efeito combinado da 
elevação em R$ 9,6 bilhões (7,5%) em Beneficios 
Previdenciários, R$ 4,8 bilhões (6,9%) em Pessoal e 
Encargos Sociais e R$ 3,6 bilhões (6,9%) em 
Despesas Discricionárias, parcia lmente compensada 
pela redução de R$ 4,2 bilhões (7,7%) em outras 
despesas obrigatórias. 

Discriminação 

IV . Despes~ Total 
IV.1 Benefícios Previdenciários 127.995,2 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários- Urbano 100.093,2 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários- Rural 27.901,9 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 69.422,1 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 53.949,0 

Abono e Seguro Desemprego 18.628,4 

Benefícios Prest. Continuada LOAS/RMV 13.503,1 

Complemento do FGTS (LC no 110/01) 1.340,4 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 242,4 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 3.242,8 

FUNDES (Complem. União) 4.590,3 

Fundo Constitucional DF 385,9 

Sentenças Judicia is e Precatórios 337,1 

Subsídios, Subvenções e Proagro 9.359,4 

FIES 1.202,7 

Demais 1.116,5 

IV.4 Despesas Discricionárias- Todos os Poderes 52.241,7 

Discricionárias Executivo 49.853,6 

PAC 3.579,7 

d/q MCMV 3.579,7 

Emissões de TOA 0,0 

Demais 46.274,0 

Discricionárias LEJU/MPU 2.388,0 

Memorando: 
Outras Despesas de Custeio e Capital• 64.645,6 

Outras Despesas de Custeio 58.722,8 

Outras Despesas de Capital 5.922,8 

137.570,0 

108.322,2 

29.247,8 

74.224,8 

49.797,8 

17.073,5 

13.923,2 

1.253,6 

92,0 

2.648,8 

4.856,6 

321,1 
1.607,0 

6.624,5 

344,3 

1.053,2 

55.860,8 

53.041,9 

3.644,6 

3.644,6 

3,7 

49.393,6 

2.819,0 

67.932,4 
59.393,0 

8.539,4 

Variação 
Diferença % Real 

9.574,8 7,5% 
8.229,0 8,2% 

1.345,9 4,8% 

4.802,7 6,9% 

-4 .151,2 -7,7% 

-1.554,9 -8,3% 

420,1 3,1% 

-86,8 -6,5% 

-150,3 -62,0% 

-594,0 -18,3% 

266,3 5,8% 

-64,8 -16,8% 

1.269,9 376,7% 
-2.734,9 -29,2% 

-858,5 -71,4% 

-63,2 -5,7% 

3.619,1 6,9% 

3.188,2 6,4% 

64,9 1,8% 

64,9 1,8% 

3,7 

3.119,6 6,7% 

430,9 18,0% 

3.286,9 5,1% 
670,2 1,1% 

2.616,6 44,2% 

A elevação das despesas com beneficios 
previdenc iários e com pessoal e encargos sociais foi 
condicionada, em grande medida, pela antecipação 
do ca lendário de pagamentos de precatórios de 
maio e junho de 2017 para março e abri l em 2018. 
Em março de 2018 foram pagos, conforme 
calendário acordado com Conselho de Justiça 
Federa l (CJF), em sentenças judiciais e precatórios 
R$ 4,9 bilhões referentes beneficios 
previdenciários, R$ 3,5 bilhões referentes a pessoal 
e encargos sociais e R$ 1,0 bilhão referente a out ras 
despesas de custeio e capital (OCC). 

As despesas discricionárias - todos os podes 
apresentaram elevação de R$ 3,6 bilhões (6,9%) 
explicada, quase na totalidade, pe lo aumento nas 
demais despesas discricionárias (R$ 3,2 bilhões) que 
respondem pelo custeio e investimento dos 

ministérios. 
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Tabela 1. 7 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil -

2017/2018 

Discriminação 

Ministério da Saúde 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Ministério da Defesa 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

Demais órgãos do Executivo 

RP Cancelados 

RP Pagos 

R$ m ilhões - o preços de mar/ 2018- IPCA 

Jan-Mar 

2015 2016 

22.995,5 24.929,1 

6.449,2 5.539,2 

8.341,8 8.185,8 

2.451,2 720,4 

800,6 119,2 

5.235,7 9.899,9 

Variação 

Diferença % Real 

1.933,5 8,4% 

-909,9 -14,1% 

-1S6,0 -1,9% 

-1.730,8 -70,6% 

-681,4 -85,1% 

4.664,2 89,1% 

A diminuição de R$ 4.2 bilhões (7,7%) em outras despesas 
obrigatórias foi particularmente condicionada pela redução 
de despesas relativas à Subsídios, Subvenções e Proagro (R$ 

2, 7 bilhões), que é resultado do processo de racionalização 

nos gastos com subsídios e pela diminuição em R$ 1,6 bilhão 

(8,3%} em abono e seguro desemprego explicada pelo efeito 

das novas regra s de concessão de Abono dadas pela Lei 
13.134/2015. 

• RPa pagar 
O montante de restos a pagar (RP) pagos (excetuados os RP f inanceiros) até março de 
2018 correspondeu a R$ 53,0 bilhões, contra R$ 48,8 bilhões no mesmo período do ano 

anterior. 

Jan-Mar/17 Jan-Mar/18 
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Tabela 1 .8 - Subsídios e Subvenções Econômicas- Brasil- 2017/2018 

R$ milhões - a preços ele rnar/2018- IPCA 

Discriminação 
Variação 

Diferença % Real 

Jan-Mar 

2017 2018 

Agricultura 4.619,8 3.397,3 -1 .222,5 -26,5% 

Equalização de custeio agropecuário 1.155,6 620,3 -535,3 -46,3% 

Equalização de invest. rural e agroindustrial 1.211,2 850,4 -360,8 -29,8% 

Política de preços agrícolas -238,9 125,1 364,0 

Pronaf 2.177,6 1.543,4 -634,2 -29,1% 

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 44,9 190,7 145,7 324,4% 

Álcool 26,5 16,4 -10,1 -38,1% 

Cacau 0,0 0,0 0,0 

Securitização da dívida agrícola (LE19.138/1995) 0,0 0,0 0,0 

Fundo da terra/ INCRA -18,9 10,7 29,6 

Funcafé 24,0 34,9 11,0 45,8% 

Revitaliza 9,6 5,5 -4,1 -42,8% 

Proagro 228,3 0,0 -228,3 -100,0% 

Outros 4.739,6 3.227,2 -1.512,4 -31,9% 

Proex 290,1 237,5 -52,6 -18,1% 

Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 0,0 0,0 0,0 

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 4.513,8 2.840,7 -1.673,1 -37,1% 

Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 0,0 0,0 0,0 

Operações de créd . dest. a Pessoas com deficiência (EQPCD) 3,3 3,4 0,1 4,1% 

Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 0,0 0,0 0,0 

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 71,0 135,0 64,1 90,3% 

Capitalização à Emgea 0,0 0,0 0,0 

Subv. Pare. à Rem . por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 0,0 0,0 0,0 

Subvenções Econômicas 0,0 0,0 0,0 

Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 24,7 22,3 -2,4 -9,8% 

Sudene 0,0 0,0 0,0 

Receitas de Recuperação de Subvenções 0,0 -10,1 -10,1 

PNAFE -163,2 -1,6 161,6 -99,0% 

PRODECER 0,0 0,0 0,0 

Total 9.359,4 6.624,5 -2.734,9 -29,2% 
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Previdência Social 

Tabela 1.9- Resultado Primário da Previdência Social- Brasil- 2017/ 2018 

Discriminação 

Arrecadação Bruta 

Contribuição Previdenciária 

Simples/Nacional/PAES 

REF IS 

Depósitos Judiciais 

Compensação RGPS 

(-)Restituição/Devolução 

RS milhões- a preços de mar/2018- IPCA 

Jan-Mar 
2017 2018 

88.445 2 ;1.~ 
100.496,0 1.737,8 1,8% 

85.687,6 87.363,2 1.675,6 2,0% 

9.368,8 10.090,3 721,5 7,7% 

63,1 1,1 -61,9 -98,2% 

395,9 392,5 -3.4 -0,9% 

3.242,8 2.648,8 -594,0 -18,3% 

-135,9 -165,7 -29,8 21,9% 

Tabela 1.10- Resultado Primário da Previdência Social- Brasil- 2017/2018 

R$ Milhões- A preços de nov/16 (IPCA) 

Discriminação 

Urbano 
Rural 

(![~~EFfCI05 .~~~~=-·ru 

R$ milhões- a preços de mar/2018- IPCA 

_8f:p~8,7~ 
84.981,7 

I : 

86.256,6 

Variação 
Diferença % Real 

108.322,2 8.229,0 8,2% 

29.247,8 1.345,9 4,8% 

Comparando os va lores acumulados de março de 2018 com o mesmo 
período de 2017, o déficit da Previdência aumentou de R$ 41,2,7 
bilhões para R$ 49, 1 bilhões (19,2%) a preços de março de 2018. Esta 
variação resulta do efeito conjugado dos seguintes fatores: 

aumento de R$ 9,6 bilhões (7,5%) nos pagamentos de 

benefícios previdenciários, devido à supracitada antecipação do 

calendário de pagamentos de precatórios de maio e junho de 2017 

para março e abri l em 2018 com impacto de R$ 4,9 bilhões em março 

de 2018, à elevação de 604,8 mil (2,1%) no número de benefícios 

emitidos, compensado parcialmente pe la redução do valor médio rea l 

dos benefícios pagos pe la Previdência em R$ 7,06 (0,6%); e 

elevação rea l de R$ 1,6 bilhão (1,9%) na arrecadação líquida, 

explicada pela elevação da contribuição previdenciária (R$ 1,7 bi lhão, 

2,0%) e pelo aumento na arrecadação referente ao Simples (R$ 721,5 

bi lhões, 7,7%), parcialmente compensa das pela redução de R$ 594,0 

bilhões (18,3%) na compensação do RGPS. Contribuiu para a elevação 

da contribuição previdenciária o crescimento real de 0,93% da massa 

sa laria l habitual de dezembro de 2017 a fevereiro de 2018, em relação 

a igual período do ano anterior. 

-49LÜ:([I::?:~f~~l~ ;·~ :-i~.?~ 
Urbano 

Rural -26.084,9 

-22.065,6 -6.954,1 46,0% 

-27.059,2 -974,2 3,7% 
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Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 
Visão Geral 

Tabela 2.1 - Resultado Primário do Governo Central -Brasil - 2017/2018 

' 
Discriminação 

I. Receita Tota l 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

11. Transferência por Repart ição de Receita 

111. Receita Líquida Total (1-11) 

IV. Despesa Total 

IV.1 Beneficios Previdenciários 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 

V. Fundo Soberano do Brasi l - FSB 2 

VI. Resu ltado Primário Governo Central (111 - IV+ V) 
Tesouro Nacional e Banco Centra l 

Previdência Social (RGPS) 
Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 
Resultado do Banco Central 

Resultado da Previdência Social (RGPS) 

R$ milhões - a preços de mar/2018-IPCA 

Março 

2017 2018 

105.596,3 107.048,1 

64.123,3 67.867,8 

0,0 0,0 
29.783,5 29.454,4 

11.689,4 9.725,9 

15.748,0 17.771,6 

89.848,3 89.276,5 

101.380,8 114.104,5 

43.223,6 49.581,1 

21.885,2 25.906,8 

15.513,1 15.022,0 

20.758,9 23.594,7 
0,0 0,0 

-11.532,5 -24.828,0 

1.907,6 -4.701,3 
-13.440,1 -20.126,7 

1.871,8 -4 .743,9 
35,8 42,6 

-13.440,1 -20.126,7 

Variação 

Diferença % Real 

1.451,8 1,4% 

3.744,4 5,8% 

0,0 

-329,1 -1,1% 

-1.963,5 -16,8% 

2.023,6 12,8% 
-571,8 -0,6% 

12.723,7 12,6% 

6.357,4 14,7% 

4.021,6 18,4% 

-491,1 -3,2% 

2.835,8 13,7% 
0,0 

-13.295,5 115,3% 
-6.608,9 
-6.686,5 49,8% 

-6.615,7 
6,8 18,9% 

-6.686,5 49,8% 

A preços de 2018, o resultado primário do 
Governo Centra l passou de um déficit de R$ 11,5 
bilhões em 2017 para um déficit de R$ 24,8 bi lhões 
no mesmo mês de 2018, o que representou 
elevação de R$ 13,3 bilhões (115,3%). Essa 
variação decorreu da reduçã o da receita liquida 
em R$ 571,8 mi lhões (0,6%) somada à elevação de 
R$ 12,7 bi lhões (12,6%) da despesa total. 

Sobre a redução da receita líquida, destaque-se os 
aumentos em COFINS, IPI e IR compensados pe lo 
aumento nas transferências de repartição de 
receitas e pela redução nas receitas de Dividendos 
e Participações. Com relação ao aumento da 
despesa, destaque para a elevação das despesas 
com benefícios previdenciários e com pessoa l e 
encargos socia is foi condicionada, em grande 
medida, pela antecipação do calendário de 
pagamentos de precatórios de maio e junho de 
2017 para março e abril em 2018. Em março de 
2018 foram pagos, R$ 4,9 bilhões referentes a 
benefícios previdenciários, R$ 3,5 bi lhões 
referentes a pessoa l e encargos sociais e R$ 1,0 
bilhão referente a outras despesas de custeio e 
capital (OCC) . 
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Receitas do Governo Central 

Tabela 2.2- Receitas Primá rias do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

' 1. Receita rota I 
1.1 Receita Administrada pela RFB 

Imposto de Importação 

IPI 

Imposto de Renda 

IOF 

COFINS 

PIS/PASEP 

CSLL 

CPMF 

CIDE Combustíveis 

Outras 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Liquida para o RGPS 

Urbana 

Rural 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 

Cont r. Plano de Seg. Social do Servidor 

CotaParte de Compensações Financeiras 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

Contribuição do Sa lário Educação 

Complemento FGTS (LC nQ 110/01) 

Operações com Ativos 

Demais Receitas 

obtida durante o ano de 2017. 

64.123,3 

2.765,4 

3.417,7 

26.411,1 

2.459,8 

16.484,7 

4.526,2 

5.636,9 

0,0 

451,5 
1.970,1 

0,0 

29 .783,5 
29.124,1 

659,4 

11.689,4 

119,2 

1.752,4 

1.053,3 

1.844,3 

1.396,4 

1.599,8 

853,0 
81,1 

2.989,8 

67.867,8 
3.175,0 

4.316,3 

27 .226,2 

2.785,5 

17.913,7 

4.952,5 

5.460,1 

0,0 

413,0 
1.625,5 

0,0 
29.454,4 
28.699,8 

754,6 

9.725,9 

139,4 

477,4 

1.047,3 

1.662,9 

1.156,3 

1.608,3 

788,8 
84,9 

2.760,6 

3.744,4 
409,6 

898,6 
815,1 

325,7 

1.429,0 

426,3 

-176,8 

0,0 

-38,4 
-344,6 

0,0 
-329,1 

·424,3 
95,2 

·1.963,5 

20,1 

-1.275,0 

-6,0 

-181,4 

-240,1 

8,5 
-64,2 

3,8 
-229,2 

5,8% 
14,8% 

26,3% 
3,1% 

13,2% 

8,7% 

9,4% 

-3,1% 

-8,5% 

·17,5% 

-1,1% 
-1,5% 

14,4% 

-16,8% 

16,9% 

-72,8% 

·0,6% 

-9,8% 

-17,2% 

0,5% 
-7,5% 

4,7% 
-7,7% 

A receita total do governo central apresentou aumento real 
de R$ 1,5 bilhão (1.4%), passando de R$ 105,6 bi lhões em 
março de 2017 para R$ 107,0 bilhões em 2018. Esse 
comportamento deveu-se ao aumento de R$ 3,7 bilhões 
(5,8%) na rece ita administrada pela RFB juntamente com o 
decréscimo de R$ 329,1 milhões (1,1%) na arrecadação 
líquida para o RGPS e com a redução de R$ 2,0 bilhões 
(16,8%) nas receitas não administradas pela RFB. Os 
principais fatores de va riação da receita administrada pe la 
RFB foram: 

Aumento de R$ 1,4 bi lhão (8,7%) na receita com 

COFINS, decorrente principalmente do aumento das 

alíquotas do PIS/Cofins sobre combustíveis, a partir de julho 

de 2017 

Acréscimo de R$ 898,6 milhões nas receitas com IPI 

(26,3%) fruto de (i) alta de 4,72% na alíquota média efe t iva 

do IPI-Vinculado e do crescimento de 7,05% no valor em 

dólares (vo lume) das importações, e (ii) crescimento de 

2,77% na produção industrial de fevereiro de 2018 em 

relação a março de 2017 (Pesquisa Industria l Mensal -

Produção Física/ IBGE); 

Aumento de R$ 815,1 milhões no imposto de renda, 

principalmente devido ao crescimento no imposto retido na 

fonte ligado recolhimentos de PLR e dos recolhimentos 

ligados às aposentadorias do regim e gera l e do servidor 

público, parcialmente compensado por redução no IRPJ 

devido à queda de 31,66% na arrecadação referente à 

estimativa mensal das empresas financei ra s e à queda de 

26,96% no ajuste anual, o qual ainda reflete a lucratividade 
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As receitas não administradas pela RFB diminuíram R$ 2,0 bilhões (16,8%) quando comparadas a março de 2017. Essa redução é explicada, principalmente pelas 
reduções em Dividendos e Participações (R$ 1,3 bilhão, 72,8%) devido a recebimento de dividendos do BNDES de R$ 1,6 bilhão em março de 2017 sem 
contrapartida no mesmo mês de 2018 e em Receitas Próprias (R$ 240,1 milhões, 17,2%). 

Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 2.3- Transferências por Repartição de Receita- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

11. Transferência por Repartiç~o de Receita 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 

Repasse Total 

Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE- Combustíveis 

11.6 Demais 

R$ milhões- a preços de mar/ 20.18- IPCA 

12.602,7 14 .326,1 

623,9 680,0 

896,6 948,3 

272,7 268,3 

970,9 974,7 

1.528,6 1.753,5 

0,0 0,0 

21,9 37,1 

Variação 
Diferença % Real 

1.723,4 13,7% 

56,2 9,0% 

51,8 5,8% 

-4,4 -1,6% 

3,8 0,4% 

225,0 14,7% 

0,0 

15,2 69,6% 

As transferências por repartição de receita apresentaram 
elevação de R$ 2,0 bilhões (12,8%), passando de R$ 15,7 
bilhões em 2018 de 2017 para R$ 17,8 bilhões no mesmo 
mês de Março. Esse resu ltado decorre principalmente do 
aumento de R$ 1,7 bilhão (12,8%) no conjunto 
FPE/FPM/IPI-EE e do acréscimo de R$ 225,0 milhões 
(14,7%) em transferências decorrentes de Compensações 
Financeiras 
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Despesas do Governo Central 

Tabela 2.4 - Despesas Primár ias do Governo Central - Brasil - 2017/2018 
Em março de 2018, houve elevação de R$ 12,7 bilhões 
(12,6%) na despesa total do governo central em 
relação ao mesmo mês do ano anterior, passando de 
R$ 101,4 bilhões para R$ 114,1 bilhões. Essa variação 
se deve, principalmente à antecipação do calendário 
de pagamentos de precatórios de maio e junho de 
2017 para março e abril em 2018. Em março de 2018 

foram pagos, conforme calendário acordado com 
Conselho de Justiça Federal (CJF), em sentenças 
judiciais e precatórios R$ 4,9 bilhões referentes a 
benefícios previdenciários, R$ 3,5 bilhões referentes a 
pessoal e encargos sociais e R$ 1,0 bilhão referente a 
outras despesas de custeio e capital (OCC). 

R$ milhões- a preços de mar/2018- /PCA 

Março 
2017 2018 Discriminação 

Benefícios Previdenciários- Urbano 33.854,3 39.118,7 

Benefícios Previdenciários- Rural 9.369,3 10.462,3 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 21.885,2 25.906,8 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 15.513,1 15.022,0 

Abono e Seguro Desemprego 7.051,7 5.719,2 

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.540,1 4.782,8 

Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 853,0 788,8 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 67,2 40,7 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 1.098,8 866,6 

FUNDES (Com piem. União) 943,6 963,9 

Fundo Constitucional DF 138,8 109,4 

Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC 135,1 1.102,3 

Subsídios, Subvenções e Pro agro 83,8 368,5 

FIES 200,9 ·2,2 

Demais 400,1 281,9 

IV.4 Despesas Discricionárias- Todos os Poderes 20.758,9 23.594,7 

Discricionárias Executivo 19.715,3 22.354,5 

PAC 1.586,0 1.703,2 

d/q MCMV 77,4 57,7 

Emissões de TOA 0,0 3,7 

Demais 18.129,3 20.647,5 

Discricionária s LEJU/MPU 1.043,5 1.240,2 

Memorando: 

Outras Despesas de Custeio e Capital * 24.577,6 27.709,2 

Outras Despesas de Custeio 21.714,6 22.266,9 

Outras Despesas de Capital 2.863,0 5.442,2 

Variação 
Diferença % Real 

5.264,4 15,6% 

1.093,0 11,7% 

4.021,6 18,4% 

-491,1 -3,2% 

-1.332,5 -18,9% 

242,7 5,3% 

-64,2 -7,5% 

-26,5 -39,4% 

-232,2 -21,1% 

20,3 2,2% 

-29,4 ·21,2% 

967,2 716,0% 

284,7 339,7% 

-203,1 

-118,1 -29,5% 

2.835,8 13,7% 

2.639,2 13,4% 

117,2 7,4% 

·19,6 -25,4% 

3,7 

2.518,2 13,9% 

196,7 18,8% 

3.131,5 12,7% 

552,3 2,5% 

2.579,2 90,1% 

As outras despesas obrigatórias diminuíram R$ 491,1 
milhões (3,2%) principalmente devido às despesas com 
Abono e Seguro Desemprego (R$ 1,3 bilhão, 18,9%) 
compensado parcialmente pelo aumento em 
Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC (R$ 967,2 
milhões, 716%). devido à antecipação do pagamento 
de precatórios, enquanto as despesas discricionárias -
todos os poderes apresentaram aumento de R$ 2,8 
bilhões (13,7%) concentrado principalmente nas 
demais despesas discricionárias do Poder Executivo 
(R$ 2,5 bilhões, 13,9%). 
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Tabela 2.5- Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo- Brasil - 2017/2018 

Discriminação 

Ministério da Saúde 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Ministério da Defesa 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

Demais órgãos do Executivo 

Previdência Social 

Tabela 2.6- Resultado Primário da Previdência Socia l -Brasil. 2017/2018 

Discriminação 

:Arrecadação Líquida 

Arrecadação Bruta 

Contribuição Previdenciária 

Simples/Nacional/PAES 
REFIS 
Depósitos Judiciais 
Compensação RGPS 

(·)Restituição/Devolução 

(·)Transferências a Terceiros 

R$ milllões- a preços de mar/ 2018· /PCA 

32.990,8 32.704,2 

28.808,7 28.727,6 
2.921,8 2.984,9 

10,0 143,3 
151,6 -18,3 

1.098,8 866,6 
-74,2 -90,2 

Variação 
Diferença % Real 

-11% 
·286, 7 ·0,9% 

-81,0 -0,3% 

63,1 2,2% 
133,3 

·169,9 
-2.32.,2 -21,1% 

21,6% 

R$ milhões- a preços de mar/201 8- IPCA 

Março 
2017 2018 

2.849,5 

1.109,9 

328,1 

2.362,1 

2.568,1 

3.024,8 

1.041,7 

334,0 

3.700,9 

Variação 
Diferença % Real 

175,3 

-68,2 

5,9 

1.338,9 

-1,4% 

6,2% 

-6,1% 

1,8% 
56,7% 

O resultado primário da Previdência Social passou de um déficit de R$ 
13,4 bilhões em março de 2017 para déficit de R$ 20,1 bilhões em 
março de 2018, representando uma diferença de R$ de R$ 6,7 bilhões 
devida, principalmente, à antecipação do pagamento de precatórios 
de benefícios previdenciários em R$ 4,9 bilhões e à elevação de 657,0 
mil (2,2%) no número de benefícios emitidos. 

A Arrecadação Líquida do RGPS diminuiu em R$ 329,1 mi lhões (1,1%), 
principalmente devido à redução de R$ 232,2 milhões (21,1%) na 
Compensação RGPS. 
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Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior 
Visão Geral 

Tabela 3.1 ·Resultado Primário do Governo Central - Brasil- 2018 

Discriminação 

Rece ita Total 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

11. Transferência por Repartição de Receita 

111 . Receita Líquida Total (1-11) 

IV. Despesa Total 

IV. 1 Beneficios Previdenciários 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 

VI. Resultado Primário Governo Central (111 ·IV + V) 

Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 

Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 

Resultado do Banco Central 

Resultado da Previdência Social (RGPS) 

Receitas do Governo Central 

R$ milhões · o preços de mar/2018· IPCA Em março de 2018, o resu ltado primário do 

2018 
fevereiro março 

106.158,7 107.048,1 

67.330,3 67.867,8 

0,0 0,0 

29.959,9 29.454,4 

8.868,5 9.725,9 

27.826,9 17.771,6 

78.331,8 89.276,5 

97.559,7 114.104,5 

44.444,8 49.581,1 

22.598,1 2S.906,8 

13.54S,2 1S.022,0 

16.971,6 23.594,7 

0,0 0,0 

·19.228,0 -24.828,0 

-4 .743,1 -4.701,3 

-14.484,9 -20.126,7 

·4.739,2 ·4.743,9 

-3 ,9 42,6 

·14.484,9 ·20.126,7 

Variação 

Diferença % Real 

889,4 0,8% 

537,5 0,8% 

0,0 

-505,5 -1,7% 

8S7,4 9,7% 

·10.055,4 -36,1% 

10.944,7 14,0% 

16.544,7 17,0% 

5.136,3 11,6% 

3.308,7 14,6% 

1.476,7 10,9% 

6.623,0 39,0% 

0,0 

·5.600,0 29,1% 

41,8 ·0,9% 

-5.641,8 38,9% 

·4,7 0,1% 

46,5 

·S.641,8 38,9% 

Governo Central foi deficitário em R$ 24,8 
bilhões, contra déficit de R$ 19,2 bilhões em 
feve reiro de 2018 a preços constantes de março. 
Essa evolução é explicada principalmente por 
fatores sazona is associados à antecipação do 
pagamento de precatórios em março sem 
contrapartida em fevereiro. Houve aumento da 
receita liquida em R$ 10,9 bilhões (14,0%), 
resultado principalmente da redução das 
Transferências por Repartição de Receita e 

aumento da despesa total em R$ 16,5 bilhões 
(17,0%). decorrente principalmente de fatores 
sazona is. 
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Tabela 3.2 ·Receitas Primárias do Governo Central- Brasil - 2017/2018 

Discriminação 

I. Receita atai 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

Imposto de Importação 

IPI 

Imposto de Renda 

IOF 

COFINS 

PIS/PASEP 

CSLL 

CPMF 
CIDE Combustíveis 

Outras 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

Urbana 

Rural 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 

Contr. Plano de Seg. Social do Servidor 

Cota Parte de Compensações Financeiras 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

Contribuição do Salário Educação 

Complemento FGTS (LC nº 110/01) 

Operações com Ativos 

Demais Receitas 

R$ milhões. o preços de mor/2018· IPCA 

2018 
fevereiro março 

106.158,7 107 

67.330,3 67.867,8 537,5 0,8% 

2.836,2 3.175,0 338,8 11,9% 

4.092,9 4.316,3 223,5 5,5% 

25.262,8 27.226,2 1.963,4 7,8% 

2.912,1 2.785,5 -126,6 -4,3% 

18.974,9 17.913,7 -1.061,2 ·5,6% 

5.119,9 4.952,5 ·167,4 -3,3% 

5.448,3 5.460,1 11,8 0,2% 

0,0 0,0 0,0 

414,3 413,0 -1,3 -0,3% 

2.268,9 1.625,5 -643,4 -28,4% 

0,0 0,0 0,0 

29.959,9 29.454,4 -505,5 ·1,7% 

29.272,9 28.699,8 -573,1 -2,0% 

687,0 754,6 67,6 9,8% 

8.868,5 9.725,9 857,4 9,7% 

136,5 139,4 2,8 2,1% 

1,8 477,4 475,6 

1.060,4 1.047,3 -13,1 -1,2% 

2.215,4 1.662,9 -552,5 -24,9% 

1.061,4 1.156,3 94,9 8,9% 

1.627,5 1.608,3 ·19,2 ·1,2% 

0,0 788,8 788,8 

88,7 84,9 -3,8 ·4,3% 

2.676,8 2.760,6 83,8 3,1% 

Em valores atualizados de março de 2018, a receita total 
do Governo Central apresentou aumento de R$ 889,4 
milhões (0,8%) em relação ao mês anterior, passando de 
R$ 106,2 bilhões em fevereiro de 2018 para R$ 107 
bilhões em março de 2018. Esta variação resulta do efeito 
conjugado dos seguintes fatores: 
• Aumento de R$ 2,0 bilhões (7,8%) no imposto de renda 

referente principalmente ao encerramento, em março, do 

prazo legal para pagamento do saldo do IRPJ e da CSLL, 

referente à Declaração de Ajuste relativa ao ano de 2017. 

• Redução de R$ 1,1 bilhão (3,3%) na COFINS e de R$ 

643.4 (28,4%) milhões em outras receitas. 

• Acréscimo de R$ 857.4 milhões (9,7%) nas receitas não 

administradas pela RFB: Aumentos de R$ 788,8 milhões 
no complemento do FGTS e de R$ 475,6 milhões em 

Dividendos e Participações principalmente referentes ao 

Banco do Brasil parcialmente compensados pela redução 

em R$ 552,5 milhões (24,9%) em Cotaparte de 

Compensações Financeiras. 
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Transferências do Tesouro Nacional 

Tabe la 3.3 -Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2018 

Discriminação 

: IÍ,:Jransferência porRe ar.!Jção ;;;;;..;.;.,;;,=;;-_~_,-JtL..-.:;.;.;;=1:" L~.t!.:~~~IL.:.:~~;~~~L~~J.!.:~ 

Em março de 2018, as transferências por repartição de 
receita apresentaram redução de R$ 10,1 bi lhões (36,1%), 
totalizando R$ 17,8 bilhões, contra R$ 27,8 bilhões no mês 
anterior. Esse comportamento decorreu principalmente 
das transferências do conjunto FPE/FPM/IPI-EE (redução 
de R$ 6,8 bilhões, 32,3%) e de Compensações Financeiras 
(redução de R$ 2,S bilhões, 58,7%) sazonalmente maiores 
no mês de fevereiro pelo fato de as receitas 

correspondentes se concentrarem no mês de janeiro. 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 

Repasse Total 

Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE - Combustíveis 

11 .6 Demais 

Despesas do Governo Central 

21.174,3 

691.4 

1.409,6 

-718,1 

1.699,6 

4.2S1,0 

0,0 

10,6 

14.326,1 -6.848,2 -32,3% 

680,0 -11.4 -1,6% 

948,3 -461,2 -32,7% 

-268,3 449,8 -62,6% 

974,7 -724,8 -42,6% 

1.753,5 -2.497.4 -58,7% 

0,0 0,0 

37,1 26,S 250,1% 

Tabela 3.4- Despesas Primárias do Governo Central- Brasil- 2.018 

Discriminação 

IV. Despesa Total 

IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.l.1 Benefícios Previdenciários- Urbano 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

IV.2 Pessoal e Encargos Socia is 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

Abono e Seguro Desemprego 
Benefícios de Prest. Continuada LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 

FUNDEB (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

Subsídios, Subvenções e Proagro 

FIES 

Demais 

IV.4 Desp. Discricionárias- Todos os Poderes 

Discricionárias Executivo 

PAC 

d/q MCMV 

Emissões de TOA 

Demais 
Discricionárias LEJU/MPU 

Memorando: 

Outras Despesas de Custeio e Capital * 
Outras Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

1?$ milhões · a preços de rnar/201 8- IPCA 

2018 
fevereiro março 

44.444,8 49.S81,1 

34.928,0 39.118,7 

9.S16,8 10.462,3 

22.S98,1 25.906,8 

13.S45,2 15.022,0 

S.813,8 5.719,2 

4.599,3 4.782,8 
0,0 788,8 

38,3 40,7 
888,5 866,6 

964,8 963,9 
105,9 109,4 

419,6 1.102,3 

186,2 368,5 

65,6 -2,2 

463,1 281,9 
16.971,6 23.594,7 

16.118,2 22.354,5 

1.250,5 1.703,2 

97,8 57,7 
0,0 3,7 

14.867,6 20.647,5 
853,5 1.240,2 

19.887,2 27.709,2 
18.286,8 22.266,9 

1.600.4 5.442,2 

Variação 
Diferença % Real 

5.136,3 11,6% 

4.190,7 12,0% 

945,5 9,9% 

3.308,7 14,6% 
1.476,7 10,9% 

-94,7 -1,6% 

183,S 4,0% 
788,8 

2,4 6,2% 

-21,9 -2,5% 

-0,9 -0,1% 

3,4 3,2% 

682,7 162,7% 

182,3 97,9% 
-67,8 

-181,2 -39,1% 

6.623,0 39,0% 

6.236,3 38,7% 
452,7 36,2% 
-40,1 -41,0% 

3,7 

5.779,9 38,9% 
386,7 45,3% 

7.821,9 39,3% 
3.980,1 21,8% 
3.841,8 240,0% 
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Em março de 2018, a despesa total do Governo 
Central registrou o va lor de R$ 114,1 bilhões, 
representando aumento de R$ 16,5 bilhões (17,0%), 
em relação a fevereiro de 2018. Essa variação é 
explicada principalmente pelo aumento de R$ 5,1 
bilhões em benefícios previdenciários devido ao 
pagamento de R$ 4,9 bilhões em março de sentenças 
judiciais e precatórios referentes a benefícios 
previdenciários e pelo acréscimo de R$ 3,3 bilhões 
referentes a pessoal e encargos sociais e também 
referentes à antecipação do pagamento de 
precatórios em R$ 3,5 bilhões em março sem 
contraprtida em fevereiro. 

As Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 
apresentaram aumento de R$ 6,6 bilhões 
concentrado principalmente nas Demais Despesas 
Discricionárias do Poder Executivo (5,8 bilhões, 
38,9%) 
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Tabela 3.5- Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil- 2018 

R$ milhões ·a preços de mar/2018- IPCA 

2018 Variação 
fevereiro março Diferença % Real 

Ministério da Saúde 7.697,1 9.978,0 2.280,9 29,6% 

Ministério da Educação 1.758,4 2.568,1 809,6 46,0% 

Ministério do Desenvolvimento Socia l 2.631,1 54,1 -2.577,0 -97,9% 

Ministério da Defesa 1.163,7 46,8 -1.116,9 -96,0% 

Min. da Ciência Tecnologia e Inovação 262,5 334,0 71,4 27,2% 

Demais órgãos do Executivo 1.354,8 7.666,S 6.311,8 465,9% 

Previdência Social 

Ta bela 3.6- Resultado Primário da Previdência Social - Brasil- 2018 

Arrecadação Bruta 33.213,7 

Contribuição Previdenciária 29.087,4 

Simples/NACIONAL/PAES 3.128,9 

Depósi tos Judiciais 98,4 

Refis 10,5 

Compensação RGPS 888,5 

(-)Restituição/Devolução 

(-)Transferências a Terceiros 

D 

RS milhões· a preços de mar/2018- IPCA Em março de 2018, o Regime Geral da Previdência Socia l 

32.704,2 

28.727,6 

2.984,9 

143,3 

-18,3 

866,6 

-90,2 

-3.159,6 

Variação 
Diferença % Real 

-505,5 -1,7%; 

-509,6 -1,5% 

-359,7 -1,2% 

-144,0 -4,6% 

44,9 45,6% 

-28,8 

-21,9 -2,5% 

-49,7 122,9% 

-1,7% 

(RGPS) registrou déficit de R$ 20,1 bi lhões, contra déficit 
de R$ 14,5 bilhões no mês anterior. O aumento do déficit 
de R$ 5,6 bilhões (38,9%) se deve principa lmente ao 
aumento de R$ 5,1 bilhões nos benefícios previdenciários 
devido à antecipação do pagamento de precatórios de 
benefícios. 
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Tab~l.-. t .l . Resultado Primá rio do Gov~rno Central 8 rô1Sil· Mcmsa l 

R$ Milhõei · A Preçoi Correntes 

Olscrúnlf'!açio 

1.1.1 hnpost o de lmponaç3o 

1 1.2 IPI 

I 1.3 Imposto de Re nda 

1. 1.4 IOF 

l. l.S COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSll 

1.1.8 CPMF 

l.l .9 CIO[ Combust ivcis 

1.1.10 Outras 

1.2 · lnc~nrlvo1 Fiuois 

I.J - Arrecadação Uquida paro o RGPS 

1.4 • Reud tos Não Administradas pt!la RF6 

1.4. 1 Conces.sõcse Pcrmissõt!s 

1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Soc1al do Servidor 

1.4.4 CotaPartc d e Com pensações Fmanceira s 

1.4.5 Recei t as Próprias (fontes 50,81 e 82) 

1.4.6 Contnbuiç3o do Sa lârlo Educaçao 

1.4 .7 Complemento par a o FGTS (LC n2 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 

1.'1.9 DemaisRe<ei tas 
1!. 'íRAr~SF . POR R[PAF\TIÇÃO DE RECEITA 

1/.J FPM I FPE I IPI·EE 

11.2 Fundos Constitucionais 
11.2 .1 Repasse l otai 

11 .2 .2 Super.ivi t dos Fundos 

1/.J Contribuição do So/ârio Educoçóo 
11.4 Compen1oçck1 Financeiros 

1/.S CIDE • Combu~tí11ei~ 

11.6 Demais 

1!1. RECEITA LfQUIDA (1-11} 

IV. DESPESA TOTAL 

N.J tkneficio~ Pre11idendõrios 
IV.Z Pessoal e Encorgo1 Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatõrios 

IV.l .l Abono c 5t>guro Des.em p rego 

IV .l .2 Anisti3dos 

IV.l.3 Apoio Fin . EE/ MM 

IV.l.4 Au~ítio COE 

IV.l.S Senefkios de LeBisl açJo Especia l e Indenizações 

IV.l.6 Beneficios d e Prestaç3o Continuada da L0h5/RMV 

IV.3.7 Comple m ento do FGTS (LC n i 110/0 1) 

IV. 3.8 C r~d 1t os h traordinârios (e~ceto PAC) 

IV.l.9 Compensação ao RGPS pela~ Desone1açõ es da rolha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3.1 1 Doações 

IV.3.12 Fabricaç:io de Cédulas c Moedas 

IV.l.13 FUNDEB(Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3 .16 lei Kandir (LC n~ 87/96 e 102/00) 

IV.3 .17 Reserva ée Cont ingência 

IV.3 .18 Ress.uc.. Est/M un. Comb. Fóssers 

IV.3.19 Sentenças Jud i c.i~is e Preca1órios · OCC 

IV .3.20 Subsidias, Subvenções e Proagro 

IV.3 .21 TransferênCiaS ANA 

IV.3 .2l Transferências MultasANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Fonanciamento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Discr idonifrias • rodos os Poderes 
IV.4.1 Pf\C 

d/q MCMV 

IV.4.3 Emissões de TOA 

IV.4.2 Dema1s Pod e r E~ec.U I I VO 

IV.4.4LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO SRASIL 

VI. PRIMARIO GOVERNO CWTRAL 

Vll.l AJUSTE METODOLÓGICO liAIPU 

Vll.l AJUSTE M[TODOLÓGICO CAIXA· COMPET{NCIA 

VIII. DISCR!;.PÃNCIA ESTATiSTICA 

IX. RESULTADO PRIMARIO DO GOI.'Eii:NO Cf.NTP.AL {VI + Vil • Vil!) 

X. JUROS ~JOMINA!S 

XI. RESULTADO NOM itiAL DO GOVERNO CENTRAL IIX .. X} 

2.693,2 

3.328.5 

25.721.6 

1.39S.6 

i6.0S4.3 

4.408,0 

S.G89,7 

0.0 

.!39,7 

1.9 18.7 

o. o 
29.005,9 

U .J84.2 

116. 1 

1.706,6 

1.025,8 

1.796.2 

1.359,9 

1.558,0 

830,8 

79,0 

2.9 11,8 

15.336.8 

U.Z7J,7 

607,6 

873,2 

·26S,6 

945,6 

1.488,6 

0,0 

21,J 

8 7.502.5 
91!.731,9 

41.095, 1 

21.JlJ.8 

15.108,1 

6.!67,6 

23.0 
0,0 

o. o 
4 7,0 

.S t-2 1,6 

830,8 

65,5 

1.070.1 

18,9 

5.l 

18.2 

919.0 
135,2 

0,0 

162.5 

o. o 
o. o 

131.6 

81,6 

2l.O 
91.1 

195,6 

0.0 

20.2 16,9 

1.544,6 

75.3 

0,0 

17.656,0 

1016.3 

0,0 

·~ 
~ 
·1.171.7 

~ 
· ll .685,'i 

~ 
·ll.68S.~ 

.... 
fevereiro Março 

2.8B.6 

4 .089.2 

25.2t.O, l 

2.909,5 

18.957,9 

S. l15,3 

5.443,4 

o. o 
l.l3,9 

2.266,8 

0,0 

19.9JJ,O 

1.860.5 

136,4 

1,8 

1.059,4 

2.2B.4 

1.060,5 

1.626,0 

0.0 

88,6 

2.674.4 

21 .801,9 

ll.l5S,J 

690,8 

1.408,3 

.7J7,S 

1.696,1 

4.247,2 

o, o 
10,6 

78 .ZU,4 

37.•:72.1 

44.40o1',8 

U.511,8 

ll.5JJ,1 

5.8011,6 

21.9 

o. o 
o. o 

'6.0 

4 .595,2 

o. o 
3s.l 

887,7 

0,0 

o. o 
30,3 

953.9 

105.8 

0,0 

159.2 

0.0 

0,0 

419.2 

186.~6 

2J.d 
182,1 

55,6 

o. o 
16.956.4 

1.2'9.4 

97, 7 

o. o 
14.85·1.3 

852,7 

0 ,0 

· I~).! 10,7 

Q!.6,l 

·6'10,5 

470,.; 

· 1 9 .00~.8 

· !2:.109,3 

·19.0:l4,8 

1.11S,O 

4.316,3 

27.226.2 

2.785.5 

17.913,7 

4.952.S 

5 . .:.60. 1 

o.o 
4ll,O 

l.625,S 

o.o 
19.454,4 

9.725.9 

139,4 

477,4 

1.0-17,1 

1.662,9 

1.156,3 

1.608,3 

78U 

84,9 

2.760,6 

11.771,6 

14.J26.1 

610,0 

948,3 

-268.3 

'!174,7 

1.75J.5 

0,0 

37, 1 

S9.27f;,S 

llil . t~.s 

4'9.511,1 

15. 906,8 

lS.OU,O 

5.719.2 

12.3 
0,0 

0,0 

51.8 

4.782,8 

788.8 

40,7 

866,6 

0,0 

0.0 

37,0 

953,9 

109,4 

0,0 

159.2 

0,0 

0,0 

1.102,1 

368,5 

2 1. 7 

0,0 

·2,2 

0,0 

1J.S94,7 

1.703,2 

57,7 

3,7 

:10.647,5 

~ 
~ 
·!4.Sl8,0 

--:; t TESOURONACIONAL 

Dlferenp VariaçJo I~) 

Mar/lB 

fev/18 

14 1,4 

227, 1 

1.986.1 

· 124.0 

· 1.()..14,2 

· 162.8 

16.7 

o. o 
·0 ,9 

·641.3 
o. o 

-418,6 

865,4 

3,0 

475,6 

·12,2 

·550.5 

95,8 

· 17,7 

788,8 

· 3.7 
86,2 

·10.030.4 

·6.829, 2 

·10,8 

-1.60,0 

C49,1 

·7lJ,J 

·2.49J,6 

0,0 

26,S 

11.015,2 

~ 
5.176,2 

J.J19,0 

1.488, 9 

·89.4 

·9.6 

0.0 

0,0 

5,8 
187,7 

788.8 

'·' ·lU 
0,0 

0.0 

6,7 

0,0 

l,5 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

683,1 

182.4 

· 1,7 

· 182,1 

-67,7 

0,0 

6.636,3 

453,8 

-40,0 

3,7 

5.79).3 

387,5 

0,0 

·5.6 17,3 

12.1»' 481,8 

5,6"- 987,8 

7,9')!, 1.5-04,6 

·4 .3" 389.9 

·5,S" 1.859,4 

·3.2" 544.5 
0.3" ·29,6 

0,0 

-o.2" ·26,7 
·28,3" ·293,2 

0,0 

· 1.6% 448,5 

9,1% -USB,J 

2,2" 21.2 

·1.229.2 

-1.1" 21.5 
-24,9" · 131.1 

9,1»' ·201.6 

· 1,1" !>0,3 

·41,9 

·4,2')!. 5,9 

3.2" ·151.2 
·36, 1% 243Q,7 

·J2.J" 2.052.42 

-1,6X 7Z.4 7 

.0.3 7S.2 

.0,6 · 2,7 

-42,6X 2'!1, 15 

-58,1X 164, 9 

250,4X J5, 19 

1.::1,1 " 1.774.0 

! 1.1% IS.J70.6 

ll,,. 7.485,92 

14, ;r,õ 4.592,99 

U ,lm ·86,1 

· 1,5% ·1.148,4 

-43,9% ·10.8 

0.0 

0.0 

12,6% 4.8 

4,1% 36 1,2 

-4 1,9 

6,3% -24,8 

· 2.4% ·203.S 

· 18.9 

-5.3 

22.3% 18.8 

0.0% 45,0 

3,3% ·25,8 

0,0 

0,0% -3,1 

0,0 

0,0 

162.9% 970,8 

98, 1" Z86,8 

·1,1" u 
· 100,0% ·9 1,7 

·197,8 

0.0 

J9, l 1'ó J.JJT,B 

36,lK 1S8,6 

-40,9% ·17.6 

3,73 

39.0% 2.99 1.52 

45,4')!, 223.90 ,. 
29,2" - IJ .S96,6 

11,9% 

29.7% 

5 ... 
16,3% 

11.6" 

12,4" 

·0.5" 

·6,1" 

·15,3" 

1.5" 

·14,6" 

20,0"­

·72,()')!, 

2, 1% 

·7,4" 

·15,0% 

3,2" 
·5,0% 

7,5" 

·5,2% 

16,1X 

1!,9" 
8,6% 

'·"" J, I X 

ll,B" 

74,1" 
2,0!;. 

15.6~~ 

17,8" 

2l,S% 

..0.6" 

-16,7% 

-46,7% 

10.2% 

8,2" 

·5.0"­

·37,!% 

·19,()')!, 

· 100,0"­

· 100,()')!, 

103,0% 

'·"' · 19, 1% 

·2.1!'j, 

737,11% 

351..:0% 

·S.7% 

-100,0% 

16,7" 

10,)% 

·23.4" 

16.9% 

22.0% 

Tabela 1.1. Resultado Pri~ã rio CQ GOYcrno Ce ntral · Br;uil - Men u:! 

R5Miihões - l.'atoruder:.ar/18 ·1PCJI 

Okaitnlltilçit) 

I II.(C[ITA TOTAL 
1.1 · R~c~itr.~Admlniwr~dr~ ~I"RfB 

1.1 .1 lmpo\tode lmporu~lo 

1.1 .2 IP I 
1.1.3 l mPQ~to de Rend~ 
1.1 ,4 IOf 

1.15 COFINS 
1.16 PIS/PASEP 

1.1 .9 CIO[ Comb..ntiveis 

l.l.IOOutras 
l .l· lncrn!Nosfiscois 

I.J • Al"r~codoçtio tiq11ido Pllf O o RGPS 
/.4 • R~cdloS N6o AdmiltiJtrfldOJ pelo RFB 

l.t. 1 Concruôe\ e Perm•nõr\ 
1.42 Or~iden:ksePir: , c:~õc~ 

1.43 Conlr . P,..nodeSeSJrt<bl;leSoti.old:~ServtdO< 

1.44CO!iP ilrttde Compensa{ôel fi~roc:elra\ 

IAS RC'Ctt!JsPrópro . .njfo•tesS0,8le81) 
1.4.6 Cont n!luiç~odoSalir.o(dl.l(.'IÇ~Q 

1.47 Com::t!ementop.Jr~ofGIS{LCnt 110/011 
1.48 Op~raçOf'scomA t r~os 

1.4.9 Ocm.:t•~ Rec:e11 ~s 

11. TRANSF. POli. REMRTII).O DE RECE IT A 
lU fPM/fPC/IPI·Cf 
11.2 fundosConnirucioncil 

11.2.1 Rep;o~s~Tou l 

11 .2.2 Super~vr. C:o~ funciol 
II.JCon!ribuiçiiodoSo/OrirlEduc:oriio 
11.4 ComptnurM• rinoncriraJ 

1/.S ave . Combusfiwls 

11.6DtmoiJ 
UI. RECEITA liQUIDA U·lli 
1\'.CESPlSA.TOTAl 

IV.l B~ne(rciolPttvid~ci«ir.~s 

IV.2 Prnod ~ [nCIIf90J S«ioiJ 

IV.J Outros OeJprSCJ ObrifclõrioJ 
IV.l .l At:ono ~ St-guro Ot~m;>rtto 
IV.J.Z o\rv~liadln 
IV.l . l Ap:lio Fil'l. fUMM 
IV.3.4 Aw.~ io CO[ 

IV.3.5 Senrfioos d~ leJ~~}" (s~l e lndervnçõe1 
IV.3.6 Senefioosde Pr~sUçla Continuidio dôitLOAS/RMV 
1V.3 7 Complem~ntado fGTS( t C nt 110/01) 
1Vl8 Crécii!OioÚirôltordl~llOio{t•cetoPo\C) 

IV ,) .9 CompensOt;~o~o RG~pelu 0oeSOill'r<t(ôe1 da Folh.i 
IV .l . lO Corwi'mos 

IV .l .ll Oo"ç6e~ 
IV .l .l2 fabrica;~odeCfduLne Moedas 

IV.3.ll FUNCEB(Coml)!em, Un1~0J 
IV .3.14 FundoConst•tu rtOtUIOF 

IV.3.15 FOA/FONE 
IV.3.16 t l'iiG:IIldi r {LCnt!7/96e iOUOOI 
IV ,3.17 R~~~"'~ dl' Canm,énda 

IV .3.18 RMSôltft . fs t/Mllf'I.Comb fósieli 
IV.3.19 Sentent•sludicla.s ~ Pr~u t ório~ - OCC 
IV. 320Sub-sid;01o,Subvel"(õrsePr~gro 

1Vl21 Transfelrf\tiUANA 
IV.3.22 lró11'1Sftri'ntJ.11MJ 'tnAIJ([l 
tV.).23FI(S 

tV.J 24 Flnanc~o~mento dt(ôltm:)oJ~ha Ell' IIO<~I 

IV.4 O..JPfiOJ Oõuricionórios · Todos 111 Poder~s 

t\1.4.1 PAC 
d/QMCMV 

IV.4.3 Emiss.6esdel0A 

IV.4 2 0em~11Poder úl'CI.11VO 

IV44lUU/ MPU 

V. FUI.ii)O SOBERANO 00 !1-1\Sil 

',/I , PRIMÁR!O GO\'UWO ( lHTAAl 
VIU AJUSTE MOODOLOGICO ITAIPU 
VIl 2 AJUSTE MEõOOO LCI GICO (.lllli.A • COMPU (NOA 

VII I. 015CREPÃNCIA EST.r. TiSTIC:. 
1)( . fi ES UlTo\CO PR IMÁRIO CO GOVE A7;0 CENTRAL {':1 t VIl • '11111 

XI. RESUl TAOO NOMINAl OOGOVER~O Ct NTP..\ljiX • XJ 

- \ TESOURONACIONAL ----10i.S9U 106.1S8,7 I07.0U,I 189,4 tl,n 1.4SU 1 ,~" 

&.l .l.lJ,J 61. JJO,J 61.161,8 SJT,S 0,1,.; J.1.U.4 S,.,.. 

16.4 11,1 

2.4S9.8 
16.484,7 

4 . ~16.1 

56J6,9 

~515 

1.910,1 ., 
11.619,4 

119,1 

1151.-l 

1.196,4 

1.59'J.S 

SSJ.D 
81,1 

2.989,8 
IS.:41,Q 

11.6Dl,1 

89H 
-211,7 

J/0,9 

1.51(6 

n• 

4J.ll.J,6 

l / .ABS,l 

1.0$1.1 

21.6 .. 
0.0 

48,3 

~. 540.1 

853,0 

6/,2 
um.a 

19,-l 

5.< 
18,7 

llU 
0,0 

0,0 

0,0 
ll~.l 

81,8 

"·' "'·' 

o. o 
111.]19,1 

1 0.135 

· 11.5R\ 

sa.& 
1.20l, l 

rn.s 
-n.nt,2. 

-49.91(1, ) 

!816,1 1175,0 Jl8.8 11.9% 409,6 14,81'. 

4 091.9 4116,1 2n.s ~.s" 898.6 26.31'. 

2.911.1 

S448,l 

4H.l 

2161,9 

0,0 

...... 

1061,.: 
I G17,5 

0.0 

2616,1 

Hll6,, 
ll. I 7~,J 

591.4 

1 409.6 

1.699.' 

oil.lS/ ,11 ... 
111,6 

97. ~U.7 ......... 
2l.5U, l 

U.S.fS,.l 

~81 3.8 

0,0 

lS.l 
.... 5 

105,9 

4 19,6 

"'" 
\ 81.1 

6S.6 

"·'"·' 1250.5 

97.8 

0.0 
14867,6 

l~l.S 

U116.1 

2 . 18~.5 

17.9U) 

4.9~Z.S 

5460,1 

o. o 
4ll,O 

16B.~ 

0,0 
19.4~,4 

, ,us.t 
ll9.4 
411,4 

1.041.1 

1608.1 
7&U 

"·' 21&.:1,& 

14J16, 1 

610.0 
948,1 

J. ISJ,S . .. 
U.2H,S 

U.s.f1.1 

lS.tOU 
IS.Oll,O 

5719.1 

ll,l 

'·' 0.0 

~I.& 

4.7!l.8 

18&.8 

"'" 866.6 

00 
o. o 

37,0 
9(;),9 

109,4 

1S9,l 

0,0 

l.lCl!.l 

J6&.S 
21,1 

0,0 

0,0 
lJ.SJo4,1 

170J,l 

\1,1 

v 
20647,5 

11~. 1 

·l"-.821,0 

1961,4 

· 126,6 

·1061,2 
· 161,4 

11,8 
0,0 

·l.l 
·&ll.~ ., 
.S1,4 

'·' ~75,6 

·U.l 
·552.5 

"·' ·19.2 

7&8.8 
·1.8 
ll.8 

· 1 0.11~~ • .:1 

·li.1411, l 

· li.~ 

-461,2 
O:l 9,8 

-114,8 

·l .4'J1,4 .. 
l6,S 

16.54:, 7 

~ 
J.JOB.1 

/ .416, 1 

·9-1,7 
·9,6 

0.0 
o. o 

'·' 181,5 

781,8 

'·' ·21,9 

0,0 

0,0 

"' ·0,9 

l.O 
0,0 

·0, 1 
0.0 
0.0 

UZ.l 
182.3 

·1.1 
· 181,1 

-67,8 

5.UJ,O 

l51,7 

...:.0,1 

'·' ~.779,9 

1116.1 

·S.Utt,O 

-4.1" 
·5,6Yo; 

ll,lYo; 

2.1" 

·l,l"· 

-4,)1'. 
), \ ,., 

·16,1" 

·Jl.J " 

" ' ·~" 
-J2.1r. 

41,6" .,.,. 

n.~ 

11,6" 

JC.'" 
Jll, , ,.. 

·1,6X 

ll.SX 

'·"" 

.(),1'• 

1,1" 

.U, l :K 

162."' 
97.9"' 

·1.1"' 
· IOO,mõ 

.19.0" 

)6,2" 

4~.1% 

l9. 1~ 

Al~. 1 

lH.1 

416,) 

· 116,1 

· 18.' 

· l.U,6 ... 
-JH,l 

· 1.96J,S 

10. 1 

·1 115,0 .. 
181.4 

-140.1 

'·' ·&1.2 
H 

· ll9,1 
U13,6 

J.11J.4 

s~. l 

51,& 

~-" 

llS,O 

'·' JS, l 

-sn .& 

US7,4 

"''1, / 
·1.Hl5 

'·' 0,0 

242.7 
·64.2 

·165 

· 19.4 
· S.~ 

·29,4 

-7,7 

0,0 

%7,2 

l&..V 

·1,9 

·'»,1 

·101,1 

0,0 

l.&JS,I 

11 7,1 

· 19,6 

196,7 

u ,:. 
\J.lj'; 

"" 9,4,., 

·11,5% 

''''"' 16."' 

.(),6" 

11l" 
ll.S% 

.J,S" 

'·"' ·1,1% 

n ,S!'o 

u.n.: 

5,1Yo 

·1.6" 
11.• s 

14.n.: 

"·'" 
1 2.~·· 

14,-"' 

l l.t" 
·1,1!11: 

1,Uo 

S.l" 

·19,-l" 

·1 1.1" 

2,7X 

"'·'"' })9,7" 

IJ,"' 
1,4" 

IJ."' 
"·"" 
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Tabe l<~ 1 .2. f<_es ultado Pr imâ rio do Go11ern o Cent ral- Bra~il- Acumulado no Ano 

R$ Milhões· A Preços Correntes 

1.1.1 Imposto de lmportaç:!o 

1.1.2 IPI 
Ll.J Imposto de Renda 
1. }.1'.: IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/ PI\SEP 
1.17 CSLL 

1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíve is 

!. UO Outr.Js 
/.2 • /ncrntivos fiuais 
I.J - Arrrcadaçõo Líquido paro o RGPS 
1.4 • R~c~itos Nilo Administradas tnla RFB 

1.4.1 Concessões e PermiSSÕes 

1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4 .3 Contr. PI.JnodeSeguridade SocialdoServidor 

1.4.1l CotaPolrtedeCompensaçõesFinanceiras 
1.4.5 Receitas Própn.1s (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contn buiç.io do Sal;irio Educo11ç1io 

1.4 .7 Complemento para o FGTS ILC nt 1 10/01) 
1.4.8 OperaçOes com At 1vos 

1.4 .9 Dem.J ISReceitas 
!1. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

1/.l FPM I FPE I IP/-EE 
11.2 Fundos Cons titucionais 

11 .2.1 Repasse lotai 

11 .2.2 Superávit dos fundos 
/1.3 Contr ibuição do Solório Educação 

11.4 Compr:nSOf~J Finonuiros 
11.5 CIDE- Combus1i11~is 

11.6 Demais 
111. RECEITA liQUIDA 11·11} 
IV. DESPESA TOTAl 

IV.1 EHn~fic:ioJ Pr~denciôrios 

IV.l Prssool r fnc:orgos Soci~:~is 
IV.J Ourros ~sprlos Obrlgatõtfos 

!V.J. l Abono e Seguro Desemprego 
!V.3.2 Anistrildo~ 

IV.3.3 Apoio fin . EE/MM 
IV.3.4 Ailll ilio COE 

IV.3.5 Beneficios de legislação Espec1al e Ind enizações 
1V.3.6 Beneficios de Prenilção Continuada dalOAS/RMV 

IV. l .7 Complemento do FGTS {LC n!' llO/Ol) 
1V.3.8 Créditos [ ~ t raordinMios (e~ceto PAC) 

IV.3.9 Com::~ens ilç'o ;~ o RGP5 peiJs Oc~oncra~ões da Folha 
IV.3.10 Convênios 
IV.l. l l Doações 

IV.3.12 Fab r i~a çlo de Cêdulas e Moe das 
IV.3.!3 FUNDEB (Complem. União) 
IV.3.14 Fundo Conshtucional OF 

IV.3.1S FONfDNE 
IV.3.16 Lei K.Jndir (LC ne 87/ 96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva deCont lneênci ol 

IV.3.18 Re~sarc . Est/Mun. Comb. f ósseis 
IV.3.19 Sentençils Judic1o11is e Preot6rios • OCC 
IV.3.20 Subsid1os. Subvenções e Proagro 
IV.3.21 Trans lerênclas ANA 

IV.3.22 Tu nsfe rênchu Multas ANEEl 

lV.3.2JFIES 
IV.3.24 Financiilment o de Campanha Elei t oral 

IV.4 tnsptsos Disc:ricionôrios Todos os Podt rts 
lV.4.1 PAC 

d/qMCMV 
1V.4.3 Emissões de TOA 

IV.4 .2 Demais Poder Executivo 
!V.4.4 lEJU/MPU 

7.345.6 

10.287.6 

95.025.0 

8093,0 

S0.4'..1 5.7 

14.020.0 

24.46'..1.6 

0,0 

1.366,8 

4.067.9 

0,0 

84.:J05,J 

JJ.698,l 

S60.2 
1.172,1 

3.057.1 

9.160.1 
3.212,2 

5.859.5 
UO·U 

261.9 

8.510.7 

58.1!1!0,3 

41.016,2 

2.022,4 

.1 .133,9 

· 1.11 1.5 

J.SJl, 4 

5.671.2 

43:1,5 

224,6 

275.29::,: 

z.so;.s5Y,8 
124.314,8 

67.414.1 

S2.367,3 

18.095,2 

53.9 

0,0 

o. o 
139,8 

IU14.7 
1.304,2 

235,3 

). 149,4 

41.9 

13.1 
52.6 

4.4S2,9 

375.0 

0,0 

487, 5 

o.o 
0.0 

321,5 

9 062.9 

45,6 

248,2 

1.165.7 
o. o 

S0.761,] 

3.<178.8 

235.1 

0,0 

44.961,9 

2.320,7 

·89.631,7 

·103.79.::,6 

9.2S1,2 
1]_674,9 

!02.484,6 

8.661,8 

60.329,4 

16.508.2 

26.073,7 

0,0 

l.28S,3 

6.715,6 

o. o 
88.199,6 

J6. J96,6 

699,4 

482.8 

1.132,4 

11.'>26,6 

1.295,7 

6.064,1 

1.251.7 

277,5 

9_466,6 

!<5.S29,6 

51.771,4 

1.029,1 

1.431,9 

· 1.404.8 

J.6S4, 2 

7.4ll.J 

424,7 

117,9 

3113.953,3 

Jl6.933,5 

I JT.35l, l 

14.099,4 

49.698.9 

11.045.6 

46.4 

0,0 

0.0 

140,3 

13.900,5 

1.251,7 
91,9 

2.644,4 

o. o 
0,0 

104.9 

4.843,8 

120,6 

0 ,0 

477,5 

0,0 

0.0 

1.606,3 

S.S99.5 

"·' 217,9 

343, 1 

0,0 

SS.7BJ,1 

1.640,6 

234.5 

'·' 1:9.]23,5 

2.815.2 

í t TESOURONACIONAL 

Diferença Varia;ãol") 

Jan.Mar/18 

Jan-Mar/17 

1.905,6 

3.387,2 

6.459.6 

570,8 

9.833.6 
2488,1 

1.604.0 

o.o 
-81,5 

2 . ~1.1 

0,0 

3.994,J 

2.498,5 

119,2 
-1.289,3 

75. 1 

2.366,5 

81.5 

20-l.6 

·51.5 

15,5 

%5.9 

6."9.3 

4.155,2 

6.7 
lOO,O 

·29).3 
J4J,8 

l .TSJ.J 

·8,8 

J,J 
!8.655.6 
!!.075,8 
JJ.OJ1,C 

6.6BS,1 

·2.668, 4 

· 1 . 0~9. 6 

-1,5 

0,0 

0,0 

o.s 
785,! 

·52,5 

-143,4 

· ~0~,1 

·43.9 

·13,1 

52.2 

390,8 

·54,4 

0,0 

·10,0 

0.0 

0,0 

1.278.8 

·2463.3 

19, 1 

·30,4 

·822,6 

0.0 

S.02l,J 

161.! 

0.6 

'·' 4.361.6 

494,6 

32,9,. 

6.7% 

7.1" 
19,5% 

17,7% 

6,6,. 

·6,0" 

65.1% 

4,nó 

1, 4" 

24.9% 

-72,8" 

2,5% 

25.8" 

2,6% 

.1,5% 

"'·"' 5.9'ó 
I U 'ó 
11,3% 

JO, J ~ 

o.1~ 

9.6" 
26.~ ,.. 

'·"" 10,9:'10 

-2,011: 

"'" 10,4to 

7,5: . 

JO, S~ 

9,9% 

·S,l ~ 

·5,8% 

-13,9% 

0,4% 

'·"' -4,0" 

·60.9" 
· 16,0" 

·100,0% 

·100.0" 
99.2% 

8,8" 

-14,5" 

-2.1% 

390.5" 

·27,2" 

41,8" 

·1 1.1" 

-70,6" 

9,9S 

4,7% 

0 .3% 

9,7% 
21,3 'ó 

To11bela l.Z. Resu lt ado Primário do Gove rr'lo Centra l- Brasil· Acumulad:l no Ano 

R$ Milhões - Valores de Mar/18-IPCA 

1.1.2 
1.1.3 lmpostodeRenda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/ P.'\SEP 

1.1.7 CSLL 

U .8 CPMF 
1.1 .9 (IDE Combu~tivei5 

1.1 .10 Outras 
1.2 · Incentivos Fiscais 
I ,) · Arrecadação Uquida para o RGPS 

1.4 • Receitas N3o Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Perm iuõe~ 

1.4 .2 D1vldendos e Participações 

1.4.3 Con!r. Plano de S~gur idade Social doSemdor 

1.4.4 Cota Parte de Compensa~ões financ eiras 
1.4.5 Rece11o11s Pró pr iils(fontes S0.81 e8J) 
1.4.6 Contribui~3o do Sal.irio Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (lC nQ 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Dem ilis Receitas 

!1. TRANSF. FOR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM/FPE/IPI-EE 
11.2 Fundos Con)tituclon.::.is 

11 .2.1 Repasse Tota l 
11.2.2 5u perãvit c!os Fundos 

11.3 Contribuiç-ão do Sal<i rio Eduuçã o 

11.4 Compens.Jçóes Fin.Jnceiras 
11.5 CIOE • Combusliveis 
11.6 Demais 

111. REWTA lÍQUIDA (1·11) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.l Benefícios Previdenci.irio s 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Oespes;u Obricatórias 
IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
rv.3.2 Anistiados 

lV.3.3 Apolo Fin. EE/MM 
IV .3.4 Auxilio COE 

IV.3.S Beneficios de legislação Especial e lndeni~ações 

IV.3 .6 BenefiCIOS de Pres t açiio Continuad~da lOAS/R MV 

IV.3.7 Complemento do FGTS (lC n! 110/0 1) 
IV.3.8 Créd itos E:~~traord in á r ios (eKceto PAC) 

lV.3.9 Compen~~iio ao RGPS pelas Desontrações da fo lha 
IV.3.1 0 Convênios 
IV.l.ll Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moeda!> 
IV.l.13 FUNOEB (Comp!em. União) 
tV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.1S FDNFONE 

IV.3.16 Lei Ko11nd1r ILC n~ 87/ 96 e 1D2/ 00) 
IV.3.17 ReservildcContingência 
IV.3 .18 Ressilrc. Est/M un . Comb. Fósseis 
IV.3.1 9 Sentença!> Judiciais e Precatórios - OCC 

IV.3.20 5ubsitJios,SubvençõeseProagro 
IV.3.21 Transfe rí!ncias ANA 

IV.3.2Z Tranderéncias Multas ANEEl 
IV.l.23 FIES 
IV.3.24 Financiame nto de Campanha Eleitora l 

IV.4 OespeS.::Is Discricionárias- Todos os Poderes 

IV.4.1 PfiC 
d / qMCMV 

IV.4.3 Emis~ões de l OA 
IV.4.2 Demais Poder hecut ivo 

IV.4.4lEJU/MPU 

7.S63.3 
10 .591.,0 

98.938,4 

8.33-!.4 
52.()()1,9 

14.1l38,3 

2S.223,!> 

0.0 

1.1l07,6 

4. 188,4 

o.o 
86.798,7 

34.705,4 
577,5 

1.820,0 
3.147,9 

9.1l.G3.2 
3.306,3 

6.036.'..1 

1.3C.0.4 
269,8 

8.763,5 

60.6B.6 

48.417,5 

2:.08Z,4 
3.227,2 

·1.1".7 
3.616,4 

5.837.9 
447,7 

Zll.7 
283.560,2 

303.608,0 

127.995,2 

69.4Zl.l 
53.949,0 

18 .628,4 

55.5 

0,0 

o. o 
143,9 

B .SOJ.l 
1.340,4 

2~2.4 

3.242,8 

45,2 

13.5 

"·' 4.590.3 
385,9 

0,0 

502.0 

o.o 
0.0 

337,1 

9.359.4 
46,9 

255,3 

1.202.7 
o. o 

52.241,7 

3.579,7 

2~2. 1 

o. o 
46.274,0 

2.388.0 

9.267.1 
13.700,2 

102.712.'> 

8 578.6 

60.442,7 

16539.2 

26.140.8 

o. o 
1.287,6 
6.729,2 

0,0 

U ."-15,2 

36.276,! 

701.2 
482,8 

3137.5 

11 .559.9 
3)01,1 

6077.2 

1.253.6 

278,0 

9.485,5 

65.636.-ll 

51.857,1 

2.012,4 

3.439,6 

-1.407,1 
3.65!,8 

7.01,9 

426,4 

"'·' 30-:1.583,4 
311 ~53 ,5 

l.l7.57tl,O 

74.U4.1 

4!.797,1 

11.073,5 

46,4 

0,0 

0.0 

140,5 

13.923.2 

1.253,6 

92,0 
2.&:8,8 

0,0 

o.o 
105,1 

4.856,6 

321.1 
0,0 

478.3 

0,0 

o. o 
I.G07.0 

6624,5 

"·' 218,2 

"'·' 0,0 

55.860,8 

36",6 

234,9 

3.7 
49.393,6 

2.819.0 

·--; t TESOURONAC IO NAL 

Diferença Varia~ o 1%l 
J.ln-Mar/18 
Jan-Mar/17 

25.0! 6,1 
22.808,1 

1.703.8 

1.106,2 

3.77-U 
3"-1.2 

8.440,8 

2.100.9 

917.3 
o. o 

· UO,O 

2.540.8 

0,0 

1.646,5 
1.571,4 

113.7 

-1.l37,2 

· 10.4 

2.116,8 
-5.2 

"'·' -86.8 

'·' 722,0 

5.002,8 

3.439,7 

·SO,O 

212 ,4 

· 262.4 
43,4 

1.5~, 1 

·21,3 

·3,1 

21.023,1 
13.ô45.S 

9.574,1 

4.102,7 

-4.151,2 

· 1.5'>4,9 

-9.0 

0,0 

0.0 

·3,4 

420.1 

·86.8 

· 1:.0.3 

-594,0 

-<15,2 

· 13,5 

S0.9 

266,3 

·64.8 
0,0 

·23.1 

0,0 

0.0 

1.269.9 
-2.734,9 

11,8 

· 37,2 

·858.'> 

0,0 

3.619,1 

"·' -7,2 

'·' 3.119,6 

410,9 

7,5% 

10,2% 

22.5% 

29.3% 
3,8% 

4,1% 

16.2% 

14,6% 

3,6% 

-8,5" 
60,7% 

1,9% 

4,5,. 

21,4% 

· 73.5% 

-0.3% 
22,4% 

-0.2% 

0,7% 

-6,5% 

3,0% 

8.2% 
E,3% 

7,1Jró 

-2.4Jró 
6,6% 

22,9% 

1,2% 

21,3% 

"'·"' -1,3" 

1,11,~ 

4,6% 

7,5% 

'·"' -7,7% 

-8.3% 

16,2% 

-2.4" 

3, 1% 

-6.5" 

· 62.0% 

·18,3% 

·100,0% 

·100,0% 

93,8% 

'·"" · 16,8% 

"'·"' 
376,7% 
-29,2% 

38,0% 

-14,6% 

-71,4% 

6,9,. 

1,8% 

·3.0'"-' 

'·"' 18,0% 
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Tabel.1 2:.1. Re ceitas Prhnâ r ias do Go\'erno Central ·Brasil· Men~al 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

1.1.1 lm~todclmportaç3o 

1.1.2 IP I 

1. 1.2. 1 IPI - Fumo 

1. 1.2.2 IPI - BcbidiiS 

1. 1.2.3 IPI-Au:omôveii 

1.1.2A IPI - V incu l.:~::lo a imporlilç3o 

1.1 .2.5 IPI·Outros 

1.1.3 lmpostodeRcnda 

1.1.3. 1 1.11.- Pessoilfisica 

1.1.3 .11.R. · PessoaJur idica 

1 1.3.3 l.ít - Re~rdonaronte 

1 1.3.3.1 IRRF - Rcndimento~doTrab.llho 

1. 1.1.1.2 IRR F -Rend•mcntosdoúp!t.JI 

l. l.J.J.3 IRRF - Remen.:~~ .. ohter ior 

1.1. 3.3.~ IRRF · OutrosRcnd1mentos 

1.1.!1 IOF 

U.S COrtNS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLt 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Comb~Jstíveis 

1.1. 10 Outr.ls 

1.1 - lncentivosrlsuls 

l.l - Arreud.;oç.iiotiquid.lpilr3oRGP'> 

1.3.1 Urb.:~na 

1.1 .2 Rura l 

1.4- Rece itil'i Nlo Admininro.das pei.J RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 

1. 4 .2 Dividendos e P.:~rt lcipaçOes 

14.3 Contr . PianodeScguricadeSocial d oServidor 

1.4.4 Cota ·r' a rte de Compensações Financctr.Js 

1.4.S Receita~ Próprias(fontes S0.81e82) 

l.t: .6 Contnbuiç3o do Salino Educaçlo 

1.4.7 Complemento p.lra o FGTS !tC n~ 110/0 1) 

I 4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 ocmatsRecett.n 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEIT O. 

tl.l FPM/FPE/ IPI-EE 

11 .2 Fundos Constitucionais 

11.2. 1 Repasse Tota l 

11.2.2 5uperáv•tdos Fundos 

11 .1 Contribuição do Salá rio Educação 

11 .4 Compensações Fln ancelns 

11.5 CIDE · Combustive is 

11 .6 Dcm:.is 

111. RECEITO. t iQU!DA (1·11) 

13211.'> 

49i.3 

235.8 
21'17.6 

1.127.9 

1.179,9 

25.71 1,6 

1.226.0 

8.645.1 

15.8S0.4 

90475 

3625.1 

2.4 14.0 

763.8 

2.39S.6 

16.0>4.1 

4408,0 

5.48'3.7 

0.0 
419, 7 

1.9 18.7 

o. o 
29.005.9 
liU63,7 

6-:2.2 
11.384,2 

1 16. 1 

1.706.6 

1.025.8 

1.796.2 

l.359.9 

1.5~.0 

830.8 

"·o 
2.911.8 

t 5.ll&.s 

12.273.7 

607,6 

813.2 
·265.6 

945,6 

1.4811.6 

o.o 
21,3 

&1.502,5 

28B.6 

4089,1: 

458.8 

128.1 

299.1: 

1.170.3 

1.932.9 

1:5.240. 1 

1.160.7 

9587.4 

!4.,91,9 

8511.7 

3148.0 

1 964,5 

867.7 

2.909,5 

l8.9S7.9 

5.115,1 

5.U3.4 

0.0 

413.9 

2.166.8 

o.o 
29.93].0 

292~.6 ..... 
8.860,S 

136.4 

1.8 

1.059.4 
2.21l,4 

1060.5 

1.626.0 

o. o 

"·' 2674.4 

!7.801.9 

21.155.3 

690.8 

1.408,) 

·717,S 

1.698. 1 

4.247.2 

o.o 
10.6 

--; t TESOURONACIONAL 

Dr~ Van~ç)ol") Dtf~re~ V;a~oOO 

M.at/18 Mar/18 

Fe-t/18 MM/17 

341.4 481.8 
4ll6.1 217,1 5.6% 987.8 

'19.5 ·39.1 -8.5X -77,6 

224.2 -1.9 · 1.7% ·11.7 

1!12.9 81.7 1:8.0% 9S.l 

1.328,7 158.4 U .S% 200.8 

1.961,0 1:8,1 1,5% 78 1,0 

1:7.126,2 1.986,1 1,9% 1.5()11,6 

1401,2 2-10.5 10,7" 175,2 

88S6.l ·73 1.2 -7.6% 211.2 

1&9611.1 1:.476.8 11.1" 1.118.2 

98211.7 1.317.0 1S,SX 781.2 

)S4l.S 195,5 12.6" ·81.6 
2774.6 810.0 41,2" 360.5 

82.1.'i -45,7 ·5.3" 58.1 

2.7855 -11:<:,0 -4,1% 3119,9 

11913.7 · 1.1»4.2 ·5.5" 1.859.4 

4951,!> ·162.8 ·1.1:% S44.S 

5460.1 15.7 0.3X ·29,6 

0,0 0,0 o. o 
41),0 ·0,9 .(1,2% -16.7 

1.625.5 ·641.3 ·28,3X ·293,2 

0,0 0,0 o. o 
29.454,4 ·478,6 · 1,6% 448,5 

18699,8 ·546,8 · 1.9% 136,0 

7>4.6 68.3 9.9" 112.4 
9.7Z5,9 86S,4 9,8% ·1.6S8, ) 

139.4 3.0 1:.2" 23.2 
477.4 475.6 ·1.229,2 

10<17.3 ·12.2 ·1. 1% 21,5 

1662,9 -sso.s ·24,9% ·13),1 

1156.1 95.11 9,0% ·203.6 

1608.1 · 11.7 · I.IS 50,1 

783,8 1811,3 ·41.9 

84.9 · 3,7 -4,2% 5.9 

2.160.6 86.2 3.2" · 151.2 
17.77 1,6 ·10.030,4 -16, 1% 2Al~.7 

111.326,1 -6.829.2 · 32.3% 2.052.,4 

&80,0 ·10,8 ·1.6" 72.5 
948.3 -46(),0 ·ll.7% 75,1 

·2611,1 .U9,2 ·62.6% ·2.7 
974,7 -n3,3 -42,6% 29,1 

1.751,5 · 2.493,6 -S8,7" 264,9 

0,0 0,0 o. o 
)7, 1 26.5 250,4% 15,8 

a9.l7r.,5 u .o:s.2 14,1,.;. 1.174.0 

17,9% 

29.7% 

·15.6% 

· 5.0X 

ll. 1X 

17.8X 

66.2X 

s.sx 
14,1" 

1:,4" 

7.1% 

8.6" 
·2,3% 

111.9% 

7.6" 

16.3" 

11.6X 

12.4" 

·0,5% 

·6. 1" 

· IS,l" 

1,5% 

1,2" 

17,5% 

·14,r." 

20,01f. 

-nem 
2. 1" 

·1.4% 

· 15.0X 

3,2% 

·5.0X 

7,5" 

·5,2!ll. 

1 5, 9~~ 

16,7" 

11,9" 
8,6!)1, 

L"' 
3,1" 

17,1" 

74.1" 

'·"' 

Ta bela 2.1. Rctc itas Prim;irias do Go'Jerno Ccntr.ll· B r.l ~il· MensJI 
RS Milhões · Valores dt Ma rflE ·IPCA 

1.1.1 !mpostode lmportaçiio 

1.1.2 lP! 

1.1.2. 1 l f'J . Fumo 

1.1.2 .2 IPI · Bebidas 

1. 1 .2.1 IPI-Automóvtis 

1. 1.2.4 ll>l·Vinculadoaimport.lÇiio 

l.l.Z.S IPI·Outros 

1.1.1 lmpouode Re nda 

1.1.1. 1 I.R. · PcssoaFis;ca 

1.1.1.2 I.R. · Pessoa Jurídica 

l.l .3 .li.R.· Retidonaronu~ 

1.1.1.1.1 IRRF · Rend:mentosdolrabatho 

1.1.1. 3.2 !Ríi.F-Rend!ll'lentosdoCap,tal 

1.1. 3.3.3 IRRF - RemfssasaoE~tellO r 

1.1. ) .].4 !Ríi.F - Outroi Rentiimentos 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFitlS 

l.l.G P!S/ PAS[P 

1.1 .7 CSLL 

1. 1.8 C~MF 

1. 1.9 CJDE Combu~ tiye 1~ 

1. 1.10 Outras 

1.2 - lncentivosFiscais 

1.)· ArretadaçlioüquidaparaoRGPS 

1.3 .1 Urbana 

I. J .Z Rural 
1.4 • Receitu Nlio Administradas pela RFB 

1.4 .1 Conceuões e PCI"miuõ~ 

1.4 .2 Dovidendoscr'articipações 

!.4.3 Contr. Pianode~guridadeSocialdo Servidor 

1.4 .4 Cota -Parte dcCompensaçõcsFinance iras 

1.4 .S Rcce•ta~ Própr.as (foMes 50.81 e 81: 1 

1.4 .6 Contr•buiçlio doial;iflo Educação 

1.4 .7 Complemento !)ira o FGTS (LC nt 110/01) 
1.4 .8 Opcraçõe\ r:om Ativos 

1.4 .9 DemaisRKe,tas 

11 . TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM/FPE / tP1·EE 

!1 .2 Fundos Constitu cionais 

11.2.1 Repasse To tal 

11.2.2 Superávit d os Fundos 

11.1 Contr ibuiç~o do ~rio Eduuç3o 

11 .4 Compensações Firunceirils 

11 .5 CIDE . Combust iwtis 

11.6 Demais 

111 . R{CEIT:OlfQUIOA (1 ·11 ) 

2765.4 

} 4 17.7 

S10.6 

242.1 

295.3 

l.ISS, l 

!Zll ,G 

26.411.1 

1258.9 

8876,8 

16275.4 

9290.0 

1722.3 

2.478.7 

784,3 

2.459.8 

164811.7 

4526,2 

5636.9 

0.0 

45 1.5 

1970. 1 

o. o 
29.783,5 

1:9124,1 

6S9.4 

11.689,4 

119.2 

1.752,11 

1051,3 

1844,3 

1.396,4 

l.S99.8 

851.0 

!11.1 
2.989.8 

15.748,0 

ll-602.7 

623.9 

896.6 

·272.7 

970,9 

l.S28.6 

o. o 
21,9 

8'3.11.:8,1 

2.836.2 

4.092.9 

4S9.Z 

21:8,1 

199,G 

1.171 .4 

1.934,6 

25.262.8 

1.16t.a 

9.596.1 

14.505.0 

8_519,) 

3 150.8 

1.966.1 

868.5 

2.912.1 
18.974,9 

S.ll9.9 

5.448.3 

o. o 
414.} 

2.268.9 

o. o 
29.959,9 

29.272.9 

617.0 

8.861,5 

136.5 

1.8 

1.060.4 

2.215.4 

1.061.' 

1.6275 

0.0 

88,7 

2676,8 

27.8!6,!! 

21.1711,3 

691,4 

1.409.6 

·718.1 

1.699,6 

4.251,0 

o. o 

71Ull,8 

1.115,0 

4.116.1 223.5 

419.6 ·39.5 
224,2 -4, 1 

382.9 81.4 

l .l18,7 157,1 

1.96 1.0 26,1 

27.226.2 1.963,4 

!.4nU ll9.4 

8.856.3 ·139.8 
16968.7 21163,7 

9.828.7 1.)09.) 

H4J.5 392.7 

2.774,6 808.1 

82 1.9 -46,5 

2.785.5 · 125.6 

l1.91l,7 ·1.061,2 

4.952.5 -167.4 

5.1160, 1 11.8 
0,0 0.0 

~ll.O · l.l 
1.625.5 ·643.4 

0,0 0,0 

29.454,4 -505,5 

28.699,8 ·573. 1 

75<1 .6 

9.725,, 857,4 

139 . .:. 2.8 
lll1,G 117S,6 

1.047,1 ·13, 1 

1.662.9 ·552.5 

1.156,3 'j4_9 

1.608.1 ·19.2 
7&8.8 788,8 

14.9 ·1.8 
2.760.6 83.8 

17.711.6 · 10.055.4 

111 .lZ6, 1 ·6.848,2 

6110,0 ·11,4 

9-18.1 -461.2 

·268.1 449.8 
914,1 ·724,8 

1.751,5 ·2.497,4 

0.0 0,0 
) 7,1 26,5 

(;9.276.5 ID.9-l4.7 

; \ lESOURONACIONAL 

1 1.~ 

5.s" 898.6 

·1.6" ·91.0 

· 1,8% · 18.0 

1:1,m 87.6 

11,11" 110,6 
1,4,., 7G9,4 

7.8% 815,1 

20.5% 1G2,l 

·1, 1% ·l0.6 
17,<m 69).) 

IS.Il" 538.6 

125% -178.8 

<11.1"" 295.11 

·5.4,.. 31,7 

-4.3"" 325,7 

·5.5"' 1.429.0 

·l .l'ó 426,1 

0,2" ·176,8 

o.o 
·0.3" · l8.4 

·1:1.4% -344,& 

o. o 
· 1,7% -329, 1 

·2.D'K -4211 ,] 

9.11"- 95.2 

9,7% ·1.963,5 

2. 1% 20,1 

· 1.2750 

· 1.2% ·6.0 

·24.!m ·181.4 

8,9% ·20:0,1 

·1.1:,.. 8.S 

·64.2 
• .::_3,.. 1.8 

1,1,., ·229.l 

· J6. 1~i l..OZ3.6 

· 12.3"" 1.723,4 

·1,6,.. ~.2 

·12,,.. Sl .B 

-62.6% 11,4 

-42,6S 1,8 

·58,7% 225,0 

o. o 
150,1"' l'>,l 

14,0fó ·571,! 

14,8% 

26.1" 

·11.8" 

·1.4" 

1:9,7% 

14,7,.. 

S I.<J% 

),1 ,., 

11.1" 
-(1.2" 

11,)% 

5.8" 
-4,8% 

11.9"' 
11,8% 

13.2" 
8,7,., 

9."-Y. 

·).1 ,.. 

·8,5" 

·11.5"-

· 1,1,.. 

·1.5% 

14,4% 

·16,8% 

16.9"­

·72.8"­
-(1_6" 

·9.8% 

·17.2" 

0.5" 

·15"-
4,1"­

·1.1"' 
lZ.B% 

11.7% 

9.0Y. 

5.8" 

·1.6"-

0,11" 
14,7% 

69.6,.. 

·0,6% 
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T<~be la 2.2 . Receitas Primárias do Governo Centra l -B rasil- Acu mulado r.o Ano 

R$ Mi lhões · A Preços Correntes 

Imposto de lmport a;:3o 
1.1.2 IPI 

1.1 .2 .1 IPI Furno 
1.1 .2.2 IPI Bebidas 

1.1.2.3 IPI Automóveis 
1.1.2.t IPI Vincul ado a importação 

1.1.2.5 IPI Oul ros 
1.1.3 Im posto de R('ndil 
1.1.3.1 I. R. - Pessoa Fisrca 

1.1.3.2 I.R . • P('ssoaJu ridica 

1.1.3.3 I. R. - Retid o na Fonte 
1.1.3.3. 1 IRRF - Rendrmentos do Trabalho 
1.1.3 .3 .2 IRRF - Rend imentos do Capital 

1. 1.3 .3.3 IRRF - Remessas ao EKterror 
1.1. 3.3.4 IRRF · Out ros Rendimentos 
1.1.'1 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 
1.1. 7 CSLL 

1.1 .8 CPMF 
1.1 .9 CIDE Combuuiveis 
1.1 .10 Out ras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.1 - Arrecadação liquida pa ra o RGPS 

1.3.1 Urbana 
1.3.2 Ru ra l 

1.4 - Receitas Nã o Administradas pel.a RFB 

1.4.1 Conces!tàes e Permissões 
1.4.2 Dividendose Participações 

1.4.3 Cont r. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Cota-Parte de Co mpemações Financerr.n 
1.4.5 Receitas Prôprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contl ibuiçiio do 50llfirio Ed ucação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC nV 11 0/01) 

1.4.8 Operações com At ivos 
1.4.9 Demais Receita~ 

H. TRA.NSF. POR RE?ARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM /FPE/ IPI -EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2. 1 Repas~c Total 

11.2.2 Su perávit dos fundos 
11.3 Contribuição do Salá rio Educaçã o 
11 .4 Compensações Financeiras 

11.5 (IDE · Combustiveis 

11.6 De mais 
1!1. RECEITA LIQUIDA (1-11} 

7.345,6 

10.287,6 

1.122.6 

776,2 

910.6 

3.045,1 

4.433,1 

96.02.S,O 

4.914,2. 

40.2.59,1 

50.85 1,6 

28.499.4 

12..62.8,2. 

7.098.8 

2..62.S,2. 

8 .093,0 

50.495,7 

14.02.0,0 

2.4.469.6 

0,0 

1.366,8 

4.067.9 

0,0 

84.305,3 

82.540,5 

1.764,8 

ll.698,1 

560,2 

1.772.1 

3.057,3 

9.160.1 

3.212, 2. 

5.859,5 

1.304.2 

261,9 

8.5 10,7 

SS.81!0,3 

47.016,1 

2.02Z.4 

3.133,9 

·1.111,5 

3.512.4 
5.671,2 

433,5 

1Z4,6 

275.294,7 

9.2.5!.2 

l3.674,9 

1.408.9 

769,5 

1.089,8 

3.820,2 

6.586.6 

102..<184,6 

•:.372.,3 

t.3.044,t. 

55.067,9 

31..255,1 
11.876,0 

8.763,3 

3.173,6 

8.663,8 

60.329,4 

16.508,2 

26.073,7 

0,0 

U8S,3 

6.715,6 

0,0 

88.299,6 

86. 114,7 

2.185,0 

36.196.6 
699,r. 

1182,8 

3.132,.-: 

11.526,6 

3.2.9:.,7 

6.064.1 

1.251,7 

277.5 

9.<166,6 

é5.S29,6 

51.771.4 

2.029,1 

3.433,9 

·1.404,8 

3.654,2 

7.422.3 

424,7 

Z27,9 

303.953,3 

·í \' TESOURONACIONAL 

Otferença Van.ação f"l 
Jan·M~t/18 

Jan Mar/17 

1.905,6 

3.387,2 

286,3 

·6.7 

179,1 

775,1 

2.153.5 

6.459,6 

·5<:1,9 

2..785,2 

4.2.16,2. 

2. .755.6 

-752,2 

1.664,5 

548,3 
570,8 

9.833,6 

2.4&8,1 

1.6().1.0 

0,0 

-81.S 
2.647,7 

0,0 

).994,3 

3.574,2 

420,1 

Z. 498.5 

139,2 

· 1. 289,3 
75,1 

2.366.5 
83,5 

20;1,6 

-52. ,5 

15,5 

955,9 

6.6.:9,3 

4.755,2 

'·' 300,0 

-293,3 

141,8 

1.751,1 

· 8,8 

3,3 

28.651!,6 

25.9% 

32.,9% 

25.5% 

·0,9% 

19.7" 
25.5,. 

48,6" 
6,7% 

-11.0% 

'·"' 8,3% 

9,7% 

-6,0% 

23.4% 

20.9% 

7, 1% 

19,5% 
11,7% 

6.6% 

·6,0% 

65.1% 

4,7% 

4,3% 

23.8% 

7,4% 

1t:..9% 

-72,8% 

2,5,. 

25,8% 

2,6% 

3,5% 

~-"' 

'·"' lU% 

il ,3% 

10,1% 

0,3" 
9,6% 

2:6,4% 

'·'"' 30,9% 

-2,0% 

l.S" 
10.4' · 

Tabe la 2.1. Receitas Primárias do Governo Centra l -B rasil - Acumulado no Ano 
R$ Milhões - Valores de Mar/18- IPCA 

OtKrirmnaçJo 

I. RECEITA TOT.'\l 
1.1 - Retelt;a Admlnistr;~ dõl pelii RFB 

1. 1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 

1.1 .2.1 IPI Fum o 

1.1.2.2 IPI Bebidas 
1.1.2.3 IPI Automóveis 
1.1. 2.4 IPI - Vincu lado a importação 

1.1 .2.5 IPI - Outros 

1.1 .3 Imposto de Renda 

1. 1.3.1 I.R.- Pessoa Fisica 

1. 1.3 .2 I.R. - Pesso<~ Ju rid i ca 

1.1.3.3 I.R. - Retido na fonte 

1. 1.3.3.1 IR RF · Re ndim e n tos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IRRF · Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IRRF RemessasaoE.octerior 

1. 1. 3.3.4 IH RF- Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 

l.I .S COFINS 

1.1 .6 PIS/PASEP 

1. 1. 7 CSLL 

1. 1.8 CPMF 
1.1 .9 CIDE Combust ivers 

1.1 . 10 Out r<ls 

1.2 • Incentivos Fiscais 
1.1 - Arrecadaçã o liquida para o RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Ru r<ll 

1.4 • Receit .iiS Não Administrad.ils pela RFS 

1.4. 1 Concessões e Perm issões 

1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contl. Plano de Sec u ridOld e Social do Servidor 

1.4.4 Cota·P<l rte de Compensações Financeiras 

1.4.5 ~cceitas l"'rópria s (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contlib uição do Sa lá rio Educação 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n~ 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais~ece i t<lS 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM/FPE / IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 

11.2. 1 Re passe Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compe nsações Financeir.rs 

11.5 CIDE - Combustlveis 

11 .6 Demais 
111 . RECEITA LÍQUIDA (1-11) 

10.594.0 

1.155.0 

799,4 

937,9 

3.135,4 

4.566,2 

98.938." 

5.064,3 

41.496,1 

52. .378,1 

29.353,4 

l3.008.5 

7.312.1 

2.704.0 

8.334,4 

52. .01)1,9 

14.4 38, 3 

25.223,5 

0,0 

1.407,6 

4. 188,4 

0.0 
86.798,7 

8ll.981,7 

1.817,0 

34.705,4 

577,5 

1.820.0 

3.1G7,9 

9.443,2. 

3.306.3 
6.036,9 

l.340,t:. 

169,8 

8.763,5 

60.633,6 

48.417,5 

2.082,4 

3.22 7.2: 

-1.144,7 

1 .616,4 

5.837,9 

447,7 

ZlJ.7 
283.56-0,2 

13.700,2 

1.411,5 

771.0 

1.091,7 

3.826,7 

6 .599,4 

102.7 12,5 

4.380,8 

43.153,9 

55.177,8 

31.3 15,7 

11.900, 1 

8.781,6 

3.180,4 

8.678,6 

60.442,7 

16.539.2 

26.140.8 

0,0 

1.287,6 

6.729,2 

o.o 
88.445,2 

86.256,6 

2.188,6 

36.276,9 

701.2 

482.,8 

3.137.5 

11.559.9 
3.30l, l 

6.077.2 

1.253,6 

278,0 

9.1!85,5 

65.636,4 

51 .857,3 

2.032,4 

3.439,6 

-1.407, 1 

3.659,8 

7.431,9 

426,4 

228,6 

304.583,4 

-'# 't ·• TESOURONACIONAL 

o.rerença Vanação(%) 
Jan-Mar/18 
Jan-Mar/17 

26.026,1 

22.808.1 

1.703.8 

3.106,2 

256,4 
-28,11 

153.8 

691,3 

2.033, 1 

3.77<1, 1 

-683,5 

1.657,9 

2.799,7 

1.962.3 
-1.108,4 

1 469,4 

476,4 

344,2 

8.440,8 

2.100.9 

9 17.3 

0,0 

· 110,0 

2.S40,8 

o. o 
1.646, 5 

1.274,9 

371,6 

1.571,4 

123,7 

-1.337,2 

·1 0,4 

2. 116,8 

·5.2 

40.3 

-86,8 

8,2 

722,0 

s.oo::.8 
3.439,7 

-50,0 

212,4 

·262,4 

43.4 

1.594,1 

· 21,3 

· 3,1 

2l.023,2 

7,6~ó 

10,2% 

22,5% 

29,3% 

22,2% 

.],6% 

16,4% 

21,0% 

44,5% 

],8% 

-ll,S% 

'·"" 5,3% 

'·"' -8,5% 

20,1% 

17,6% 

4,1% 

16,2% 

14,6" 

3,6% 

·8,5% 

60,7% 

1.9% 
1,5" 

20,5% 

4,5" 
1.1,4% 

·73,S'ó 
·0,3% 

22,4% 

·0,2% 

0,7% 

-6,5% 

3,0% 

8,2% 

8,3% 

7,1" 
-2,4% 

6,6% 

22,9% 

l ,Z" 

27,1" 

-4,7" 

·1,3% 

7.4" 
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Tabel;, J. l. Oi'.lider.dos e P;l rticipações Pagos iJ União Brasil- r..-lemal 

RS Milhões - A Preços Correntes 

B~ncodoBras <l 142.5 

BtlB 0.0 

atmes 1.!>64.1 

Caoxa 0,0 

Correios 0,0 

Eletrobr.b 0,0 

IRB 0,0 

Petrobr,n 0,0 

Demais 0,0 

Tabela 3. 1. Di.,ldendos e Participações PJgos ã União Br.1:sil Mensa l 

RS Milhões· Valores de Mõlr/lS - IPCA 

6ancodo6ra sil 146,3 

6116 0.0 

6t<DES 1606,1 

Caixa 0,0 

Correios 0.0 

Elmrobrh 0.0 

IRB 0,0 

Petrob r~s 0,0 

Demais 0.0 

2!)18 

rev~lfO Março 

u 477,4 

0.0 475,8 

0.0 o.o 
0,0 0.0 

'·' 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 o.o 
0,0 0,0 

1,8 I.S 

0,0 47S.8 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

O» 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

1.8 I ,S 

_.- t TESOURONACIONAL 

Dtftten;a Varia~o(") 

Mar/18 

MM/1:1 

47S.6 -1.229,2 -1UYf. 

475.8 lll,4 234,0% 

0,0 0,0 

0,0 ·I .W..l - !OO.fm 

0,0 0,0 

0,0 o. o 
0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

~.l ·12.1" I.S 

Ol.len:~ Varl.açJo f"J 
Oe1/J6 

Oer/IS 

-t.HS.O -n...sx 
0:75.8 329,6 225.] 9'0 

0,0 '·' 
0,0 -1.606,1 · 100,0% 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

~.z · ll.l" I.S 

Tabela 3.Z. Dividendos e Pa rticipações Pagos à União ·Brasil- Acumulado no Ano 

R$ Milhões- A Preços Correntes 

Banco do Brasil 1'2.5 

BNB 0,0 

BNDES 1.564,1 

Ca ixa 0,0 

Correios 0,0 

Eletrobrás 0,0 

IRB 3,6 

Pelrobras 0,0 

Demais 61,8 

Tabela 3.2. Dividendos e Pa rticipações Pagos à União- Brasil- Acun1ulado no Ano 

R$ Milhões· Valores de Mar/18 - IPCA 

Ban co do Brasil 1'6,3 

BNB 0,0 

BNDES 1.606,1 

Caixa 0,0 

Correios o. o 
Eletrobrás o. o 
IRB 3,7 

Petrobras 0,0 

Demais 63,9 

..-. t TESOURONACIONAL 

475,8 333,, 2,3 

0,0 0,0 

0,0 -1.564, 1 ·1,0 

0,0 0,0 

o. o 0,0 

0,0 0,0 

0,0 ·3,6 · 1,0 

0,0 0,0 

6.9 -54,9 ·0,9 

01ferença Variação (%) 

Jan-Oel/16 

Jan-Det/lS 

-1.337,2 -73.5% 

475,8 329,6 2.3 

0,0 0,0 

0,0 · 1.606, 1 -1,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 -3.7 · 1.0 

0,0 0,0 

7,0 ·56,9 ·0,9 
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Tat::rla 4.2. Despesa! ?rrmirias do C-!l'INnoCenl ral· Brasrl · At:.m11slado no Ano 

RS Milhões· A Preços Conent es 

d/q~nlomÇinludócicmrPrrcotó"oJ 

1Vl.281'neliciCK~revioenci.hios - Ruróll 

d/Q~fiW'!~QJJudiciaiJI'PtUOIOriOJ 

I'/.2PencaleEn:art;osSoci.:lis 

d/qSrntt'ff;-asJudic•o•srPrrcotÓ<"IOJ 
JV.l Cuun Oespesn Obrlgatória1 

IV.l . l Aboi'IOeSI'curoDI'\empreso 

S~uroCkJemf)rt'QD 

d/oSrguralkfrw 
1V.3.2 Anrstiada!i 

IV.l .3 Apoio f in. tUMM 

1V.3. <l Au- ilio CO( 

1Vl.S Ben.eficiCKdeleilf\bç)ahpe<ialelndenluçOl's 
IV 3.6 Benetici(n, de Pren~çJo Continu~da da LOAS/ RM 'I 

d/aSc-fiiC'frÇv•Jud;âallePrec-orâriot 
IV.3.7 Camplementa da FGTS [tC nt 110/01) 

IV.3.8 Crtd.tasW r~ardin.irros[excetaPAC) 

IV.3.9 Campcn~ç3o ~o RGPS pelas Dtsaoeraçõei d~ Falh.J 

IV.l.lO Convenoos 

IV.3.l l Do~ÇÕI'!o 

IV.3.12hbrrc;~)adeC~d~;Ln t r..icedn 

IV.3.13 fUNOEB (Campl~m. UniJa) 

1V.3.]4 funda(onslilu;oan.J I Of 

IV.3.15 FDAJFDtlE 
IV.3.16 Le!K~nd~t(l(n~87/%e 102/00) 

1V.3. 17 Rt<serv~ de Cont •ngi!nc:r~ 

IV3. 18 Ren~rc.EH/Mun Comb. f 6ur•!i 

IV 3.19 Senl t'nÇ~!iJud<i.tisePret.Jtórros-OCC 

IV3.20SubsidtCK,St.bvençÕfsePraagro 

IV .3.20.1 0peraçõesOirclaisdeCrtertaeReardenamentadePassivas 

IV . J.20. 11Equ.Jit:~çlo~cuueoa~groeoecuáno 

IV.3.20.1.2Eou.ahuç.\ode invl'st .ruraleagroindll'l!llil 

IV.J.20.1 .3i'o!itrudePftçosacríc.ola• 
Ea~alrto(óa Emprt-slimo do GOVl"ma FI!" de rol 
Ea~alrtocfioAouisic&:sdaGoverr.afederal 

G<:rOfiiiC a SuJrrntarO'o de Prr~OI 

IV 3.20.1 4 ~ranal 

fauclrtorão Cmprt-uimo do Governa Fedrrof 
Concrnd'adefiflonciamrroro 

Aq:.Jisi(6o 
IV3.20. l.Si'rov.· 

CeuoluapJo Emt1fl11t"mo do Governa Frderol 
Conre>utl'odefittonctOmrnro 

IV 3.20. 1 6 Proa: rama Mpecu.i de uneamen:a de óll<'ltiS (ilESA) 

IV .3.20. 1.7Á.Icool 

IV. l.20.I.'J;:>ragramadesubl.id .a~habitaçlade i nteressesociai (PSH) 

IV.3.20.1 !OSec:urilttóiÇlo dad iv•d.:r ~gr icala (U19.138/199S) 

IV3.20.111fundoda teuafiNCRA 
IV .3.20. l . l2func:a!f: 

IV 3.20.1 lll Prog rama de Sunen ! ~ç~a a a lnvestlml'nta . P$1 
IV.3.20.1.1S Cpe~:;{le!i ~e Micracrl'do!P PradUIND Oril'ni~D ((QMPO) 

IV.3.20.1 I& Opera;:õel c e crtd•ta cestin;~da'i a Penoa!i cam deliCJi!nti1 (tQ:>CO) 

IV.3.10.1.17Fundanacionaldednenvalvlmento( FND) 

IV.3.20. J l8funda5etotJ IIA~diCI'Irsua i (FSA ) 

IV.3.20.119CiprUhU')o ~ Emge~ 

IV.).20. 1.20 Sul:w. Pa rCY I.i Rt:muner~çla par Ceula de EncrEr.a Elét fltõt de tt~ ::ru 

IVJ.20.121Subvtnc;ÕI!"sEton6m:ca!i 

IV .J .20.1.22 Equo~ l,zaç~a da\ fu nda 'i fOA/fONC/fOCO 
IV.3.l0.1.215udene 

IV .J.20.1 .24Rece•tõl1dt'Rl'tVPeHIÇiiodeSubvenções 
IV3.2tUProagro 

IV3.lO.lPNAFE 
1V.3.20.4PROOEctR 

1V.3.21 Trar.sferrnc:io~\A~ 

IV.l .21 Tran~ t"r~ndu MYII~\ A.N([ l 
IV3.23FIES 

IVJ . Nrina'>Ciõlf'lle'O!OdeCamp•nhl( ltotO~ I 

IV.4 Des::rrsu Oisukicn.ãri.u ·Toda\ ta i'oderes 

IV4.1 Ori.ette:tOn~rr.asú.t<cllliva 
1V.4. l.l PAC 

t!JqMCAIV 

IV .Il. l.l~m<>tl 

M in.doSaridr 
Min.do ~s Social 

Min.daCducocllo 
Ckmors 

IV4. 1.3 Em~t!ioOesdt<TCA 

IV42 lEJU/MPU 

Ltgtslc !t"vo 
l~dtcu!ma 

Ckmoi1 

1.0Jl.9 
27.099): 

411,1 
H.J&7,l 

13.~.2 

1900.4 

51.9 

M 

11.1 14,7 

151.9 

B S.l 
3.1~9.4 

51.6 
4AS2,9 

175.0 

487,S 

M 
M 

lH.S 

1. 119.2 

1.17l.B 
231,& 
40,8 

l.IOi,l 

Z.1D I. D 

'·' 
"' 211,fi ,., 

11S.J 
41,S 

25,6 

'·' 
"' '·' · ll.ll 

ll.l 

'·' 4.170,6 

"' '·' 
"' 69.3 

21.9 

'·' 0,0 

· 158,7 

"' 45,6 

241,2 

1.165,7 

"' 5{;.761,1 

41.~.7 

] .418.11 

lJS, I 

44 .!16 1_<1 

J1J:6.o 

8101.0 

6165.8 
4.4'41.0 

M 
}.J/0,7 

JJ/, !1 

I .SSI.!I 
4)1,9 

-: t TESOURONACIONAL 

4.91J,S 

19101 ,4 

I.J16.! 

J .41S,4 
4!J.fiQ~.'I 

17045,6 

7&11.8 
9101.8 

1. 140.8 

" ·' 
'·' 
"' 140.) 

11900,5 

l6J.9 

2644,4 

"' 
1Do:,9 

320,6 

'·' 
'·' 
'·' 1 606.1 

6599.5 
660 1,1 

617,1 

J/,5 

10,8 

"·' 1 517,4 

l.S:U, I ,., 
231.1 

111,1 

"'' 
lfi,l 

'·' 
'·' 

'·' 2119, 1 

'" "' I H.O 

'·' '·' 

0,0 

·1,6 

"" 1!7,9 

lU. I 
0,0 

52961.1 

1640.6 
/J.I,S 

49lH,S 

lllJ, I 

.., 
l .lf /5,1 

418,9 

1.916,8 

1.036,6 

J.46J.l 

·2.fiU,4 

· l .OU,fi 

-63.1 ..... , 
·111.9 

-7,5 

0,0 

"' 
,,~,a 

111.0 

·51,5 

-141,4 

-50S. I 

-U .9 
·ll.l 
>V 

-$-a,4 

'·' ·10,0 

'·' 
'·' 

·1 .46).) 

· l .l98.7 

·50\,J 

·HS,9 

351.6 .., 
""·' s-::.s 
-S11.<1 

~.> 

"'·' 
-9.1 

'·' 
'·' 19, 1 

·1.$4\ ,S 

'·' O.> ,. 
r.s.a 

'·' ,. 
'·' ·1,7 ,. 

-10.1 

·111.1 
157.1 

'·' 
·10,4 

·lU.& 

"' 
.:..SH.l 

161.1 .... 
1:.16\,6 

11.0 
-lJJ.I 

l ."IJ 

4!J.I,6 

91,0 

l:l/,9 

-Z:.J 

7,8" 

JS8.1" 
9.9~ 

1-«1.4"' 

·S.IK 

-C,If"ó 

· 9,71( 

·15.711: 

0,4K 

'·"" 
·60,9'. 

-16.tm 

·IOO.Oto 
-100,0!-o 

99.1" 

I,BK 
-14,S,, 

·l,IK 

l90,5K 

·U,l% 

-16.1t. 

~.n. 

-n.n. 

B.l l';; 

-H. l t. 
·U,J1f. 

Jl."' 

15.1)0 

IJ,J,. 

- J6,4t'o 

.:t.n. 
lS.lt. 

-1.n. 

· 100,0% 

-lU% 

-12.1% 

9,9" 

4,1K ... .. 
9.1" 

0.!1 .. 

·11. 710 
Ja.~ 

ll,BS 
16,8,. 

.J.J" 

r~~efa 4.2. Oo!J"nn Primãriu do GO'Jet!'loCenlfill· Brasil • .:.cumulado no ~no 

ll:S Milhões· Valore~ de Mar/18 - IPCA 

d/qSntromraJJudrtíaiJrPtrcatótioJ 

IV.l.28tnefi~f>feviden:~rios - Rural 

d/oSrn / rnruJudótioisrPrrcotórios 
IV.2 PeuoóllefnurgosSccU.is 

d/qSrntrnçoJJ~drc•o•sr PrrcotófiOJ 
1'/.l OutraJOtl.~UObritatcri.tJ 

IV .l . l Aboi'IOrSI'guroOe~empreco 

"'""" Srvuro{ksnnprcqo 
d/q Srg~ralkfrs·a 

IV.l .2Mist~ 

IV.3.) Apoiofr'I.H/MM 

IV.l .S Benet<aosdelecisl.açSaEsl)l'cU.Ielnder:rnç6es 
1'1.3.6 8enef•to~de Pre!ol;oç.õo Ccutinu~da ddl0t\S/RMV 

d/qSenrom:-aJJudiciau rPrteotó"ol 
IVJ.7 (arnplt-mentadafGl S(LCntl 10/01) 

IV.J .Il Crtd•tei Eur~ord!n~rias (e~ceto PAC) 
IV.3.9 CamPtf\1-õiÇJa ~o RGPS peln Desont:rólç6es dJ fclh.lr 
IV.3.l0Convi nias 

IV.3.ll Doaç6cs 

1'1.3.12 hbr•u,r;-~adeCtdubst<Mordai 

IV.3. 1J FUN0[3 (Complt<m. Uni~o) 

IV.3. 14 Fun~o Con!oltluoon.JI DF 

IV .3. 1S fOfl/FON[ 

IV.l.16 l et KJrdlf(l( n~ 87/96e !02/00) 

IV .3. 17 Rt\erva d~ Cant ingenc:i~ 

IV.3. 18 Rt<1.urc. Eu/Mun. (arnb. (óneli 

IV ) .19 Sl'ntf"\ç~s J~:lkr.ar'i e PrKalórics - OCC 

IV.1.20 Sub~idios. Subvrnç6el e Praagra 

IV 3.Z0. 10per~çõesO I•ci.ti\de(rf-C•IOt'Rtolden iMI'fiiD:ft f'•lsivCK 

IV .] .20.l l fqu.1Huç.lodecustl'icagrol)l'cuforia 

1V.3.20. 1 2 Equ~~uç.lo de lnvell ruul r agramd!JSU I~ I 

IV.3.20.1.3 Palr:oc:• de oreça1 agric:ot~s 

fow~rlO{O'() fmprtJ rima da Govrmo frdrrol 

EQw!ito(d'oAo-uiJiccks doGaw-rnafcdcrol 
Gor~nt•a 4 w~rcnrc,co de Ptrços 

IV. 3 .20. 14Pr()n;~ f 

Cqrr.:luocrJ(J EmprtltimD do G~na f rdl!"rol 
Cancrn4arJefinon<:iomrnro 
Aquoiç6o 

1V.3.20.1.S Prat:~ 

Cqu:;rlrtocdoEmpriJtimodoGcwrrnofl!"drrol 
CancrniJodefimmcicmrnto 

IV .3.20.1 6 i'rograma l'~peci.tl de sanu men:a de atiVO I (PESA) 
IV.J .20.17Ãtcaat 

IV.3.20.18Caca .. 

IV.3.l0.1.9 ;:>roera mil de ~..,),.;d:o j ~t.t"Çjo dr inl l'll'Ul' ~oc.r.al (PSI-1 ) 

IV.J.20. 1 . 10SI'(u<rlrUÇ.\odóidiv r d;~óiCr icol a[UI9. 1 li/!9'JS) 

IV.3.20.111fundod.:ltcrra/tNCRA 

IV.3.20.1.l2funcaft 
IV.J .20.1.13Rev,tahra 

IV.3.20.I 1.: Progr~m~ de Sustennç.lo ;oa lnns:ime-nto . PSI 

IV .3.ZO.I.l5 0pe~ç6es c!e Mic rocred.t::> Produtivo Olieni.Jllc (EQMPO) 

IV.3.20.1 16 0J)t' t ólç6es de cu!dtta delllnóid~• .1 Pt<i.loOJ<I com dtfiCJtn(i.J (lQi'CO) 
IV 3. 20111fl.tfldan~cicn.Ji de~esenvoNimenta ( ftlO) 

IV.l.ZO 1.11 funda Setan~ l Al.ldiovtsu~l [f !.A) 
IV. l .20. 1 . 19C;~piul!u~.io ~ Emgu 

IV.J .201.20Subii . Parcra1.iRrmuneraç.)oporCessladeEnercrJElttncadellarou 
tV.1.20.121Subven(6esEcanóm·cu 

IV.3.20.1 .22 EOUól ~f"Ç)oCCK funcosiOA/rDNE/fOCO 

IV.3.20.1.2lSl.lde ne 
IV. 3 . 20.1.24Rtcer:<~sde Recuper.JÇJaCe5ubvenç6e\ 

IV.3.20.2Pro.;rt;ro 
IV3.20lPNII.H 

IV.3.l0.4PROOECER 

IV 3.21 Trmsferbcial ANA 

IV 3.22 Tnn\ltr~n<:i~S MuiUS AUEE L 

IV.3.23ms 
IV .3.24 Fi-...naamento de C..mp~nh~ f le rtor~l 

IV.4 o ... peu• o .uridon.iria' . Tod:x 01 Podet"' 
IV4 . \ 0i!.Cr.(iOn~rinheculiva 

dfqo\'CMV 
IV.4. 1 2Dtma's 

M"'.doSoridt 
Min .doDes Socifll 

Min.doCducorõo 
Orm~ 

IV.I:. l J ÚT'IK\Ôt'ideTOA 
1V.4.l LEJ U/MPU 

ltgts/011'10 
llldiCIÓfiO 

Demais 

1 064.1 

11901.9 

"'' 
4}4,1 

~1.94!1.0 

11.628,4 

4. lJJ,8 

l J'.I/,9 

SS5 

"' '·' 14),9 

ll .S.OJ.l 

IS/,4 

24Z.Il 

)241,4 

4S,2 

I J.S ,.,, 
4 590.1 

501,0 

'·' 
9H9,~ 

92!K.l 
I.ISS,6 

1211.2 

'· ' 1117,6 

'"'' 119.1 

M,O 

l6.S 

'·' 
'·' 

14,0 

'·' .:su.a 
0,0 

71.0 

'·' '·' 
24,7 

"' "' 2lB,1 

46,9 

2SS,l 

\.201,7 

U. l~l,7 

49.1H.r. 
1519,7 

241./ 
~u:.o 

um.s 

6~!1.1 

11481,5 

0,0 

JJ /,J 

1 60:,/ 

::fi.6 

--r~ 
\ TESOURONACIONAL 

! .Jlfi.4 

14UU 
Jlfl6.l 

49.H1,.! 

!1.01l.S 

14<19.9 

1/Jl,O 

"·' 
'·' 0,0 

1~.s 

125).6 

92.0 

1643.1 

0.0 

'·' 105.1 

4 9!>6.' 
321.1 

'·' 471, ) 

0.0 

'·' 1607,0 
(;(;14,5 

6.&2&,1 
610,) 

IS0,4 

1l5.1 
11, (; 

,.., 
1.54),4 

I.SJJ.l ,., ., 
H1,S 

111.4 

"" 190.1 
16,4 

'·' 
"' 10.1 

'·' 1.B.::o.7 

'·' '·' '·' IH,O 

0,0 

'·' '·' 
'·' · 10, 1 

'·' ·U 

"' "·' 111.1 

""·' '·' su;;;o,1 

Sl .Do:l.!l 

1644,6 

lJ~.9 

J9.39).6 

/4919,1 

lfl.!S,I 

S.SJ!I,l 

'·' llf / 9.0 

.0 / 9,4 

U79,4' 

"" 

JBEIV 

I.J.IS.9 

l .01B.5 

Ull!.7 
)451,9 

· 1.5~.9 

·l$1.9 
·111/.tJ 

·150.9 

·9,0 

0,0 

0,0 

. ),4 

410,1 

""" 
· ISO.) 

S')-;,0 
-45,1 

-lU 

0,0 

0,0 ., 
1.169.9 

2.7]4,9 

-2.W.2 
-sn.J 
-Jr.o.a 
!64,0 ... 
J/4,0 

"'·' ·6J.I.2 

-616.4 , 
·S2.6 , .. 
69,0 

-lO, I 

'·' 
0,0 

"'' ... 
· l .SH, l 

'·' '·' 0,0 

"·' 
"' ., 

·1,4 

"' · 10,1 

·211.3 
161.6 

"' 11.1 

· J7.2 

UlU 
J. IU.2 

"·' ·1.1 
l.11!1,6 

J 9JJ.5 

· 156.0 

llSl,O 

'·' 4l0,9 

w 
J 7S.1 

·l6.4 

)45,1" 

&JJ.nõ 

·1.11. 

·J.S" 
-li. I % 

"''-"" 
· lfi,l% 

-1.41 • 

3, 1,.., 
6l_n. 

·6.5% 

·ROK 
-ll.l7ó 
100.07ó 

-100,(1'1;. 

9J,8% 

-16.4K .... 
J76.~ 

· 2 9.1~ 

-U.~ 

·46.)'11. ., ... 
·10.6"' 

·29,1,. 

-19.m 
11.'»0 

· 18.1'Õ ,.,. 
-SJ,4" 
J~4.4" 

-38.1,. 

4S,"' ., ... 
.Jl.l" 

·9.Bt· 

· 100,07ó 

"·'"' · 14.6" 
·11.,4" 

,,9:\ ... 
'·"' ·J.tm 

'·"' ... ., .. 
·14.1" 

1~SS 

11.07ó 

14.4" 

lJ,4" 
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Ta;,tla S.l. Rl!ceita Admir.istrada l'l! la RF3 Valorl!s Brutos· Brasil· Mensal 
RS Milhões· Valor e~ Conentes 

DtsuirtliN{Ao --' 
. . ·• . 

1.1 · Recei;aAdmi'liStrada ll tiiiRfll 
1.1 .1 Imposto de lmportaç3o 
1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI-Fumo 
1.1. 2.2 IPI-Bebidas 
11.2.3 IPI - Automóveis 
1.1.2.4 IPI · Vonc:ullldO 11 impOrt.lÇ30 
11.2.S 11'1 - 0u ll~ 

1.1.3 lmponode Re nda 

t1.3.li.R. · PeswaFisiu 
1.1.3.21.11. PessoaJuridou. 
1.1.3.3 1.11. Retidonafonte 

1. 1.3.3.1 IRRF · Rend•mento~ dt~ Traba lho 

1.1.3.3.2 ll!RF - Rend•mentosdoCapotal 

1 1.33.3 IRRF - Remen,naoúteflor 
1.1.3 .3.4 IRRf · Oui/OS Rend•men!O' 

1.14 IOF 

I.I.S COFINS 
PIS/PASCP 

1.17 
1.1.8 CPMf 
1.1.9 CJD[ Combul: ive.s 
11 10 0\/t/.1\ 

63.622,7 ó.U-<9.3 69.435,5 

1.691.3 2.840.2 3.115,6 
3.742,<: 

SO.:,l 
234,4 

280,6 

1.121,2 

l .S9~,l 

2S.99U 

1.231,5 

9.111,5 

l56S0,9 

9.086.3 

3.505,5 

2.314,' 
Tt..l,1 

2.)81,1 

16.l40,5 

4.516.3 

5.546,2 

o.o 
4~,7 

1.964,6 

3.963,6 

45-8,8 

224,8 
19-l,l 

1174,4 

25372.7 

1198, 1 

9.6S8,4 
144!16,2 

8.589,7 

3.124.9 

1 9-:l:l,l 

831,4 

2.90 1.3 
19419,9 

52S3.7 

S.263,7 

o. o 
417,6 

2.9!6,6 

4.191.1 

419.6 

206.4 

l \ 6,2 

11?9,0 

1.919,8 
27.467,6 

1357,2 

9 .1!8,4 

16922.1 
9.809,4 

3.5 10,2 

2741,6 

858,9 

2.761,9 

ll!S6l ,6 

5027, 1 

5.293,1 

o. o 
41)},5 

2.~5 1.1 

~ t TESOURONACIONAL 

Oift'Rfl{a VPia~a N l Dlferet1~ Varlaçfio f"l 
Mat/18 MM/18 
'N/ U tlta r{17 

1.086,! 

llS.S 

227.5 

-39. 1 

· 18,4 

22,0 

154,6 

101,4 

2.095,0 

o. o 
·!100.1 

l4lS,'3 

1.219,7 

.1B5,l 
803,5 

21.S 
-ll9,4 

-1156.3 

-22&.6 

30. 1 

o. o 
-14,1 

·36'.i.S 

1,6% 

'""' '·"' ·1,5% 

·1,2X 

7,5% 

13.2% 

6,0S 

1,3% 

13,3% 

·5.2% 

16.'"' 
14,2% 

12,1% 

41,4% 

U % 
-4.~ 

-4.4% 

-4,1% 

0,6% 

·1.4% 

·12.5% 

S.lll,7 

47.,J 

448,6 

·14.5 

-28.0 
35.6 

200,8 

314,6 

1.473,11 

1~.7 

76.9 

IUI.l 

123,2 

'·' 429,2 

114,1 

179,9 

2211.1 

510.1 

·252,3 

0.0 
-36,2 

5!6,6 

!11.1 ~ 

J 7,nro; 

ll.or. 
-16,8,. 

· 11,9% 

17,1% 

20,4" 
5,7Y. 

10,!% 

0,1% 

1.1% 

'·"" 0,1,.. 

18,5,. 

IS,l% 

15,9% 
13,6% 

ll.l% 

-4,5% 

-a,n:. 
29.9% 

Tabela 8.2 . Receita Admi nistrada pela RFS · Va lores Brutos· Brasil · Acumulado no An o 

R$ Milhões · Valo res Corren t es 

Oistrimlnação 

1.1 • Reuita Ad ministrada pe la RFB 
1.1.1 Imposto de lmponação 

1.1 .2 IPI 

1.1 .2.1 IPI-Fumo 

1.1.2.2 IPI· Bebidas 

1.1.2.3 IPI· Automóveis 

1.1.2.4 IPI . Vinculado a imponação 

1.1 .2.5 IPI· Outros 

1.1.3 Imposto de Rend a 

1.1.3.1 I. R. · Pessoa Física 
1. 1.3.2 I. R.· Pessoa Juridica 

1.1.3.3 I. R. · Ret ido na Fonte 
1.1.3.3.1 IR RF • Rendimentos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IR RF Rendimentos do C~pita l 

1.1.3.3.3 IRRF Remessas ao Exterior 

1. 1.3.3.4 IRRF Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASE P 

1.1.7 CSll 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíve is 

1.1.10 Outras 

7.450,3 

10.821,8 

1.129,4 

768,6 

901,4 

3.052.3 

4.970,1 

95.904,2 

4.773,2 

40.207,0 

50.924,1 

29.072,2 

12.387,1 

6.864,2 

2.600,6 

8.178,5 

51.308,0 

14.258,0 

24.356,2 

0,0 

1.367,0 

5.317,4 

12.810.6 

1.408,9 

747,6 

1.007, 1 

3.825.1 

5.821,8 

101.392,8 

4.064.7 

42.&73,6 

54.<154,5 

31.198,5 

11.147,6 

8.577,1 

2.931,3 

8.568,7 

60.215,3 

16.306,9 

24.953,7 

0,0 

1.266,0 

14.050,8 

-;'t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação ("I 
lan-Mar/16 
Jan-Mar/1$ 

29.857,8 

1.804,2 

1.988,7 

279;1 

-20,9 

105,7 

772. 7 

851.8 

5.488,6 

-708.5 

2.666,7 

3.530,4 

2.126,3 

-639,5 

1.112.9 

330,7 

390,2 

8.907.4 

2.048,9 

597,5 

0,0 

-101,1 

8.733,4 

13,6% 

24,2% 

18,4% 

24,7% 

·2,7% 

11,7% 

25,3% 

17,1% 

5,7% 

·14,8% 

6.6% 

6,9% 

7,3% 

·5,2% 

25,0% 

12,7% 

4,8% 

17,4% 

14,4% 

2,5% 

-7,4% 

164,2% 
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Ta bel:! 9.3. Trarufc rêndas c despc<sõ:!S primiiri;u do Governo Central, por pode;, apur.;d"'s pelo critino de "va ler paeo" 11 Bn::.il. Mensal 
RS Milhões· Valores Correntes -: t TESOURONACIONAL 

I 

I.DE5PESAlOT:Ol 

~vo 
I.ZPoderlet;i!.!alio.o 

Otwtmtnaç.)o 

1.2.1 C.\milfa dosOcpulados 
J2 .2Se~do Fl'detal 

1.2.) Tr ibun.1l d eConras da União 
I.JPoderJudiciãr'.o 

U .lSuprt rnoTribunai Ft dera l 
1.3.2Sul)trior Tnbun<tldeJuitiça 
1.3 . 3 /u~t iça fedtr1l 
1.3.4/u~ti(";t Mi!iur da Umao 
I.J.SJustiça[leitorill 
1.3.6 Justoça do T r~ b.l l ho 

1.3.7 Justiçado OistriloFederaledos Termório! 
1.3.8Conselho Ni!cJonalde Just it<~ 

1.4.Defe nsonJ PUbli:::ô1 daUniiio 
1.5 rllinlsterlo PUblico da União 

1.5.1 Mmislêr~oPUblicod~Unilc 
1.5.2 Con~elho N~tional do Ministêrio Ptiblicc 

11. DESPESAS APURADAS 5UJEITAS AO TUO DA EC 95{2015 
II.IJ!oderhecut ivo 
11.2Poderle;islati1D 

11 .2.1 Clmar;~ dos De putados 
112.2 Se-nado Fed~rill 

112.3 Tr i bun;~l deContasdaUmlo 

11.3 PoderJudiclãrio 
lll. 15upremoT~<bunaiFedeul 

113.25uperior Tribuna l deJuu iç~ 

11.3.3 Justiç.l Feder~! 

11.3.4 JustJça MilitardaUn•Jo 
11 3.5 Just • t~ E le itor ~ l 

11 .3.6Just•çado Tr•balho 
11 3.7 Just•ça do Dimito tederal e dos Terro:orio5 
11.3.8ConselhoNacional deJustiç.l 

11 . .::. D~f~nscria Púb!:o d01 União 
11.5 MinJnirio PUblico da Uni5 o 

11.5. 1 Mininério PUblico da Un1Jc 
11 5.2 Conselho tJaoonal do Mmistêno PUbhcc 

••• ' . 

11oõ.t4l ,O 

109.!51,6 

510.5 
4)4,7 

291,7 

144,2 

2.9.1'1,8 

~S. I 

100,7 

761,9 
37,6 

497.1 
1.303.6 

190.2 
7,6 

"·' 11Z5.S 

0:18,6 

7,0 

?7.JES,8 

'il .U9,6 
569.2 

~33.4 

291,7 

14:0,2 
2.921 ,9 

45, 1 

99,5 

762,4 

31,6 

480,5 
1.298.9 

190,2 

7,6 

so.s 
425,S 

~ 1!.5 

7,0 

1DlS 

fNHtlto Mat{O 

124.029.1 

11!!.7!0,3 

~ 
430,8 

1~.0 

141,3 
.!.965.1 

"·' 95,9 
769,] 

18,0: 

498.3 
1.32.&,5 

18&.0 

9.1 

,0,6 

0:]9.2 
4l4,0 

S.> 

94.70~.2 

SO.JI1,! 

171,! 

430,8 

199,0 
141,3 

2.965.S 

"·7 
95,9 

7&9,3 

38.~ 

495,7 
1.326.5 

1!16,0 

9, 1 

,C.6 

0:39.~ 

4l4.0 

'·' 

U3.359,6 

'i28.66'1.õ 
iiii7,J 

w 
313,4 

1 ~2.2 

3.309,3 
44,7 

101,8 

8l1 . .: 

37.9 
525,7 

1.58 1.8 

188.9 
11.2 

~ ! • .: 

453,5 

« 7.7 

5,8 

113.8).<~,6 

"i"õ9.i5õ:ã 
õõ7.3 
0:3 1,7 
313.4 

1~2 . 2 

l.lDD,6 
4',7 

0.0 

817.4 

0,0 

517.2 

1.58 1,5 

1811.9 
11,2 

42.~ 

45;,s 

44 7.7 

5,8 

Olfetenp VaNç.lo f" I DJnen,a Vatlaç!o t"J 
Mar/ 18 Mar/19 
fev/18 Mar/ 17 

~ 
1.955,7 

16,l 

'·' 14,4 

0.9 
141.2 

0.0 
6,0 

4!1,1 

·0,5 
17,4 

2.55.2 
2,8 

'·' ....!!!. 
14,3 

13,7 

0,6 

19.130,4 

18.761,0 

ló,2 
0,9 
14.4 

0,9 

315.1 
0,0 

·9S.9 

·38,4 

21,5 

255,0 

'·' '·' '·' 14,3 
IJ,7 

0,6 

~ 
7.s'" 

'·"' O. l~ 

4,8" 
0,6,.., 

l U." 
O.!" 

6,2" 
6,1" 

1,2" 

5.S" 
!9,l11i 

1.5" 
21.7" 

:S,~,. 

l ,l'l'ó 

3,2% 

11,S" 

lO,lr. 

20,$% 
1,9lo 

0,2% 

'·"' 0,6" 
11,3" 

0,1~ 

· 100.0% 

6,1" 

· 100.~ 

4,3,.., 

19,2" 
I ,S,. 

23,7" 

45% 

3.3" 
3.2% 

11,5" 

1S . .! I6,E 

IU IS,!i 

.!!:! 
·3,0 
21,7 

·1,9 
364,5 

-0,4 

1,2 

-0,9 

0,1 

28,6 
UB.l 

·1,3 
1.6 

·1,2 

21,0 

29,2 

·1,2 

l 6 . .;Q7,B 

16.03 1,2 

15,1 

'7.7 
21,7 
·1,9 

378,7 
-0,4 

·99,5 
54,9 

·37,6 

36,7 
281,6 

· 1,3 

'·' ·1,2 

2!.0 
29,2 

· 1.1 

15.1" 

l,,ó 

-0,7% 

7,4% 

· 1,3% 

lZ.4Só 

-0,,. 

1.2~ 

7.1" 
0,,. 

5,8,.., 

21.3" 
·0,7" 
48, 1" 

·16,2% 
&,6,. 

7,0" 
· 17.S~ 

17,2% 

l.m 
·0,0:" 

7,0:" 

· 1,3" 

13.0,.., 

·0,9% 
· 100,001. 

7,2% 
· 100.D'K 

7,5,., 
21,8% 
·0,7% 
48,1% 

· 16.2% 

6.". 
7,11% 

· 17,5" 

Tabela 9.4. Tr<lnsfc rêndas c despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critCr!o de "valor pagow 11 Brasil· Acumulado no ano 
R$ Milhões· Valores Correntes 

rnferença Variação (%t 

1.2.2Senado Federa l 
1.2.3 Tr ibunal de Contas da União 

l.l ?od<!rJudici;irio 
1.3. 1 Supremo Tribunal Federal 

1.3.2 Superior Tribun<l l de Justiça 
1.3.3Justiça Federal 

1.3.~ JuStiça Militar Ca União 

1.3.5 JustiçaEieitor;ll 

1.3 .6 Justiça do Trabalho 

Dlwlmlnaç,jo 

1.3.7 Justiça do Di~trito Federa l e do~ Territórios 

1.3.8 Conselho Nacional de Jus tiç.l 

1.4. Defensoria PUblica da União 
1.5 Miniltê rio PUblico da Unlio 

1.5.1 Ministerio PUblico da União 

1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Pú blico 

886,4 

447,1 

5.192,2 

132,7 

302,3 

2.4 74.2 

106,0 

1.511,0 
4.045.3 

5911,7 

26, 1 

141,9 
1.399,] 

1.382.6 

16,7 

930,7 

444,6 

10.125,3 

14l.S 

320,1 

2.653,4 

109,7 

1.612,0 

4.637,8 

520,0 

30,9 
1)6,4 

1.503.2 

1.487,2 

16,0 

Jan·Mar/18 
l<m•MIIr/17 

44,3 

·2,5 

933.1 

8,8 

17,8 

179.2 
1,8 

101,0 

592,5 
25,2 

4,8 

·S,S 

103,9 
104,6 

·0,7 

'·'"' ·0.6% 
10,2% 

6,6% 

5.9% 

7,2% 

3,6% 

6,7% 
!4,6% 
4,2% 

18,3% 

·3,9~' 

7,4 !:0 

7,6% 

-4,1% 

11. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 287.002.1 308.192..9 2l.l90,8 7,14~0 

11 .1 Poder Executivo 213.752,9 293.750,5 19.987,5 7,:m 

11 .2 Poder Lkg•~•auvo 
11.2. 1 Câmara dos Deputados 

11.2.2 Senado Feder.1l 
11.2.3 Tribunal de Contas da União 

11.3 Poder Judiciário 

11.3. 1 Supremo Tribunal Federal 

11 .3.2 Superior Tr ibunal de Justiça 
11.3.3Just içaFederal 
11.3 .4 Justiça Militar da União 

11.3.SJust içaEieitoral 

11.3.6JustiçJdo Trabalho 
11.3.7 Justiça do Distrito Federa l e dos Territórios 

11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

11.4. Defensoria Pl1bHca da Unilio 

11.5 Ministê rio Público da Uni1io 

11.5. 1 Minis té rio PUblico da Uni3o 
11.5.2 Conselho Nacional do Ministério PUblico 

.:.:.b9,2 

1.235,7 

886,4 

447, 1 

9.128,8 

13 2.6 
301,0 

2. .470,9 

105,9 

1.412.1 

4.025,<1 

594,4 

26.1 
141.9 

1.199,3 

1.382,5 

16,7 

!.69Z.4 

1.317,1 

930,7 
444,6 

10.110,3 

141.5 

319.6 

2.653,3 

109,7 

1.59 7,9 

4.637,4 

620,0 

30,9 

136,4 

1.503,2 

1.487,2 

16,0 

123.3 

81,4 

44,3 

·2.S 
981,6 

8,8 

18,6 

182,5 

3.8 
125,6 

612,0 

25.6 

4.8 

·5.5 
104,0 

104,6 

·0,7 

4.8~· 

6,6% 

'·"" ·0,6% 

10,8~· 

6,7,. 

6.2" 

7,4" 

3,6" 
8,5% 

15.2% 

4,3% 

18.3% 

·3,9% 

i.4'íi 
7,6" 

·4,1" 
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Boletim 

FPM I FPE /IPI-Exportação 

P.esu<tt~do det 

Tc:;m.:r o Naoonal RTN 

Em março de 2018 os repasses aos Fundos de Participação de que trata o art. 159 da Constituição Federal do 

Brasil apresentaram decréscimo de -32.7% quando comparados aos repasses efetuados no mês anterior. 

As transferências a título de FPE/FPM atingiram o montante de R$ 11,1 bi lhões, ante R$ 16,5 bilhões no mês 

anterior, ja descontada a parcela do FUNDEB. 

As informações re lativas às transferências const itucionais estão disponíveis para consul ta no portal da Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN (htto:/:'www.tesot;ro.faz;:.nda.gov. btltl?.nsfe rencias~consu luliona is·e-!eqais) . 

O Banco do Brasi l 5/A d isponibiliza na internet os avisos referentes às distribuições decendiais das cotas dos 

Fundos de Participação com todos os lançamentos a crédito e a débito. Para efetuar a consulta, acesse: 

htto://vtwv.•.tesouro.fazenda .qov.blitr~nsferencias-constituciona!s-e - leg~is. e em l-Liberações clique no link "Banco do 

Brasil". 

pi _~t~i~-~- ! -~-~-~---~-<? ... ~-~-fyl_t~e~ . 
RS Milhões 

2017 Vanaçao Nominal 

FPM 7.813.5 4.895,6 18.804,0 8.449,8 5.690,0 20.603.4 -32,7% 16,2% 9,6% 

FPE 7.466,2 4.678,1 17.967,6 8.074,3 5.437,2 19.687,7 ·32,7% 16,2% 9,6% 

IPI- Exp 312, 1 245,3 84 1,3 400,1 333.7 1.1 26,0 -16,6% 36, 1% 33,8% 

Obs.: valores jâ descontados da parcela referente ao Fundt'b {20%). Os valores de dezembro incluem o FPM 1% 
Obs 2.:Na va riação do FPM de janeiro sobre o mês anterior, foram considerados para o mês de dezembro o repasse ordinário somado ao FPM 1% 
- EC55/2007 

Previsto X Realizado 

IPI EXP 

Março -38,6% -32,7% -38,6% -32,7% -18,3% -16,6% 

Obs.: Os percentuais se referem à variação em relação ao mês anterior . 

Estimativa Trimestral .. nm ... m;w· 
FPM .0. 1% 24,0% -1 8,0% 

FPE ·0,1 % 24,0% -18,0% 

IPI- EXP 1,7% 9.0% -7,0% 

Obs.: Os percentuais se referem à ... ariação em relação ao rnEs anterior 
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Gráficos 
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RTN 

Os valores distribuídos para cada Fundo foram originarias de pa rce la da arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados -IPI e do Imposto de Renda - IR no período de 21/02/2018 a 20/03/2018, conforme demonstrativo abaixo: 

Arre<adaç.lo liqurda ~R$ Milhões • Tran>feréndas - R.l Mühões 

FEV/3' DEC 2.701,2 13.690,4 16.39 1,6 MAR/1• DEC 2.819.4 2.950,5 216.1 5.985,9 

MARI1° DEC 877, 1 1.945.2 2.822,3 MAR/2' DEC 485.4 508.0 70,2 1.063,6 

MAfV2° DEC 593,1 11.804,4 12.397.5 MAR/3' DEC 2.132,4 2.23 1.5 47,4 4.41 1,4 

TOTAL 4.171,4 27.439,9 31.611,3 TOTAL 5.437,2 5.690,0 333,7 11.460,9 
Observat;ões: 

Arr~cadaç lio Liquida = Arrec.ldat;ão Bruta- Restituições- Incentivos Fiscais; 

Na arrecadação do IR e do IPI euão computadas as receitas provenientes dos acréscimos legais ijuros. multas e re<:ebimentos de divida ativa ); 

Nas transfeu~ncias regulares foram deduzidos 20% referentes a retenção para o FUNDEB; 

Não ocorr~ncia de Classificat;ão por Estimativa. Não ocorrência de Depósitos Judiciais. 

Resultado do Tesouro Nacional - Marçoi2018 Página 106 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



/ t TESOURONACIONAl 

Distribuição de Fundos 

, .•. ,. .. 
Acre AC 30.580,7 

Alagoas AL 129.33 1,5 

Amazonas AM 92.106,0 

Amapá AP 22.533,3 

Bahia BA 523.067,0 

Ceará CE 283. 111,9 

Distrito Federal DF 9.806,2 

Espirilo Santo ES 101.684,5 

Goiás GO 208.857,9 

Maranhão MA 239.335.7 

Minas Gerais MG 747.4 12.3 

Mato Grosso do Sul MS 83.556,2 

Mato Grosso do Sul MT 103.918.6 

Pará PA 200.071,7 

Paraíba PB 178.796,7 

Pernambuco PE 280. 183.1 

Pia ui Pl 151.395,7 

Paranã PR 384.542,6 

Rio de Janeiro RJ 167.572.2 

Rio Grande do Norte RN 141 .104,8 

Rondónia RO 50.423.2 

Roraima RR 28.699,2 

Rio Grande do Sul RS 385.029,3 

Santa Catarina se 222.054.5 

Sergipe SE 85.179,1 

São Paulo SP 758.588,8 

Tocantins TO 81.100, 1 

TOTAL 5 .690.042.7 

Ob s.: valores Jâ dedozidos da retenção para o FUNDES (-10%). 

186.979,2 

227.250,3 

155.043,7 

185.757,8 

509.088,6 

397.289,2 

37.457,2 

83. 195.5 

155.260,9 

391.383,5 

243.200,5 

72.787,4 

125.502. 1 

332.779,0 

259.7 11 ,7 

373.869,9 

234.908,8 

155.970,7 

85. 158,5 

226.214,2 

154.176,5 

134.804,6 

126.250,3 

69.903.6 

224.839.5 

53.739,3 

234.629,5 

5.437.15 1.8 

Resuitadnctrt 

T<:soo.;rv r~;,' '"~'~" ' 

RSMil 

25.1 

750,5 

1.559,2 

543,7 

14.342,7 

3. 150,1 

425,8 

13.516.7 

7.83 1,2 

3.850,9 

41.446,2 

6.084,1 

4.660.0 

20.001,4 

286,2 

4.70 1,3 

88,3 

31.658,9 

59.769,5 

288,0 

988,7 

14,7 

30.534,0 

19.924,2 

215,6 

66.742,5 

313,0 

333.7 12,7 

RTN 

No Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2017, foi publicada a Portaria STN no 999, de 29 de novembro de 2017, 

contendo o cronograma das datas dos repasses do FPM/FPE para o exercicio de 2018, disponível no endereço: 

h; tp~ · .::-.·.:w;.;; t eSOIJ I n fazenda.~yY:. bt h t ansfer~nci€)S ·nmst: r u,_· i nn;;,s--e--J~g:'\i:\ 

Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução das Transferências Financeiras lntergovernamentais ­
COINT 

Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de Estados e Municípios-GERED 
Fones: (6 1) 34 12-305 1, (6 1) 3412- 1588 

Email : çc: nt.J~·.:>tn.~la!·"r;d.:::.gov . b! ou ! 1 a~síe1 crTas.~tn.'âl f :.;z~:·tda.gov .t; r 
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Assinatura: 1 

Digitally signed by ANGELO AUGUSTO PERUGIN1:37721070600 
Date: 2018.03.22 14:42:01 BRT 
Perfil : Chefe de Ente 
Instituição: Hortolândia 
Cargo: Prefeito 

Lista de Assinaturas 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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SADIPEM 
TESOURON ACIONAL 

Dados básicos 
Tipo de Interessado: Município 

Interessado: Hortolândia 

UF:SP 

Sistema de Análise da Dfvida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Es tados e Munidpios 

Processo no 17944.000580/2017-34 

Número do PVL: PVL02.000863/2017 -13 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 27/02/2018 

Data Limite de Conclusão: 13/03/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Infraestrutura 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Corporação Andina de Fomento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor:42.000 .000,00 

Analista Responsável: Ruy Takeo Takahashi 

Vfnculos 
PVL: PVL02.000863/2017-13 

Processo: 17944.000580/2017-34 

Situação da Drvida: 

Data Base: 

/:f...' I TESOURONACIONAL 

22/03/2018- 14:42 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Checklist 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédi to e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.000580/2017-34 

\ 

Í TESOURONACIONAL 

22/03/2018- 14:42 

Legenda: AD Adequado (17)- IN Inadequado (6)- NE Não enviado (O)- DN Desnecessário (1) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS 

IN Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 17/18 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 3 

AD Aba "Cronograma Financeiro" - 18v 

IN Aba "Operações não contratadas" - 19 

AD Aba "Operações contratadas" - 19v/20,85 

AD Relatórios contábeis do Siconfi - 86/87v 

IN Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" - 21v/24 

AD Cadastro da Dívida Pública (CDP) - 90/91v,85 

AD Autorização legislativa - 02 

AD Parecer do Órgão Jurídico - 16 

IN Parecer do Órgão Técnico - 11 /15v 

IN Certidão do Tribunal de Contas 30/05/2018 4/8 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 96 
Executivo da União 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 86,92/96 
Executivo do Estado 

AD Aba "Informações Contábeis" -

AD 
Anexo n° 1 da Lei n° 4.320/1964 - Lei Orçamentária do -
Exercício em Curso 

AO Adimplemento com a União (COAFI/COREM) - 98/100 

DN 
Comprovação de adimplência nos financiamentos e 

Não informada 97 
refinanciamentos concedidos pela União (COREM) 

IN Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -

AO Manifestação do GT do Comitê de Garantias -

AO Adimplência com o Sistema Financeiro Nacional - 101 

AO Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) - 56/71v, 

AO Minuta do contrato de garantia (operação externa) - 72/73v 

AD Aba "Notas Explicativas" -

----------------------------Observações sobre o PVL 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Analise da Dfvi da Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000580/2017-34 

Í TESOURONACIONAL 

22/03/2018- 14:42 

------ ------------------- ---Informações sobre o interessado 

Processo 17944001368/2010-18 

DELL fls . 346/387 

Construtora Simoso Fls 446/455 

Forgioni Advogados fi. 36/44 

Tecipar Engenharia Fls 440/445 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Outros lançamentos 

COFIEX 

N° da Recomendação: 13 

Sistema de Aná lise da Dfvida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e Munidpios 

Processo no 17944.000580/2017-34 

Data da Recomendação: 29/08/2014 

Data da homologação da Recomendação: 02/10/2014 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$) : 

Contrapartida mrnima (US$): 

. 
í TESOURONACIONAL 

22/03/2018 - 14:42 

----------------------------Registro de Operações Financeiras ROF 

N° do ROF:TA 813982 

------------ ----------------PAF e refinanciamentos 

O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

- -------------- - --- --- ------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Dfvida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Munid pios 

Processo no 17944.000580/2017-34 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo- TIR(%a.a.): 

Financiamento de polrticas públicas: 

í TESOURONACIONAL 

22/03/2018 - 14:42 

----------------------------Operação de crédito 

Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

caPãcidadedepaQãm;,ito- - - - - -

Dispensa análise da capacidade de pagamento: 

Capacidade de Pagamento: 

---------------

----------------------------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 
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Dados Complementares 

Nome do projeto/programa: Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável -
Hortolândia-SP 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Execução do Programa de Infraestrutura 
Urbana e Desenvolvimento Sustentável-

Taxa de Juros: Hortolândia - SP 
LIBOR USO de 6 meses mais SPREAD a ser definido no momento da assinatura do 
contrato de empréstimo, de acordo com as politicas de gestão da Corporação Andina de 
Fomento- CAF . 

Demais encargos e comissões (discriminar): Comissão de compromisso de 0,35% a.a., sobre os valores 

Indexador: 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 54 

Prazo de amortização (meses): 90 

Prazo total (meses): 144 

Ano de inrcio da Operação: 2018 

Ano de término da Operação: 2030 

não desembolsados do empréstimo, devida a partir de 6 
meses; 
Comissão de financiamento de 0,65% sobre o montante 
financiado em pagamento único, no mais tardar, até a 
realização do primeiro desembolso; 
Gastos de avaliação no valor deUS$ 50.000,00 em 
pagamento único no momento da realização do primeiro 
desembolso; 
Juros de mora de 2,0% a.a.acima dos juros estabelecidos no 
contrato de empréstimo. 

Página 115 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



SADIPEM 
TESOURON ACIONAL 

Sistema de Anál ise da Dfvida Pública, 
Operações de Crédito e Garant ias da 
União, Estados e Municípios /:,, 

TESOURONACIONAL 

22/03/201 8 - 14:42 

Processo no 17944.000580/2017-34 

Cronograma Financeiro 
O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

2018 34 .031.491 ,22 10.717.176,76 0,00 287.065,47 287.065,47 

2019 5.948.207,26 10.494.176,76 0,00 855.223.24 855.223,24 

2020 5.975.887,26 10.4 16.496,76 0,00 1.415.327,14 1.415.327,14 

2021 6.929.365,26 10.372.149,72 0,00 1.972.162,47 1.972.162,47 

2022 0.00 0.00 2.625.000.00 2.249.986,20 4.874 .986,20 

2023 0,00 0,00 5.250.000.00 2.039.049,99 7.289 .049.99 

2024 0,00 0,00 5.250 .000,00 1.757.801,71 7.007 .801 .71 

2025 0,00 0,00 5.250.000,00 1.4 76.553,45 6. 726.553,45 

2026 0,00 0,00 5.250.000,00 1.195.305. 17 6.445.305,17 

2027 0,00 0,00 5.250.000,00 914.056,89 6.164.056 ,89 

2028 0,00 0,00 5.250.000,00 632 .808,61 5.882 .808,61 

2029 0,00 0,00 5.250.000,00 351 .560,35 5.601 .560,35 

2030 0,00 0.00 2.625.000,00 70.312.07 2.695.312.07 

Total: 52.884.951,00 42.000.000,00 42.000.000,00 15.217.212,78 57.217.212,78 
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O interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas? 

Não 
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Operações Contratadas 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

1t TESOURONACIONAL 

22/03/201 8 -1 4:42 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados , contendo , dessa forma , as liberações 
referentes à administração direta, aos fundos , às autarquias, às fundações e às empresas estatais 
dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 

2018 4.949.613,99 0 ,00 0,00 4.949.6 13,99 

2019 9.216.997.09 0,00 0.00 9.216.997,09 

2020 2.647.552,91 0 ,00 0,00 2.647.552,91 

Total: 16.814.163,99 0,00 0,00 16.614.163,99 

----------------------------Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada . 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dív ida 
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consol idada Líquida . 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$) . 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2018 20.866.827,82 9.016.020,9 1 123.260,59 406.198 ,94 20.990.088,41 9.422.219,85 

2019 17.927.088,21 7.910.002,62 389.581,39 1.150.999,07 18.316.669.60 9 .061.001,69 

2020 10.737.776,12 5.473.898,03 505.231,97 1.334.076,87 11.243.008,09 6.807 .974,90 

2021 7.796.233,25 4.946.018.63 548.798.83 1.290.510.01 8.345 .032.08 6.236.528.64 

2022 7.944.487.38 4.47 1.337,88 596.122.52 1.243.186,31 8.540.609 ,90 5.714 .524.19 

2023 8.105.805,88 3.983.592.74 647.527.01 1.191 .781 ,83 8.753.332,89 5.175.374 ,57 

2024 8 281 340.68 3.481 .631.29 703 .364 ,17 1.135.944 ,67 8.984 .704,85 4.617.575,96 

2025 8.472.345,35 2.964 .199,98 764.016,24 1.075 .292,60 9.236.361 ,59 4.039.492,58 
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DIVIDA CONSOLIDADA OP.CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2026 8.680.184,06 2.429.934,64 829.898,43 1.009.410,41 

2027 5.849.912,13 1.877.350,74 901.461 ,74 937.847,10 

2028 2.700.532,86 1.552.098,93 979.196,05 860.112,79 

2029 1.875.269,51 1.367.576,65 1.063.633,49 775.675 ,35 

2030 2.036.976,63 1.205.869,53 1.155.352,10 683.956,74 

Restante a pagar 13.411 .244,73 3.073.223,24 7.606.719,46 1.743. 100,47 

Total: 124.886.024,61 53.752.755,61 16.814.163,99 14.638.093,16 

Taxas de câmbio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

' ~· 

I TESOURONACIONAL 

22/03/2018- 14:42 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

9.510.082,49 3.439.345,05 

6.751.373,87 2.815.197,84 

3.679.728,91 2.412.211,72 

2.938.903,00 2.143.252,00 

3.192.328,73 1.889.826,27 

21.017.964 ,19 4.816.323 ,71 

141 .500.188,80 88.590.848,97 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações . 
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Informações Contábeis 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercfcio anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercfcio: 20 17 

Perfodo: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 5.896.637,70 

' í T ESOURONACIONAL 

22/03/201 8 - 14:42 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 49.786.740,41 
restos a pagar não processados): 

Balanço Orçamentário do último RREO exigfvel (ou disponfvel, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercfcio em curso 

Demonstrativo: Anexo 1 da Lei 4320/1964 

Relatório: LOA 

Exercfcio: 2018 

Perfodo: 

Despesas de capital (dotação atualizada): 91 .893.250,00 

---------------------------Demonstrativo da Receita Corrente Uquida do último RREO exigfvel (ou disponfvel, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercfcio: 2017 

Perfodo: 6° Bimestre 

Receita corrente lfquida (RCL): 646.980.905,80 
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Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercfcio: 2017 

Perfodo: 3° Quadrimestre 

Dfvida Consolidada (DC): 124.686.024,61 

Deduções: 96.174.129,67 

Dfvida consolidada lfquida (DCL): 28.511.894,94 

Receita corrente lfquida (RCL): 646.980.905,80 

% DCLJRCL: 4,41 

\ 
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Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras . 

Operações vedadas no êmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito , inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente , em relação ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto ao 
outro Ente da Federação? 

Não 

ÃçõãsVãdãdasnoi"mbii'odõa'rt.sõdaRSFn°'43!2õ'o1----­

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 43/2001? 

Não 

-------------------- - -------Operações do Reluz 

O ente contratou , sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação , operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz) , 
estabelecido pela Lei n° 9.991, de 24/07/2000? 

Não 

Página 122 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Anal ise da Dfvida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000580/2017-34 

Í ' 
TESOURO NACIONAL 

22/03/2018- 14:42 

------------------------- ---Cumprimento da obrigação de que trata a alrnea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF no 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas , inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária- RREO)? 

Sim 

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)? 

Sim 

f) No inciso 111 do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

Cálculo dos limites de endividamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 
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Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 

----------------------------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF n° 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF? 

Sim 

----------------------------Municrpios que tiveram garantia concedida pelo Estado 

Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF n° 43/2001 , o Município teve dívida honrada pelo Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito , relativamente a dívidas ainda não liquidadas? 

Não 

Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar n° 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte- IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 
"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: Período: 

2017 3° Quadrimestre 

DESPESA COM PESSOAL PODER PODER 
EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Despesa bruta com pessoal 343.897.544,94 20.012.937.40 

Despesas não computadas 31.250.294,63 107.713,44 
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DESPESA COM PESSOAL PODER PODER 
EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 0,00 0.00 
Contribuições patronais 

Imposto de renda retido na fonte· IRRF (ativos, inativos e pensionistas) 0,00 0,00 

Inativos e pensionistas 0,00 0,00 

Tolal de despesas com pessoal para fins de apuração do limile (TDP) 312.64 7.250,31 19.905.223.96 

Receila Correnle Liquida (RCL) 646.980.905,80 646.980.905,80 

TDP/RCL 48,32 3,08 

Limite máximo 54,00 6,00 

Declaração sobre o orçamento 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do 
Programa/Projeto , quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos 
encargos da operação? 

Sim 

Número da Lei Orçamentária Anuai(LOA) 

3462 

Data da LOA 

20/12/2017 

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do 
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos 
encargos da operação? 

Sim 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local? 
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--- -------------------------Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

3461 

Data da Lei do PPA 

20/12/2017 

Ano de início do PPA 

2018 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

Exercrcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2017: 
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O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal? 
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Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

29,01% 

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? 

Sim 

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências , 
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

25,66 % 

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar n° 101 /2000? 

Sim 

------------------------ --- -Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Não 

Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica , atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem . 

Sim 

Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 
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Nota 2 -Inserida por Isabel Cristina Margoto 1 CPF 155018628081 Perfil Operador de Ente 1 Data 31/10/2017 12:01:45 
Atendimento item 8 do Ofício no 1 057/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF- Conforme documento anexado na ABA DOCUMENTOS 

Considerando manifestação de preocupação dessa instituição em relação à capacidade de endividamento e à solvência do Município 
de Hortolândia, serve a presente para trazer algumas ponderações preliminares aos exames mais detidos que por certo ocorrerão ao 
longo de eventuais operações de crédito. 

Inicialmente gize-se que o decreto prefeitura! de declaração de estado de calamidade administrativa e financeira, de 06 de 
janeiro do corrente, objetivou a proteção da atual Administração em relação aos atos praticados especialmente no último ano do 
governo anterior, notadamente diante da ausência de qualquer processo de transição, o que trouxe preocupações à nova equipe . 

Com efeito entendemos que alguns erros foram cometidos, em especial em infração ao artigo 42 da LRF. Entretanto ao 
índice da Dívida Consolidada Líquida em relação à Receita Corrente Líquida , que fechou o exercício de 2016 em 8,09% (oito inteiros 
e nove centésimos por cento), devem ser acrescidos cerca de 3,8 milhões de reais, equivalentes a 0,62% (sessenta e dois 
centésimos por cento) adicionais, a partir da aprovação, pelo Poder Legislativo local, de Projetos de Lei para consolidar as dívidas 
correntes deixadas pelo governo anterior sem suporte de caixa, já deduzidos os valores pagos no decorrer do atual exercício. 

Por certo a elevação de 8,09% para 8,71 % no índice de endividamento líquido não é capaz de afetar a solvência do 
Município, que vem mantendo a receita dentro da previsão e os pagamentos rigorosamente em dia nestes quase dez meses de 2017. 

Ressalte-se ainda que a Dívida Consolidada vem apresentando redução, de cerca de 145 milhões de reais em 2015 para 
123 milhões de reais ao final no segundo quadrimestre de 2017, atingindo apenas 0,59% da Receita Corrente Líquida, muito abaixo 
do limite de 120% estabelecido pela Resolução no 43/2001 do Senado Federal. 
Já o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a 
desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar encontra-se em torno de 4% da RCL, quando o teto fixado é 11 ,5% 
da Receita Corrente Líquida. 
Por último, a Resolução 43 limita em 16% da receita corrente líquida o montante de operações de crédito contratas por exercício. A 
Prefeitura de Hortolândia encontra-se situação extremamente confortável em relação a esse limite , já que esse percentual apurado no 
RGF do 2° quadrimestre de 2017 foi de apenas 0,85%. 

Assim , após a aprovação dos supramencionados Projetos de Lei pela Câmara Municipal, o referido decreto mereceu 
revogação, eis que normalizada a gestão fiscal , conforme demonstram os posteriores relatórios de execução orçamentário-financeira . 

Nota 1 -Inserida por Isabel Cristina Margoto 1 CPF 155018628081 Perfil Operador de Ente 1 Data 31/10/2017 10:59:01 
Divergências entre a apuração da Receita Corrente Líquida pelo Tribunal de Contas x Portaria STN/SICONFI. 
A partir de julho de 2017 o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo alterou a base de cálculo para apuração da Receita Corrente 
Líquida - RCL, excluindo dessas receitas os rendimentos de aplicações financeiras dos Institutos de Previdência Municipais. Assim, a 
RCL apurada pelo TCE na Certidão anexa ao presente PVL é divergente daquela apresentada no RGF publicado no SICONFI, que 
considera essas receitas na base cálculo da Receita Corrente Líquida . 
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Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO DOCUMENTO ENVIO 

Anexo n° 1 da Lei n° 4.320 
/1964 - Lei Orçamentária do Anexo 1 - LOA 2018 26/02/2018 26/02/2018 DOC00.0143 11 /2018-93 
Exercício em Curso 
Anexo n° 1 da Lei n° 4.320 
/1964 - Lei Orçamentária do Anexo 1- LOA 2017 31/10/2017 31/10/2017 DOC00.008791 /2017-72 
Exercício em Curso 
Certidão do Tribunal de 

Certidão TCE 272/2018 06/03/2018 21/03/2018 DOCOO. O 17 408/2018-58 
Contas 
Certidão do Tribunal de 

Certidão TCE 2018 16/02/2018 26/02/2018 DOC00.014313/2018-82 
Contas 

Certidão do Tribunal de 
Certidão TCE OUT 17 09/10/2017 31/10/2017 DOC00.008777/2017-79 

Contas 

Certidão do Tribunal de 
Certidão Tribunal de Contas 20/06/2017 12/07/2017 DOC00.005033/2017 -01 

Contas 
Comprovação de 
encaminhamento das contas Histórico Contas Anuais SICONFI 03/10/2017 31110/2017 DOC00.008778/2017-1 3 
ao Poder Executivo do Estado 
Comprovação de 

Comprovação CAUC Envio de Contas 
encaminhamento das contas 12/07/2017 12/07/2017 DOC00.005034/201 7-47 
ao Poder Executivo do Estado 

Anuais 

Documentação adicional 
Declaração de Pleno Exercício de Plena 

21/03/2018 22/03/2018 DOC00.017577/2018-98 Competência tributária 

Documentação adicional 
Certidão de Regularidade com 

06/03/2018 21/03/2018 DOC00.01741112018-71 
Precatórios 

Documentação adicional 
ITEM 8- Oficio 

31/10/2017 31/10/2017 DOC00.008790/201 7-28 
1 057/2017/COPEM/SURIN/STN/MF/DF 

Documentação adicional Prorrogação de Prazo COFIEX 06/07/2017 12/07/2017 DOC00.005037/2017-81 

Minuta do contrato de 
empréstimo (operação ANEXO C - PÓS NEGOCIAÇÃO 15/09/2017 31/10/2017 DOC00.008789/2017-01 
externa) 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação ANEXO B - PÓS NEGOCIAÇÃO 15/09/2017 31/10/2017 DOC00.008788/2017-59 
externa) 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação ANEXO A- PÓS NEGOCIAÇÃO 15/09/2017 31/10/2017 DOCOO. 0087 86/2017-60 
externa) 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação ATA DE NEGOCIAÇÃO 15/09/2017 31/10/2017 DOC00.008783/2017-26 
externaj_ 
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TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO 
DOCUMENTO 

Minuta do contrato de 
empréstimo (operação Minuta de Contrato Pós Negociação 15/09/2017 
externa) 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação Minuta de Contrato Anexo C 12/07/2017 
externa\ 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação Minuta de Contrato Anexo 8 12/07/2017 
externa} 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação Minuta de Contrato CAF 12/07/2017 
externa\ 
Minuta do contrato de garantia 

Contrato de Garantia 12/07/2017 (operação externa) 
Módulo de Registro de 

Reativação ROF 20/03/2018 
Operações Financeiras (ROF) 
Módulo de Registro de 

Correções ROF 15/12/2017 Operações Financeiras (ROF) 

Módulo de Registro de 
ROF Válido 08/11/2017 

Operações Financeiras (ROF) 
Módulo de Registro de 

Registro ROF 11/10/2017 
Operações Financeiras (ROF) 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico- 2018 24/01/2018 

Parecer do órgão Jurídico Parecer Jurídico Out 05/1 0/2017 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 06/07/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico Março 18 21 /03/2018 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico atualizado V02 23/11/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer do Órgão Técnico atualizado 23/10/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 06/07/2017 

Recomendação da COFIEX Recomendação COFIEX 02/10/2014 

Minutas 

Não há tramitações de documentos. 

' Í TESOURONACIONAL 

22/03/2018 - 14:42 

DATA DE 
CÓDIGO DO ARQUIVO ENVIO 

31/10/2017 DOC00.008780/2017-92 

12/07/2017 DOC00.005041/2017-49 

12/07/2017 DOC00.005040/2017-02 

12/07/2017 DOC00.005038/2017-25 

12/07/2017 DOC00.005039/2017 -70 

21/03/2018 DOC00.01741 0/2018-27 

18/12/2017 DOC00.013505/2017-91 

29/11/2017 DOC00.011530/2017-30 

06/11/2017 DOC00.009060/2017 -44 

26/02/2018 DOCOO .O 14312/2018-38 

31/10/2017 DOC00.008779/2017 -68 

12/07/2017 DOCOO .005035/2017-91 

22/03/2018 DOC00.017575/2018-07 

29/11/2017 DOC00.011529/2017-13 

06/11/2017 DOC00.009059/2017-1 O 

12/07/2017 DOC00.005042/2017 -93 

12/07/2017 DOC00.005036/2017 -36 
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Em retificação pelo interessado- 20/03/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado- 09/01/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 12/12/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 17/11/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes - 02/10/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 20/09/2017 

Encaminhado para agendamento da negociação - 04/08/2017 

DOCUMENTO 

Nota técnica pré-negociação 

Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 

) 

Í TESOU RO NACIONAL 

22/03/2018 - 14:42 

NÚMERO DATA 

65 04/08/2017 

763 04/08/2017 
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Í\ TESOURONACIONAL 

22/03/2018 - 14:42 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias , seus limites e condi ções de autorização , foram real izadas as verificações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras . As taxas de câmbio serão utilizadas para a 
ra reais 

IÍIJIJI!II!liJ 

Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preench idas nas abas "Cronograma 
financeiro" , "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES 

20 18 35.452.420,72 4.949.613,99 40.402 .034,71 

20 19 34 .714 .736,72 9.216.997,09 43.931.733,81 

2020 34.457.771,28 2.647.552,91 37.105.324,19 

2021 34.311.071.27 0,00 34 .311.071,27 

2022 0,00 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

----------------------------Cronograma de pagamentos 
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O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 
"Cronograma financeiro" , "Operações não contratas" e "Operações contratadas" . 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAL 

20 18 949.612,57 30.412.308 ,26 31.361.920,83 

2019 2.829.078,48 27.377.671 ,29 30.206.749,77 

2020 4.681.902 ,18 18.050.982,99 22.732 .885,17 

2021 6.523.913,45 14.581.560,72 21.105.474,17 

2022 16.126.454,35 14.255.134,09 30.381 .588,44 

2023 24. 11 2.177,37 13.928.707,46 38.040.884,83 

2024 23. 181 .808,06 13.602. 280 ,81 36.784 .088 ,87 

2025 22.251.438,81 13.275.854 ,17 35.527.292 ,98 

2026 21 .321 .069,50 12.949.427 ,54 34.270.497,04 

2027 20.390.700,19 9.566.571 '71 29.957 .271 ,90 

2028 19.460.330,88 6.091 .940,63 25.552.271,51 

2029 18.529.961,64 5.082.155,00 23.612 .116,64 

2030 8.916.092,33 5.082 .155,00 13.998.247,33 

Restante a 0,00 25.834.287,90 25.834.287,90 
pagar 

------------------------ --- -Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF n° 43/2001 
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49.786.740,41 

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercrcio anterior ajustada 49.786.7 40,41 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 5.896.637,70 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercrcio anterior ajustada 5.896.637,70 

----------------------------Art. 6°, § 1°, inciso 11 da RSF n° 43/2001 

Exercrcio corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento 91.893.250,00 

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso 11 - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercrcio ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

91.893.250,00 

4.949.613,99 

35.452.420,72 

40.402.034,71 

----------------------------Art. 7°, inciso I da RSF n° 43/2001 
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Processo no 17944.000580/2017-34 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

RCL (R$) MGA/RCL (%) LIM. END. (%) 
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2019 34 .714 .736,72 9.216.997,09 663.970.495.80 6 ,62 41,35 

2020 34.457.771,28 2.647.552,91 672.631.869.41 5,52 34,48 

2021 34.311.071,27 0,00 681.406.229.06 5,04 31,47 

2022 0,00 0,00 690.295.048.62 0 ,00 0,00 

2023 0,00 0,00 699.299.821.20 0 ,00 0,00 

2024 0,00 0,00 708.422.059.40 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 717 .663.295,52 0 ,00 0,00 

2026 0.00 0,00 727 .025.081.88 0,00 0,00 

2027 o.oo 0.00 736.508.991,03 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 746.116.616.03 0 ,00 0,00 

2029 0,00 0,00 755.849.570,75 0 ,00 0,00 

2030 0,00 0,00 765 .709.490,08 0,00 0,00 

Art. 7°, inciso 11 da RSF no 43/2001 

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 
PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) ANO 

OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

20 18 949.612,57 30.412.308,26 655.420.653,32 4,79 

20 19 2.829.078,48 27.377.671,29 663.970.495,80 4,55 

2020 4.681.902,18 18.050.982,99 672.631 .869,41 3,38 

2021 6.523.913,45 14.581 .560,72 68 1.406.229,06 3,10 

2022 16.126.454,35 14.255.134,09 690.295.048,62 4,40 

2023 24 .112.177,37 13.928.707,46 699.299.821 ,20 5,44 

2024 23.181.808,06 13.602.280,81 708.422.059,40 5,19 

2025 22.251.438,8 1 13.275.854, 17 717.663.295,52 4,95 

2026 21.32 1.069,50 12.949.427,54 727.025.081,88 4,71 

2027 20.390.700,19 9.566.571 ,71 736.508.991,03 4,07 

2028 19.460.330,88 6.091.940,63 746.116.616,03 3,42 
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Processo no 17944.000580/2017-34 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2029 18.529.961 ,64 5.082.155,00 755.849.570 ,75 3,12 

2030 8.916.092.33 5.082.155.00 765.709.490.08 1.83 

Média até 2027: 4,46 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 38.76 

Média até o ténnino da operação: 4 ,07 

Percentual do Limite de Endividamento até o ténnino da operação: 35,42 

----------------------------Art. 7°, inciso 111 da RSF no 43/2001 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dfvida lfquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCLIRCL 

Percentual do limite de endividamento 

õp;;mçÕes 'de Crédiiõ pendentes de regUiariZaÇão -

Data da Consulta: 22/03/2018 

646.980.905,80 

28.511 .894,94 

16.814.163,99 

138.936.000,00 

184.262.058,93 

0,28 

1,20 

23,73% 

-------------------- ------- -Cadastro da Drvida Pública (CDP) 

Data da Consulta: 22/03/2018 
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HortolândiC1 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, que procuradoria geral do MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, 

após a devida análise jurídica ratifica todos os termos do contrato de empréstimo firmado, 

em 15 (quinze} de setembro de 2017, entre a Corporação Andina de Fomento e o 

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, por ter autorização legislativa e ser totalmente exeqüível. 

~op:uGL 
, -Prefeito Municipal-

~-- ~-

---í.:~~Çka\) \ 
_ _____. . 

-Secretária de Assuntos Jurídicos-

VIVIANA REGINA COLTRO DEMARTINI 

-Procuradora Geral do Município-
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Hortoldndla. 
C 1dnde que cre sce ~om ~~ gt:nt~ 

Parecer Jurídico para Operações de Crédito 

Em atendimento ao disposto no§ 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101 , de 
2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001 , no 
âmbito de pleito do Município de Hortolândia - SP, para realizar operação de crédito 
internacional com a Corporação Andina de Fomento- CAF, no valor equivalente a 

US$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares) destinada a execução do 
Programa de Infraestrutura e Desenvolvimento Sustentável- Hortolândia-SP, declaro 
que este ente federativo atende às seguintes condições: 

a) Existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação 
em lei específica: Lei n° 3.361 . de 03 de Julho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Hortolândia em 04/07 /2017; 

b) inclusão no orçamento no orçamento de 2018 dos recursos provenientes da 
operação de crédito mencionada; 

c) Atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos 
dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e 

d) Observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° 
101 , de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001 , do Senado 
Federal. 

CONCLUSÃO 

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 
21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, e do§ 1° do art. 32 da Lei 
Complementar n° 101 , de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições 
estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar n° 101 , de 
2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001 , do Senado Federal. 

Hortolândia, 24 de Janeiro de 2018. 

ÂnQ.élo Augusto Perugini 
Prefeito Municipal 

eis Galindo 
Sec t · 10 de Finanças 

Município de Hortolândia- Palácio das Aguas 
Rua : José Cláudio dos Santos, 585- Remanso Campineiro- Hortolãndia/SP- CEP 13184-472 
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Hortolândia. 
Cidc:tú e qu~ cresce com a g!~t'\t. e-

Parecer Jurídico para Operações de Crédito 

Em atendimento ao disposto no § 1 o do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito de 
pleito do Município de Hortolândia - SP, para realizar operação de crédito internacional 
com a Corporação Andina de Fomento- CAF, no valor equivalente a US$ 42.000.000,00 
(quarenta e dois milhões de dólares) destinada a execução do Programa de Infraestrutura 
e Desenvolvimento Sustentável- Hortolândia-SP, declaro que este ente federativo atende 
às seguintes condições: 

a) Existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em lei 
específica: Lei n° 3.361, de 03 de Julho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Hortolândia em 04/07/2017; 

b) Inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação de crédito mencionada- Projeto de Lei n° 157/2017, em andamento na 
Câmara Municipal do Município de Hortolândia; 

c) Atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos dos 
§§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e 

d) Observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° 101, 
de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do Senado Federal. 

CONCLUSÃO 

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 
da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições 
estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Comy.lem~ntar n° 101, de 2000, e 
nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do Senadg"'federal. \ 

/ I 

~~----/:1-"--·~·ortelândia, .05_d~ Outubro de 2017. 
,,___ / // ;/ ') 

//;x.~ ~h~- // // / 
/ p "'(' "' _// :::::> / / / 

/. GiulianÔ"C,a~éller<i.Biééhi ,/ 
Secretário de ..A:ssuntos Jurídicos / 

,/ 
// 

~ _,_//( 
/ Ângelo Augusto Péruginl 
. Prefeito Municipal 
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SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Finanças- Pedro Reis Gal indo e Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos- Sérgio Marasco Torrecilas . 

ASSUNTO: Parecer do Órgão Técnico. 

1. Identificação da operação de crédito- Operação de Crédito Internacional US$ 42 .000.00,00. 

2. Metas a serem atingidas . 

3. Cronograma Estimativo da Execução do Projeto . 

4.Retorno Esperado. 

5.Aiternativas de fontes de financiamento . 

5.1. BNDS Finem- Desenvolvimento integrado dos municípios. 

5.1.1. Objetivos. 

5.1.2. Cond ições Operacionais 

a) Custo Financeiro 

b) Taxa do BNDES 

c) Participação do BNDES 

d) Prazo 

e) Situação Operacional 

5.2. Pró Transpo rte- Caixa Econômica Federal 

5.2 .1. Objetivos. 

5.2 .2. Condições Operacionais 

a) Custo Financeiro 

b) Taxas CEF 

c) Participação da CEF 

d) Prazos 

e) Sit uação Operacional 

5.3 CAF- Operação Pleiteada 

5.3 .2 Condições Operacionais 

a) Custo Financeiro 

b) Taxa s CAF 

c) Pa rticipação da CAF 

d) Prazos 

e) Situação Operacional 

6. Conclusão 

Declaração de exercício de plena competência tributária . 

A Secretaria de Governo tomou ciência do documento em 21/03/2018. 
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Parecer do Órgão Técnico 

1. Identificação da operação de crédito 

Em atendimento ao disposto no inciso 1, do art. 21, da Resolução do 

Senado Federal n° 43/2001 , e ao disposto no § I 0 , do art. 32, da Lei 

Complementar 101/2000, trata o presente Parecer de contratação pelo 

Município de Hortolândia- SP, de operação de crédito internacional com 

a Corporação Andina de Fomento - CAF, no valor equivalente a US$ 

42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares) destinados à 

execução do Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento 

Sustentável- Hortolândia-SP. 

2. Metas a serem atingidas 

O "Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável 

do município de Hortolândia" busca promover a integração geográfica e 

humana do Município, com a implantação de pontes, travessias, novos 

viários, que permitirão fluidez nos deslocamentos através dos diversos 

setores geográficos, bem como promover a implantação e a 

implementação da infraestrutura, da recuperação/preservação ambiental , 

além de ampliar a rede municipal de ensino e de saúde, aprimorar o 

sistema de segurança pública e incentivar a prática de atividades 

esp01iivas e de lazer, com a implantação de parques lineares. 

Assim, essas medidas passam a con·igir a histórica ausência de 

investimentos ocorrida no Município, enquanto distrito de Sumaré, 

principalmente nas áreas habitadas por população em vulnerabilidade 

social. 

Município de Hortolândia - Palácio das Águas - Secretaria de Finanças 
Rua : José Claudio dos Santos, 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 131 84-4~ f 

Fone (19)3965·1400- "mo/7202- -.hortolondio.sp.go•.b' -+ 
j1 . 
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Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável- Hortolândia- SP 

CRONOGRAMA FINANCEIRO US$ 

COMPONENTES T 1 ussl 2018 1 2o19 I 2020 I 2021 -----1 
ota em PMH I CAF PMH I CAF PMH I CAF PMH I CAF 

.. ··--··---·r ·-··-- ··-·--·· -. -
8.095.760 935.653 8.040.400 

1. INFRAESTRUTURA URBANA 

~~?,1~:;;~,;.~~~::~~~:;~~;,.~,,~ ;m,.~~J -~~!l~~n~~L --- -L -'"" ~ ... -- ~--1. 704c.l.?.? ,_ __ _ __ _ _ _ • 12.839 

8.095.760 

·-·-·t·-·-· 
963.333 8.068.080 991.013 

______ ?.}??)~~ :~-~-~:: :~~~ -~-~r-- i i?:S.:cro 
12.839 1. 704.167 89.694 - . - .. --· · -···-· -- ----·-- . ---· ---

_____ l.c!22?, 394 ----- - --- ___ !:~?§:~ª!." ___ _ 
1.000.000 

1.704.167 

ltíf:~7l.ii,~:.,:::;:::;~· "Od~~'"-"'_:~·~~t1~i=-1~:± =~~1~~~·![=· =:~ 
1 2:_GES!_~O DO P'!9G~MA __ __ 

1.000.000 
:,:,.ooo 500.000 55.000 

1.687.500 

---·- ----
500.000 

l?._~e!' i q_a..2_G~~enc_i?.~.r:_tq~!~~udo~--~~roj~t()~ ----- __ _ ····- - ~-i~:~+---:=~::t~t~: --- -1~i:~-l---- -~i~~iH --- __ !}~:: -·--2.2 Auditori a Externa 

11.925 

2.500 

1}~~:+ - -______ l.ij~ I 119.250 

25.000 

3. OUTROS GASTOS 

3..1 Gastos de Av~ li~ção -·-· .. 
3.2 Comi ssão de Financiamento 
. --- -- ·---- ---- ---
3.3 Imprevistos 

TOTAl 

~ 

~. 
- =~ 

····-·-·+--
50.000 50.000 

273.000 I I 273.000 
2.183.689 I 727.896 

94.884.9511 34.031.491,22 1 10.717.176,761 5.948.207,26 : 10.494.176.76 

Município de Hortolândia - Palácio das Águas - Secretaria de Finanças 
Rua: José Cláudio dos Santos , 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP - CEP 13184-4 72 

Fone (19) 3965-1400- ramal 7202- www.hortolandia.sp.gov.br 

727.896 I I 727.896 
I I . 5.975.887,26 ! 10.416.496.76 6.929.365,26 1 10.372.149,72 
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A implantação dos parques lineares irá mitigar a precariedade ou 

insuficiência de equipamentos e serviços públicos; ausência ou 

carência de espaços públicos para ócio e lazer, falta de arborização, 

alta taxa de impermeabilização, etc. e a correspondente cronificação 

de problemas ambientais (erosão, assoreamento em corpos d'água, 

poluição, resíduos, ocupações em APP, ilhas de calor, etc.). O 

objetivo dessa ação é proporcionar melhores condições de 

salubridade e qualidade de vida aos munícipes, promovendo a 

prática de atividades esportivas e lazer o que, certamente, trará 

benefícios diretos à saúde física e mental da população. 

A Administração também vem implantando obras previstas em seu 

Plano de Obras de Drenagem, sendo pleiteada no presente Programa, 

verba para execução de obras que irão solucionar os problemas de 

enchentes no Município, com a construção das pontes do Jardim 

Novo Cambuí, do trevo BSH e da ligação do Jardim São Sebastião 

com o Jardim lnterlagos, bem como a canalização entre os 

reservatórios JAC-1 e JAC-2, a canalização parcial no Jardim Novo 

Ângulo com implantação de parque e a implantação do Parque 

Linear Santa Fé no reservatório Santa Clara. 

Por fim, vale destacar que em relatório elaborado pela Guarda 

Municipal, das quatro áreas de maior incidência de ocorrências, três 

estão contempladas no presente Programa, com a implantação de 

dispositivos de acesso e áreas de parques que, cetiamente, 

contribuirão para a redução desses índices. r1 I [ i 

Municipio de Hortolândia - Palácio das Aguas / ~ ' I r,/~ 
Rua José Cláudio dos Santos , 585- Remanso Campineiro- HortolândiaiSP- CEP 13184-472 i -' ;! f 

Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br (/ 1 
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Aliado a tudo isso, a instalação de câmeras de monitoramento com a 

rede de fibra óptica virá favorecer as ações corretivas e punitivas, 

visando proporcionar maiores condições de segurança, o que 

cetiamente, irá reduzir a incidência de ocorrências e, 

consequentemente, melhorar a qualidade de vida dos munícipes, 

bem como reduzir os valores de custeio na área da segurança e da 

saúde. 

Vale ressaltar que o Programa de Eficiência Energética, que 

contempla a manutenção de todo o parque de iluminação pública, 

bem como a substituição de lâmpadas por tecnologias que visam a 

redução de custo e, ainda, a implantação de pontos novos irão 

promover melhores condições de bem estar e segurança, uma vez 

que áreas bem iluminadas estão menos suscetíveis à ação de 

indivíduos mal intencionados. 

Os estudos demonstraram que a execução do projeto ajudará a 

promover o desenvolvimento sócio-econômico da área de influência, 

com consequente aumento da renda de seus habitantes, além de 

reduzir os custos operacionais dos veículos e tempos de viagem. 

Outra vantagem importante será a de permitir melhor acesso a 

hospitais, postos de saúde, escolas e demais serviços, otimizando a 

mobilidade e a acessibilidade urbanas. 

O Programa permitirá, ainda, a ampliação na rede de atendimento 

nas áreas de saúde e educação, bem como maiores condições de 

práticas de Jazer, atividades esportivas e convivência. Além disso, irá 

contribuir na mitigação dos problemas causados pelas enchentes, 

Município de Hortolândia- Palácio das Aguas 
Rua : José Cláudio dos Santos . 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-47 
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que tem causado transtornos e prejuízos, não só aos munícipes como 

à Administração Pública. 

Em termos técnicos de engenharia, o projeto não apresenta maiores 

riscos, tendo em vista que as obras propostas são bastante usuais no 

país, tendo as empreiteiras nacionais experiência comprovada para 

sua execução. 

De acordo com os projetos e os estudos de viabilidade econômica 

aprovados pela CAF, estima-se que os beneficios advindos com a 

implantação do Programa para os próximos 30 anos com a 

construção das novas unidades de ensino e ampliação das unidades 

existentes, representará uma economia de R$ 69.075.000,00 no 

transporte de alunos e de R$ 5.355.000,00 na locação de imóveis, ou 

seja, um retorno médio anual de R$ 6.202.500,00. 

Por outro lado, considerando todos os beneficios (custo e tempo) 

para todos os tipos de veículos trazidos peJas intervenções viárias 

através da melhoria na fluidez de tráfego para os moradores e 

pessoas que têm emprego em Hortolândia, chegou-se a um valor 

presente (20 anos) de cerca de R$ 428 milhões, uma média anual de 

R$ 21.400.000,00, que acrescidos dos beneficios mencionados no 

parágrafo anterior totalizam R$ 27.602.500,00 ao ano, o equivalente 

US$ 8.772.400,00. 

Assim, para a análise do custo beneficio elo Programa, foram 

considerados os seguintes critérios/atributos: 

Economia estável ao longo do período analisado; 

Manutenção dos valores dos benefícios econômicos ambientais e de 

segurança viária, fixos ao longo do tempo; 

~
-

Município de Hortolândia - Palácio das Aguas í /L 
Rua: José Cláudio dos Santos. 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-47-

Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br 
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Custo de capital de 5,5% ao ano. 

Conforme pode ser visto no quadro a seguir, o projeto foi avaliado 

segundo outros métodos equivalentes, como o Método do Valor 

Futuro Líquido (VFL) e o Método do Valor Uniforme Líquido 

(VUL). 

O método do VFL analisa o fluxo de catxa (investimento x 

benefícios) do projeto na data final n do projeto, já o método do 

VUL converte todo o fluxo de caixa do projeto numa série de 

capitais iguais e postecipados entre as datas 1 e n do t1uxo de caixa. 

O retorno do capital investido ocorre entre o 7° e o 8° ano, e o 

benefício econômico revettido à população seria em valor presente 

de US$ 42,3 milhões. 

Outro método utilizado foi o da Taxa Interna de Retomo (TIR), que 

nada mais é do que a taxa de juros k que zera o VPL de uma série 

formada por n capitais, cujo resultado foi de 15,15%. 

Município de Hortolândia - Palácio das Aguas ! · · 
Rua: José Claudio dos Santos , 585- Remanso Campineiro- Hortolãndia/SP- CEP 13184-472 

Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br 
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An_os 
o 
1 

2 

3 

4 
5 
6 

7 

8 

9 

10 
11 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
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CapitaiS, (US$ ~ ,00) Dados Gerais 
-1 0.71 7.1 77 Custo de Capital- k : 5,5% 
-1 0.494.177 

-10.416.497 Resultados 

-10.372. '150 PBS = 7,79 anos 

8.772.400 PBD (Acumulado (t=O)) = 9,3 anos 
8.772 .400 PBD (Saldo do Projeto)= 9,29 anos 
8.772.400 VPL = $42.310.129,70 
8.772.400 VFL = $ 123.450.697,86 
8.772.400 VUL = $ 3.540.483,31 
8.772.400 TIR = 15,15% 
8.772.400 
8.772.400 

8.772.400 
8.772.400 
8.772.400 
8.772.400 
8.772.400 
8.772.400 
8.772.400 
8.772.400 

8.772.400 

Cronograma Financeiro da Operação- US$ 1,00 
·--

Ano Liberações Juros Amortização Total 

2018 10.717.176 76 287.065 47 - 287 .065 47 

2019 10.494.176 76 855 .223 24 - 855 .223!24 

2020 10.416.496 76 1.415.327 14 - 1.415.327 14 - -
2021 10.372.14_~_22 1 .972.162 47 - 1.972.162,47 

2022 2.249.986 20 2.625.000 00 4.874.986 20 -
2023 2.039.049 99 5 .250.000 00 7.289 .049!99 

2024 1.757.801 71 5 .250 .000 00 7.007 .801,71 

2025 1.476.553 45 5 .250.000 00 6.726.553 ,45 

2026 1.195 . 30~17 5.250.000 00 6.445.305.Jl__ 

2027 -------- 914.056 89 5 .250 .000 00 6.164 .056,89 -
2028 632.808 61 5 .250.000 00 5.882 .808,61 

2029 351 .560 35 5 .250.000 00 5 .601.560 35 -------
2030 70 .312 07 2 .625.000 00 2 .695.312!07 

TOTAL 42.000.000,00 15.217.212/76 42.000.000lQQJ_ 57.217.21_~.L76_ 

Município de Hortolândia- Palácio das Águas 
Rua: José Cláudio dos Santos, 585- Remanso Campineiro- Hortolãndia/SP- CEP 13184-472 
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LIBOR USO de 6 meses mais SPREAD a ser definido no momento da 

assinatura do contrato de empréstimo, de acordo com as políticas de 

gestão da Corporação Andina de Fomento - CAF. 

Demais encargos e comissões: 

-Comissão de compromisso de 0,35% a.a., sobre os valores não 

desembolsados do empréstimo, devida a partir de 6 meses; 

- Comissão de financiamento de 0,65% sobre o montante financiado em 

pagamento único, no mais tardar, até a realização do primeiro 

desembolso; 

-Gastos de avaliação no valor de US$ 50.000,00 em pagamento único no 

momento da realização do primeiro desembolso. 

Indexador: 

Variação cambial 

Prazo de carência: 

54 meses 

Prazo de amortização: 

90 meses 

Prazo total: 

144 meses 

5. Alternativas de fontes de financiamento 

5.1 

Visando demonstrar a viabilidade e o custo x beneficio, comparamos 

as condições da operação pleiteada com duas linhas de 

financiamento similares disponíveis para contratação por órgão'f1_ 

públicos, sendo: 

BNDES Finem -Desenvolvimento integrado dos municípios 

/ Jt 
Município de Hortolândia - Palácio das Águas t7 

Rua : José Cláudio dos Santos, 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-472 
Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br 
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Trata-se de linha de financiamento disponibilizada pelo BNDES, 

apoiando os municípios na realização de investimentos que tenham 

por objetivo: 

Urbanização e implantação de infraestrutura básica no 

município, inclusive em áreas de risco e de sub-habitação; 

Ofet1a de infl·aestrutura e equipamentos públicos de educação, 

saúde, assistência social, esporte, lazer e outros; 

Recuperação e revitalização de áreas degradadas, de interesse 

histórico, cultural, turístico ou ambiental; 

Saneamento ambiental (abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, resíduos sólidos e drenagem urbana); 

Transportes públicos de passageiros (urbanos, metropolitanos e 

rurais; hidroviário, sobre trilhos e sobre pneus; equipamentos e 

infraestrutura); 

Melhorias na qualidade e/ou ampliação da oferta de habitações 

de interesse social , somente nos casos de realocação ou 

requalificação urbana e que integrem o planejamento e as ações 

dos agentes municipais e/ou estaduais, devendo privilegiar as 

soluções inovadoras para intervenções urbanas, em aspectos 

técnico-construtivos, urbanísticos, de gestão e de integração 

socioeconômica. 
í{ 

5.1.2 Condições Operacionais 

a) Custo Financeiro: TJLP- Atualmente em 7% ao ano; 

f! . Município de Hortolândia - Palácio das Aguas !_/; 
Rua: José Claudio dos Santos , 585- Remanso Campineiro- Hortolãndia/SP- CEP 13184-472 

Fone (19) 3965-1400- www,hortolandia.sp.gov.br 
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b) Taxa do BNDES: 2,7% ao ano; 

c) Participação do BNDES: 60% do valor do investimento. A 

participação poderá ser ampliada para até 80%, porém a parcela 

adicional do crédito terá custo baseado em referenciais de 

mercado; 

d) Prazo: determinado em função da capacidade de pagamento do 

empreendimento, da empresa e do grupo econômico~ 

e) Situação Operacional: Contingenciada. 

5.2 Pró-transporte- Caixa Econômica Federal 

5.2.1 Objetivos 

O Programa Pró-Transporte busca financiar, ao setor público e ao 

setor privado, a implantação de sistemas de infraestrutura do 

transp01te coletivo urbano e de mobilidade urbana, atendendo 

prioritariamente áreas de baixa renda e contr ibuindo para a 

promoção do desenvolvimento fisico-territorial, econômico e 

social , como também para a melhoria da qualidade de vida e da 

preservação do meio ambiente. 

5.2.2 Condições Operacionais 

a) Custo Financeiro: O saldo devedor é reajustado pelo mesmo 

índice e pela mesma periodicidade de atualização dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS; 

b) Taxas CEF: 6,0% ao ano, acrescida de até 1,0% a.a. de taxa de 

risco de crédito de até 2,0%; /f 
c) Participação da CEF: Até 95% do valor do investimento; 

Município de Hortolândia- Palácio das Aguas / 
Rua : José Cláudio dos Santos. 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-47 · 
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d) Prazos: Carência até 48 meses- Amortização até 360 meses; 

e) Situação Operacional: Contingenciado. 

5.3 CAF- Operação Pleiteada 

5.3.1 Objetivos 

Execução de Programas de Infraestrutura Urbana 

Desenvolvimento Sustentável. 

5.3.2 Condições Operacionais 

a) Custo Financeiro: Variação Cambial 

b) Taxas CAF: 

e 

-LIBOR USD de 6 meses (atualmente em 1,45711 %) mais 

SPREAD (previsto 1 ,95%) a ser definido no momento da 

assinatura do contrato de empréstimo, de acordo com as 

políticas de gestão da Corporação Andina de Fomento -

CAF; 

-Comissão de compromisso de 0,35% a.a., sobre os valores 

não desembolsados do empréstimo, devida a partir de 6 

meses; 

-Comissão de financiamento de 0,65% sobre o montante 

financiado em pagamento único, no mais tardar, até a 

realização do primeiro desembolso; 

-Gastos de avaliação no valor de US$ 50.000,00 em 

pagamento único no momento da realização do primeir/1 

desembolso. 

Munklplo de Hortoiãndla- Paláâo das Aguas in7· 
Rua: José Cláudio dos Santos, 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-47:L "' · 

Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br 

1.. Página 152 de 158 Parte integrante do Avulso da MSF nº 59 de 2018.



Secretaria de 
Finanças 

Gabinete do 
Secretário 

~ · HortoldncliCl 
I Cidade q u e cresce com a ge nte 

c) Participação da CAF: Até 50 % do valor do investimento, 

sendo que a contrapmtida pode ser composta por obras e 

serviços em execução no Município que atendam os requisitos 

do Programa; 

d) Prazos: Carência 44 meses- Amortização 90 meses; 

e) Situação Operacional: Descontingenciado. 

Assim, a escolha do Agente Financeiro se deu por diversos tàtores, 

destacando: 

O Município já contratou uma operação de crédito com a 

Corporação Andina de Fomento, dispondo, portanto de estrutura 

física e quadro de profissionais com capacidade técnica, 

administrativa e gerencial para a execução do objeto proposto; 

As condições operacionais do empréstimo pleiteado junto à CAF 

é muito semelhante e até mais vantajosa que as demais fontes de 

recurso existentes nas instituições financeiras nacionais; 

O contingenciamento de crédito ao setor público inviabilizou a 

apresentação do programa junto a instituições financeiras 

naciOnais. 

6. Conclusão 

Os estudos demonstraram que a execução do projeto ajudará a/1 

promover o desenvolvimento sócio-econômico da área de influencia, 

com consequente aumento da renda de seus habitantes, além de 

reduzir os custos operacionais dos veículos e tempos de viagem. 

Municipio de Hottolãndia - Palácio das Aguas 
Rua: José Clàudio dos Santos. 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-472 

Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br 
-# 
I I 
I , 
I I 
,_,/ 
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Secretaria de 
Finanças 

Gabinete do 
Secretário 

Hortolêin.diC1 
Cidade qu(~ cresce co m a gente 

Outra vantagem importante será a de permitir melhor acesso a 

hospitais, postos de saúde, escolas e demais serviços, otimizando a 

mobilidade e a acessibilidade urbanas, apresentado além dos 

benefícios econômicos, um elevado alcance social. 

De acordo: 

Hortolândia, 21 de Março de 2018. 

Ped · Reis Galindo 
Secretári "t1{Jnicipal de Finanças 

(j 

arasco Torrecilas Sérgio 
Secretário de bras e Serviços Urbanos 

l 
I 

Ângelo Augusto Perugini 
1 Prefeito Municipal 

Município de Hortolândía- Palácio das Aguas 
Rua : José Cláudio dos Santos, 585- Remanso Campineiro- Hortolândia/SP- CEP 13184-472 

Fone (19) 3965-1400- www.hortolandia.sp.gov.br 
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0910112017 :: SEI/ MP- 2989095- Resoluçao'RecomendaçOes :: 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS 

SECRETARIA EXECUTIVA 

278• REUNIÃO 

RESOLUÇÃO N° 04/0278, de 21 de dezembro de 2016. 

O Secretário-Executivo da Comissão de Financiamentos Externos, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo § 1.0 do Art. 11 da Resolução COFIEX n.0 290, datada de 1.0 de setembro de 2006, 
referente ao Regimento Interno da COFIEX,e ouvido o Grupo Técnico da COFIEX (GTEC) na sua 2788 

Reunião, realizada em 21 de dezembro de 2016, 

Resolve, 

Com relação à Recomendação COFIEX n° 13/0106, de 29 de agosto de 2014, referente ao 
"Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável - Hortolândia/SP", de interesse do 
Município de Hortolândia/SP, prorrogar o seu prazo de validade até 3 de outubro de 2017, sem prejuízo 
nos demais termos da referida Recomendação. 

Carlos Eduardo Lampert Costa 
Secretário-Executivo, substituto ------

Docwnento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Secretário-Executivo 
da COFIEX, substituto, em 23112/2016, às 16:43. 

·----------------

Docwnento assinado eletronicamente por ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR, Presidente 
da COFIEX Substituto, em 06/01/2017, às 17:28. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], 
~IP:I!rrRJ.""':I'"" informando o código verificador 2989095 e o código CRC 9CB40B4C. 

11tps:f/semp.planejamento.gov.b"/sei/controlador.php?acao=docLmentojmprimir __ web&acao_origem=arvore_ visualizar&id_documento=3473605&infra_s.. . 1/1 
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OeCnrto MunlcJpa/ N• 3. no, de 27 de Abril d• 2017. 

Diário Oficial Eletrônico 

Município de Hortolândia 
Ano I 1 Edição N° 0024 

leis e Decretos 

LEI N" 3.361, DE 03 DE JULHO DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operaç~o de crédito internacional com 
a Corporação Andina de Fomento - CAF no valor equivalente a US$ 
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares dos E:stados Unidos da 
América) para execução do Programa de Infraestrutura Urbana e 
Desenvolvimento Sustentàvei- Hortolfindia/SP. 

O Prefeito do Município de Hortotandia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Aca o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito Internacional 
com a Corporação Andlna de Fomento - CAF no valor equivalente a USS 42.000.000,00 
(quarenta e dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América) para execução do 
Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Sustentável-Hortolândia/SP. 

§1" O valor definido no capul refere-se ao valor autorizado pela Recomendação n• 
13/0106, de 29 de agosto de 2014, da Comissão de Financiamentos Extemos-COAEX. do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I do art. 2" do Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000. 

§2° A contrapartida a ser aplicada pelo Muníclpio na execução do Programa, com 
recursos próprios e adquiridos. deverá ser no mlnimo eQuivalente ao valor financiado 
definido no caput. 

Art. 2° Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras I 
condições de vencimentos e liquidaçao da divida a ser contratada, obedecerão à leglslaçao I 
em vigore às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, em contragarantia á garantia da 
União, as cotas de repartição constitucionais previstas nos artioos 158 e 159, da 
GonstitlJição Federal, complementadas pelas recenas tributarias estabelecidas no art. 156, 
nos termos do §4°, do artigo 167, da Constituição Federal, bem como outras garantias em 
diretto admitidas. 

· "' l19rtqlândia, t~rç!Heir~; 04 de julhq. d~:~201 7. 
. ·< ~ • • ' • t· ~ . ~ ''. 

,.,. ' < ~ :; 

~~.i ' ; 

principal. juros e encargos da divida, até o seu pagamento final. 

Art. 4° Os recursos provenientes da operaç~o de crédito objeto do financiamento serão 
consignados como recetia no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 5° O orçamento do municlpio consignará, anualmente. os recursos necessários ao 
atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Hortolandla, 03 de julho de 2017. 

ANGELO AUGUSTO PERUGINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos. da Lei Organica Municipal de 
Hortolândia) 

Secretaria de Planejamento Urbano 
e Gestão Estratégica 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS DEVIO~MENTE NOTIFICADOS, ABAIXO RELACIO,NADOS. O NÃO 
CUMPRIMENTO DA SOLICITACAO NO PRAZO ESTIPULADO. IMPLICARA EM AUTO OE 
INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA CONFORME LEI COMPLEMENTAR 34/201 1 (CÓD. 
OBRAS). 

PROPIUETAAIO I.CITE QD BAIRRO 1::;1: II". PMH PIWD 

BG CONST. IM091L. E 67ij5/2017 

COMERCIO 29 29 PO. PINHEIROS 03.07.024.0912.001 30 DlA$ 
NOT.28.141 

BG CONS'T. IMOBIL E 8765/17 

COMERCIO 30 29 I'O. I'INHEIROS 03.07.024.0422.001 30 DIAS 
NOT.28342 

BG CONS'T. 1M081L E 0765117 

COMERCIO 31 29 PQ. PINHEIROS 03.07.024.0432.001 30 DlAS 
NOT.2&3<3 Pa rágrafo único. Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas i 

nos montantes necessários à amortização da divida nos prazos contratualmente I 
estipulados. para cada um dos exerciclos financeiros em que se efetuar as amortizações de OBS: O IMÓVEL QUE EXECUTAR A BENFEITORIA, DESCONSIDERARA PRESENTE. 

; 

o Dlórlo OfleJ•r do Uunlclplo do Htltftl/b,Y. (IJtcl'tlo Afunlclpa/ 11°. 3.770, dt 27 dt Abril de 2017) 
i um• publlc•çio d• p,.ftltu,..lolunlelpal dt Hortollndl•. 
CONTEÚDO ·O conteúdo publicado é de toleira r~sponsabllidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. 
Qualquer dú·1ida ou solicitação de erra la deverá se< encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como contatar o órgão emissor. ligue pata 19 3965· 1400. 
IMPRENSA OFICIAl. - Edição, Diagramaçlo e Publicação f:letrõmca: Departamento de Comunicação da Ptefertura de Hortolândia, WI'>"N.hortolandla.sp.gov.br. 
Informações pelo Fone: (19) 3965- t 400 ou na o\venída Olivio Ftanceschinl. 2500. Remanso Campineiro, Hortolândia, SP 
R~ebtmemo de conteúdo para publicação até as 1 5 horas do dia antenor I 

. ' 
.,.. ,· ' ,. .. ' •l ~.t ' • . •, 

Diário OftéiatAssl(lado Etetro~lcamente .com:Çérllftcad.p Padrão I CP-Brasil • OMunicfp'ia,de Hortolândla dá garantia da autenticidade 
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Aviso no  307  - C. Civil. 
 

Em  20  de  junho  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 42,000,000.00 
(quarenta e dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Hortolândia, no Estado de São Paulo, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Infraestrutura Urbana e 
Desenvolvimento Sustentável - Hortolândia - SP”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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